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CONCEITO“DE PRACA. IDENTIDADE COM O DE MUNICIPIO.
DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE
EM-RECENTES DECISOES DESTE CARF.

O conceito de “praca”, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, melhor se
identifica, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudéncia do
CARF, com “mercado”, que ndo tem necessaria identidade com configuragdes
geopoliticas, em especial a de um Municipio.

CONCEITO DE PRACA. LEI 14.395/2022. NATUREZA CONSTITUTIVA.
VIGENCIA FIXADA NA PROPRIA LEI.

O art. 15-A acrescentado a Lei 4.502/1964, pela Lei 14.395/2022, para dispor
que a partir da sua vigéncia considera-se “praga o Municipio”, ou a cidade
onde esta situado o estabelecimento remetente - em caso de remessas de
mercadorias para outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, ou
ainda estabelecimento que opere exclusivamente em venda a varejo esclarece
gue a natureza da norma € constitutiva, havendo ainda clara informacéao sobre o
inicio da vigéncia do comando normativo.

MULTA DE OFICIO. MAJORAGAO. REINCIDENCIA ESPECIFICA.
POSSIBILIDADE.

Procedente a qualificacdo da multa em 150% em virtude da ocorréncia da
reincidéncia especifica, conforme disposicdo contida no art. 80, §6° c/c art. 70
da Lei n° 4.502/2010 tendo em vista 0 cometimento da mesma infracdo pela
mesma pessoa juridica dentro do prazo de cinco anos da data em que passar em
julgado a decisdo condenatoria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2013

IPI. AUSENCIA DE SONEGACAO. PRAZO DO ARTIGO 150, §4° do CTN
PARA LANCAMENTO DO CREDITO TRIBUTARIO. DECADENCIA
PARCIAL RECONHECIDA.

Afastada a sonegacdo, razdo inicial para aplicacdo da da multa agravada, por
auséncia de robustos elementos de prova, e evidenciado nos autos pagamento
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 Ano-calendário: 2013
 CONCEITO DE PRAÇA. IDENTIDADE COM O DE MUNICÍPIO. DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE EM RECENTES DECISÕES DESTE CARF. 
 O conceito de �praça�, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, melhor se identifica, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudência do CARF, com �mercado�, que não tem necessária identidade com configurações geopolíticas, em especial a de um Município. 
 CONCEITO DE PRAÇA. LEI 14.395/2022. NATUREZA CONSTITUTIVA. VIGÊNCIA FIXADA NA PRÓPRIA LEI. 
 O art. 15-A acrescentado à Lei 4.502/1964, pela Lei 14.395/2022, para dispor que a partir da sua vigência considera-se �praça o Município�, ou a cidade onde está situado o estabelecimento remetente - em caso de remessas de mercadorias para outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, ou ainda estabelecimento que opere exclusivamente em venda a varejo esclarece que a natureza da norma é constitutiva, havendo ainda clara informação sobre o início da vigência do comando normativo.
 MULTA DE OFÍCIO. MAJORAÇÃO. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE.
 Procedente a qualificação da multa em 150% em virtude da ocorrência da reincidência específica, conforme disposição contida no art. 80, §6º c/c art. 70 da Lei no 4.502/2010 tendo em vista o cometimento da mesma infração pela mesma pessoa jurídica dentro do prazo de cinco anos da data em que passar em julgado a decisão condenatória.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2013
 IPI. AUSÊNCIA DE SONEGAÇÃO. PRAZO DO ARTIGO 150, §4º do CTN PARA LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. 
 Afastada a sonegação, razão inicial para aplicação da da multa agravada, por ausência de robustos elementos de prova, e evidenciado nos autos pagamento parcial do crédito tributário de IPI no período, adota-se o prazo decadencial do art. 150, §4º do CTN.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2013
 INTERDEPENDÊNCIA DOS ESTABELECIMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TERCEIROS COM INTERESSE COMUM NA SITUAÇÃO FÁTICA. SOLIDARIEDADE MANTIDA. 
 Caracterizada a reincidência específica em razão da interdependência dos estabelecimentos pelo voto de qualidade, que conserva-se à responsabilidade solidária de terceiro interdependente dado o interesse comum na situação (art. 124, I do CTN).
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. FALTA DE PROVAS DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A IRREGULARIDADE E O PODER DE GESTÃO. SÓCIOS EXCLUÍDOS DO POLO PASSIVO DA AUTUAÇÃO.
 Incluídos os sócios no polo passivo da autuação em virtude de suposta prática de atos com infração à lei, é imperiosa a demonstração do liame entre a irregularidade e o poder de gestão pela fiscalização, sua falta acarreta na exclusão dos responsáveis como solidários da obrigação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, na forma a seguir exposta. Pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário em relação ao conceito de praça e manter a qualificação em 150% em virtude da ocorrência da reincidência específica, vencidos os Conselheiros Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Sabrina Coutinho Barbosa (relatora). Por unanimidade de votos, em afastar o lançamento em relação aos fatos geradores anteriores a 14 de dezembro 2013, em virtude da ocorrência do instituto da decadência e afastar a responsabilidade por infração, bem como excluir do polo passivo da obrigação as pessoas físicas responsabilizadas, com fulcro no art. 135, inciso III do CTN.  Por maioria de votos, manter a responsabilidade solidária da empresa UBR, vencido o conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Redator designado
 (documento assinado digitalmente)
  Sabrina Coutinho Barbosa � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa e Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Com o fim de retratar de forma clara e completa os fatos que gravitam o litígio, adoto o relatório constante no Acórdão Recorrido:
Relatório
Autuação 
O estabelecimento industrial acima qualificado, localizado no município de Indaiatuba (SP), doravante designado �UBI�, foi autuado, na condição de contribuinte, tendo sido também autuados, na condição de responsáveis, uma pessoa jurídica e quatro pessoas físicas, conforme Termos de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal � Responsabilidade Tributária, das fls. 1223 a 1234, e relação que segue:

A autuação ocorreu por falta (insuficiência) de lançamento do IPI, nas saídas de produtos promovidas por UBI, para estabelecimentos do interdependente UBR, sem que fosse observado, nessas saídas, o valor tributável mínimo (VTM) para fins de apuração do referido imposto. A exigência foi formalizada no Auto de Infração das fls. 1202 a 1220 e se refere ao IPI, no valor de R$ 59.682.091,48, acrescido de juros de mora e de multa de ofício, esta com o percentual básico de 75% duplicado para 150%, por reincidência específica e por sonegação, totalizando, na data do lançamento R$ 182.504.940,88. Os motivos da autuação encontram-se explicitados no Termo de Verificação de Infração Fiscal (TVIF), das fls. 1235 a 1265. 
A autora do procedimento fiscal menciona que o grupo Unilever apresenta estrutura organizacional nos seguintes moldes: Sourcing Unit (SU), que contém as plantas industriais, Marketing and Sales Organization (MSO), que é responsável pela inteligência local de vendas e pelas atividades comerciais, e Supply Chain Company (SCC), unidade responsável pela parte estratégica e de administração da cadeia logística. No Brasil, as atividades de SU são desempenhadas por estabelecimentos de UBI, e as atividades de MSO, por estabelecimentos de UBR. Além dessas correspondências, SCC funciona mediante um consórcio entre Unilever America´s Supply Chain Company (UASCC), sediada na Suíça, UBR e UBI. Na época do lançamento de ofício, UBI contava com plantas industriais em dez cidades brasileiras, distribuídas em quatro unidades da federação. A Auditora-Fiscal observou na Ficha Cadastral do contribuinte, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, que, no ano-calendário sob exame, dois dos diretores de início referidos exerceram atividades nas pessoas jurídicas UBI e UBR concomitantemente, a saber: José Roberto Negrete, que atuou durante todo o ano de 2013 nas duas empresas, e José Eduardo Reis e Silva, nomeado para o cargo em sessões ocorridas em 10 de janeiro de 2013, na UBI e na UBR, exercendo a direção em ambas, a partir de então.
Segue o relato do TVIF, no sentido de que UBI é responsável pela fabricação dos produtos Unilever no Brasil, atuando em três linhas principais: produtos de higiene pessoal (PC), como é o caso de creme dental, xampu, sabonete etc.; produtos domésticos (HC), dentre os quais, sabão em pó, detergente, produtos de limpeza etc.; e produtos alimentícios (food), a saber, laticínios, sucos, molhos, condimentos, óleos e derivados etc. O contrato de compra e venda celebrado entre UBI e UBR é explícito, no sentido de que o estoque de produtos acabados do fornecedor UBI deve ser vendido a estabelecimento de UBR. 
No tocante à autuação, os fatos evidenciaram inobservância do VTM de que tratam os arts. 195 e 196 do Decreto no 7.212, de 15 de junho de 2010, Regulamento do IPI (RIPI), de 2010, nas saídas de produtos do estabelecimento industrial, UBI, localizado no município de Indaiatuba (SP), para estabelecimentos comerciais atacadistas de UBR, mormente aquele que se localiza no município de Louveira (SP), a 34 km de distância, que recebeu 75% das remessas. No período abrangido pela ação fiscal, o estabelecimento UBI fabricou e deu saída a sabão em pó, das marcas Brilhante, Omo, Surf e Ala, conforme relacionado na fl. 1240, produtos esses classificados no código 3402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), alusivo a �Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo que contenham sabão, exceto as da posição 34.01 � Preparações acondicionadas para venda a retalho�, todos tributados à alíquota de 5%. 
A autora do procedimento fiscal observou que, no período de janeiro a setembro de 2013, a escrita fiscal do IPI do estabelecimento autuado apresentava saldos credores, mencionando que, embora não se possa interferir na política de preços e lucratividade dos negócios privados, a ausência de recolhimento de IPI de unidade industrial dedicada a abastecer o mercado nacional aponta para uma inadequação nos preços de venda. Nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2013 a escrita fiscal de UBI passou a apresentar saldos devedores do IPI. Observou, também, que o estabelecimento de UBI, localizado em Indaiatuba (SP), instalou-se em imóvel de propriedade de UBR. 
Nas respostas a diversas intimações, UBI informou que, por inexistir preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, o VTM é calculado com base nos incisos I e II do art. 196 do RIPI, de 2010, considerando, para tanto, os custos diretos e indiretos, acrescidos da margem de lucro, para fins de aferição da base de cálculo do IPI. O estabelecimento industrial UBI complementou, afirmando que praça corresponde a município, conforme art. 32 da Lei nº 556, de 25 de junho de 1850, Código Comercial, e que os estabelecimentos UBI e UBR envolvidos se localizam em municípios diversos. 
A autora do procedimento fiscal ressalta que, nas operações envolvendo interdependentes, a base de cálculo do IPI não pode ser inferior ao VTM, em face do que prescrevem os arts. 195 e 196 do RIPI, de 2010, parcialmente transcritos na sequência:
Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior: 
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 5ª); 
(...) 
Art. 196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele. 
Parágrafo único. Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo: 
(...) 
II - no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.
Segundo a Auditora-Fiscal, a razão de ser do VTM é evitar a erosão da base de cálculo do IPI nas saídas para interdependente, ou para outro estabelecimento do próprio remetente, porquanto, nesses casos, inexiste autonomia negocial entre os agentes econômicos. Com o VTM, assegura-se que a base de cálculo do IPI guarde coerência com o valor necessário para disponibilizar o produto no atacado, calculado a partir dos próprios preços no mercado atacadista, ou se somando custos de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem assim do lucro normal e das demais parcelas que devam ser consideradas no valor total da operação. Ressalta que UBI afirma ter apurado o VTM segundo a regra do art. 196, parágrafo único, II, do RIPI, de 2010, sendo fiel aos custos próprios do estabelecimento industrial. 
Todavia, a autora do procedimento fiscal discordou do procedimento adotado por UBI, dizendo que, da leitura do art. 195 do RIPI, de 2010, depreende-se que o preço corrente do mercado atacadista é a regra geral, sendo o art. 196, parágrafo único, II, aplicado subsidiariamente, no caso de inexistência do referido preço, não sendo esse o caso, considerando viável a determinação do VTM pela regra geral. 
Segue a fiscalização, mencionando que o conceito legal de praça teve origem no Código Comercial, anteriormente citado, que dizia o seguinte a respeito:
Art. 32 - Praça do comércio é não só o local, mas também a reunião dos comerciantes, capitães e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio. 
(...)
Nesse contexto, na época da promulgação do Código Comercial, dizia-se que havia diversas praças de comércio no país, a exemplo de Rio de Janeiro, Recife, Salvador, sendo bem representadas por associações e tribunais comerciais próprios. No entanto, apesar da existente relação entre praça e localização geográfica, a legislação não delimitou praça a uma localidade específica. Ao contrário, o código era explícito no sentido de que não se tratava apenas do local, mas de �reunião dos comerciantes, capitães e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio�. Do ponto de vista da legislação do IPI, o conceito de praça surgiu com a alteração legislativa realizada pelo Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 1966, no art. 15 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, que já abordava o VTM. Na modificação efetuada a expressão �praça do remetente� veio a substituir �domicílio do remetente�. O art. 15 da Lei 4.502, de 1964 originalmente dispunha:
Art. 15. o valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço normal de venda por atacado a outros compradores ou destinatários, ou na sua falta, ao preço corrente no mercado atacadista do domicílio do remetente, quando o produto fôr remetido, para revenda, a estabelecimento de terceiro, com o qual o contribuinte tenha relações de interdependência (art. 42); 
(...)
Conforme o art. 41, I da Lei nº 4.502, de 1964, o domicílio consiste no �lugar de situação do seu estabelecimento ou repartição, ou, se houver mais de um ou de uma, ou daquele ou daquela que fôr responsável pelo cumprimento da obrigação tributária de que se tratar�. Infere a Auditora-fiscal que a redação original do art. 15 da Lei nº 4.502, de 1964, fazia referência específica à localização geográfica do estabelecimento, sendo que o DecretoLei n° 34, de 1966, por sua vez, modificou a redação do inciso em comento, alterando a expressão �domicílio do remetente� para �praça do remetente�, conforme segue:
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto fôr remetido a outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica ou a estabelecimento de terceiro incluído no artigo 42 e seu parágrafo único; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966)
A Auditora-Fiscal pondera que não se presumem nas leis palavras inúteis, aduzindo que, na época da alteração em comento, o conceito de município já era bem conhecido e delimitado, e não foi utilizado por uma razão: não era esse o espírito da norma. Se o legislador quisesse referir-se apenas a município, assim o teria feito ou, antes, não fizesse alteração alguma. Deixaria de utilizar o conceito de praça, para posteriormente, em exercício interpretativo, restringi-lo às delimitações do município. Se é evidente que a alteração legislativa não foi realizada para manter o mesmo sentido de �domicílio� também é nítido que, em momento algum, se referiu a uma localidade específica, tal qual bairro, distrito ou cidade, como sustenta o fiscalizado. 
Segue a autora do procedimento fiscal: ainda que se admitisse o entendimento esposado por UBI, surgiriam verdadeiros desafios à lógica jurídica, como, por exemplo, o caso de uma suposta unidade fabril situada no Distrito Federal, a que não corresponderia praça alguma, simplesmente porque o Distrito Federal não é dividido em municípios. Consequentemente, limitar praça a um município ou a uma localização geográfica específica acarretaria restrição interpretativa que o próprio legislador não enunciou. 
Adiante, a fiscalização aborda o que denomina de falácia da inexistência do mercado atacadista, para apuração do VTM no caso concreto. Diz estar convencida de que as operações de compra e venda consideradas, com respeito às quais UBR alega inexistência de mercado atacadista são, antes de tudo, resultado de decisões do próprio grupo Unilever. Informa que há estabelecimentos do distribuidor UBR em Indaiatuba (SP), mas que não recebem produtos fabricados pelo industrial UBI da mesma cidade. Além disso, UBI não vende seus produtos para terceiros, comerciais atacadistas, no país. A localização dos estabelecimentos industriais e distribuidores é decisão do grupo Unilever, em atenção à conveniência, o que é legítimo. Reporta-se, nesse particular, à declaração de voto no Acórdão 3403-002.285, da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), que transcreve, em parte. 
A Auditora-Fiscal também refere que foi editada a Solução de Consulta Interna (SCI) nº 8, de 13 de junho de 2012, da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), divulgada na página da Receita Federal na rede mundial de computadores (Internet), para esclarecer dúvida sobre o seguinte trecho do Parecer Normativo CST nº 44, de 23 de novembro de 1981:
(...) o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se realizam naquela mesma localidade, e não somente em relação àquelas vendas efetuadas por um só estabelecimento, de forma isolada.
A referida SCI aborda a determinação do VTM, no caso de existir apenas um único distribuidor interdependente do industrial, e se esse único estabelecimento poderia ser considerado �um todo�, como �universo das vendas naquela localidade�. O entendimento adotado na SCI nº 8, de 2012, é de que o mercado com um único distribuidor não compromete a existência do mercado atacadista nos moldes do art. 195 do RIPI, de 2010, sendo considerado completo e hábil para apuração do VTM, conforme trecho a seguir reproduzido:
(...) 
Fundamentos 
5. O inciso I do art. 195 do RIPI/2010 assim dispõe sobre a matéria, in verbis: 
Art.195. O valor tributável não poderá ser inferior: 
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência; 
6. Observa-se que o dispositivo legal acima não faz qualquer referência ao número mínimo de ofertantes que devem atuar no mercado para que este seja caracterizado como um �mercado atacadista�. Tampouco faz qualquer distinção entre mercados monopolizados, oligopolizados, livre concorrência ou monopsônio. 
7. Desse modo, não havendo base legal para se estabelecer o número mínimo de ofertantes, nem distinções entre os tipos de mercado, deve ser aplicada a regra prevista no inciso I do art. 195 do RIPI/2010 sempre que o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência. 
8. Já o Parecer Normativo CST nº 44, de 1981, ao tratar do valor tributável para efeito de cálculo do IPI, assim dispôs sobre �mercado atacadista�, in verbis: 
6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade, ou praça comercial, o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se realizam naquela mesma localidade, e não somente em relação àquelas vendas efetuadas por um só estabelecimento, de forma isolada. 
7. Por isso, os preços praticados por outros estabelecimentos da mesma praça que a do contribuinte interessado em encontrar o valor tributável do IPI através do preço corrente do mercado atacadista devem ser considerados para o cálculo da média ponderada de que trata o § 5º do artigo 46 do RIPI/79. 
9. Ou seja, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado atacadista, não será válida a determinação do valor tributável mínimo tomando por base o preço praticado por apenas um estabelecimento, isoladamente considerado.
Deve-se levar em conta �o mercado atacadista de determinado produto, como um todo�. 
9.1. Agora, se �o mercado atacadista de determinado produto, como um todo�, possui um único vendedor, é inevitável que o valor tributável mínimo seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem por isso tais operações de compra e venda por atacado deixarão de caracterizar a existência de um �mercado atacadista�, possibilitando, portanto, a aplicação da regra estatuída no inciso I do art. 195 do RIPI/2010. 
9.2. Assim, o valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na sua praça um único distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas que efetue, por atacado, do citado produto. 
10. Dessa forma, as operações realizadas por este estabelecimento corresponderão ao �universo das vendas� a que se refere o Parecer Normativo CST nº 44, de 1981, e tais operações de compra e venda configurarão o �mercado atacadista� de que trata o inciso I do art. 195 do RIPI/2010. 
Conclusão 
11. Diante do exposto, na hipótese de existir no mercado atacadista a que se refere o inciso I do art. 195 do RIPI/2010 um único distribuidor, interdependente de estabelecimento industrial fabricante de determinado produto (sem similar para efeito de comparação de preços), o valor tributável mínimo aplicável a esse estabelecimento industrial fabricante corresponderá aos próprios preços praticados pelo distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto. 
O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial fabricante. 
O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto.
A situação descrita na SCI nº 8, de 2012, é a mesma do presente caso, uma vez que há uma única firma interdependente, UBR, adquirindo e revendendo, em território nacional, os produtos fabricados pelo estabelecimento sob fiscalização. Por esse motivo, o preço do produto nas vendas por atacado promovidas por UBR corresponde ao VTM desse mesmo produto nas operações de saída, de UBI para UBR. 
No item 7 do TVIF, a autora do procedimento fiscal explicita minuciosamente a apuração do VTM no caso concreto. Partiu das notas fiscais eletrônicas (NFe) emitidas por UBI em 2013, apurou os preços dos cinco produtos com maior faturamento e os comparou com os preços praticados por UBR nas vendas a terceiros. Na sequência, foi calculado o IPI devido por UBI, com base no VTM que leva em consideração o art. 195, I, combinado com o art. 196, caput, ambos do RIPI, de 2010.
No tópico do TVIF referente à multa de ofício, a Auditora-Fiscal aduz que o percentual básico de 75% da multa de ofício foi duplicado para 150%, por força do art. 80, § 6º, II, da Lei nº 4.502, de 1964, tendo em vista a reincidência específica e a prática de sonegação. 
No tocante à reincidência específica, de que trata o art. 70, parágrafo único, II, da Lei nº 4.502, de 1964, informa que UBI havia sido autuado no processo 10830.720562/2010-34, também por inobservância do VTM, no período de janeiro de 2006 a dezembro de 2007, autuação que foi contestada, mas foi mantida pelo Acórdão 10-30.786, de 7 de abril de 2011, desta Terceira Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA), aresto que se tornou definitivo, na esfera administrativa, em 1º de dezembro de 2012, antes, portanto, da prática de infração idêntica, nos períodos de apuração de 2013. 
Quanto à sonegação, definida no art. 70 da Lei nº 4.502, de 1964, a fiscalização aduz que UBI tinha conhecimento das obrigações legalmente a ele imputadas e, de forma deliberada, deixou de cumprir seus encargos tributários. A conduta dolosa ficou demonstrada a partir dos seguintes elementos subjetivos: consciência da ilicitude do ato; vontade de concretizar a conduta; o resultado obtido; e configuração do nexo causal. 
Por último, a autora do procedimento fiscal argumenta que o interdependente UBR responde pelo crédito tributário, na condição de sujeito passivo responsável, com base no art. 124, I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), combinado com o art. 494 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. Os quatro diretores de início referidos também respondem pelo mesmo crédito tributário, na condição de sujeitos passivos responsáveis, à luz do que prescreve o art. 135, III, do mesmo CTN. A infração à lei, considerada para os fins do referido art. 135, III, é a prática de sonegação fiscal. 
Foi formalizada Representação Fiscal para Fins Penais no processo 13896.723045/2018-06, apensado ao presente. 
Impugnações
Segundo consta na fl. 1270, o contribuinte e os responsáveis tomaram ciência do lançamento de ofício em 14 de dezembro de 2018, tendo sido apresentadas impugnações, por advogadas regularmente constituídas, conforme segue:

Alegações do contribuinte UBI 
O sujeito passivo contribuinte expõe os pormenores do lançamento de oficio, dizendo que ocorreu em face das operações de compra e venda realizadas entre empresas interdependentes do Grupo Unilever, no caso, o impugnante, estabelecimento de UBI localizado em Indaiatuba (SP), que é o responsável pela industrialização e importação de determinados produtos de limpeza, em especial, sabões em pó, classificados no código 3402.20.00 da TIPI, tributados a 5%, e UBR, que possui centros de distribuição localizados em diversos pontos do território nacional, mormente em Louveira (SP). Tais centros de distribuição se dedicam às atividades de marketing e comercialização dos produtos adquiridos de UBI. Menciona que, de acordo com a fiscalização, em 2013 teria havido redução substancial do pagamento do IPI devido pelo impugnante nas operações praticadas com UBR, na medida em que supostamente não foi observado o VTM do IPI. A fiscalização acusa UBI de praticar preços insuficientes para suportar o custo de aquisição de insumos básicos para a industrialização dos produtos, sem que, segundo o impugnante, exista prova disso neste processo. 
O estabelecimento UBI alega ter esclarecido, no curso da fiscalização, que o IPI foi recolhido com observância do VTM, nos termos do art. 196, II, do RIPI, de 2010, particularmente porque UBI e UBR são interdependentes e inexiste preço corrente dos produtos no mercado atacadista da praça do remetente. O remetente, UBI, se situa no município de Indaiatuba (SP) e a maioria dos produtos foi destinada ao estabelecimento de UBR localizado no município de Louveira (SP), tendo havido remessas para outros estabelecimentos de UBR, todos localizados em municípios distintos, vale dizer, praças distintas. Menciona a afirmação do TVIF de que mesmo existindo dois estabelecimentos de UBR em Indaiatuba, toda a produção do estabelecimento de UBI localizado no referido município foi destinada a estabelecimentos comerciais atacadistas de UBR em outras cidades. Ainda segundo o TVIF, a localização dos estabelecimentos industriais e dos estabelecimentos distribuidores decorre de decisão do Grupo Unilever, que é livre para se instalar em municípios que lhe convenham. A distância entre Indaiatuba e Louveira é de 34 km. 
Segue dizendo que, para a fiscalização, o VTM deveria ter sido apurado com base no art. 195 do RIPI, de 2010, porquanto o conceito de praça não corresponde ao de município, uma vez que praça é a localidade ou região onde tem atuação o comerciante em atos de comércio. Segundo essa lógica, como o conceito de praça está diretamente relacionado ao campo de atuação do comerciante, os preços por ele praticados nos locais onde mantém atuação mercantil caracterizam os seus preços de praça. 
Diz o impugnante que esse conceito de praça é bem abrangente e, na prática, torna sem utilidade o cálculo com base no art. 196, parágrafo único, do RIPI, de 2010. Tal dispositivo estaria supostamente ratificado pela SCI nº 8, de 2012, emitida para registrar o entendimento de que o mercado com um único distribuidor não compromete a existência do mercado atacadista, nos moldes do art. 196 do citado regulamento, sendo esse mercado considerado completo e hábil para fins de apuração do VTM. 
Partindo dessas premissas, a fiscalização levantou as notas fiscais eletrônicas (NF-e) emitidas por UBI em 2013, apurou os preços dos cinco produtos com maior faturamento e os comparou com os preços praticados por UBR nas vendas a terceiros. Em seguida, calculou o IPI supostamente devido pelo impugnante, com base no VTM que leva em consideração o art. 195, I, combinado com o art. 196, caput, ambos do RIPI, de 2010, vale dizer, pela média ponderada do preço de cada produto, corrente no mercado atacadista da praça do remetente. 
Além de exigir a diferença entre o IPI que foi recolhido pelo impugnante e o IPI que supostamente deveria ter sido recolhido, foi imposta multa de 75%, duplicada para 150%, porquanto a fiscalização entendeu que teria ocorrido reincidência específica, por ter sido autuado pela mesma infração no processo 10830.720562/2010-34, e sonegação, decorrente da suposta consciência da ilicitude do ato e da vontade de concretizar a conduta. 
Feito esse resumo, o impugnante sustenta a nulidade do Auto de Infração, por ausência de provas quanto à inobservância do VTM. Diz que esclareceu no curso do procedimento fiscal que, segundo a legislação, praça corresponde a município, razão pela qual o cálculo do VTM em relação às operações autuadas, de Indaiatuba para centros de distribuição da UBR, localizados e diversos estados, seguiu o art. 196, parágrafo único, do RIPI, de 2010. Contudo, a fiscalização utilizou seu próprio conceito de praça, que diverge daquele defendido pelo impugnante, por ampla doutrina e também por diversos precedentes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Ocorre que a inobservância do VTM não deve decorrer apenas do conceito jurídico de praça que, vale dizer, tem sido controvertido por iniciativa da Receita Federal, para imputar ao impugnante a prática de sonegação. Da mesma forma que o impugnante é livre para definir a localização de seus estabelecimentos, também tem direito de interpretar a legislação e os conceitos tributários, desde que o faça com o devido embasamento jurídico e jurisprudencial. Considera que a fiscalização deveria ter calculado a média ponderada do preço conhecido no mercado atacadista na praça do remetente, estabelecimento de UBI em Indaiatuba (SP), e ter apurado o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, além do lucro normal a ser obtido na operação. Após tais verificações, a fiscalização poderia fazer qualquer afirmação a respeito do VTM praticado pelo impugnante. Contudo, ao calcular a média ponderada do preço conhecido no mercado atacadista da praça do remetente, a fiscalização considerou apenas os preços praticados por UBR, para terceiros, em Louveira (SP) e em outras localidades, por entender que o conceito de praça seria onde se praticam os atos de comércio, com o que o impugnante não concorda, em face das disposições do Ato Declaratório Normativo (ADN) nº 5, de 1982, porquanto foram considerados exclusivamente os preços praticados por UBR, sem considerar os preços praticados por UBI. Além disso, a fiscalização deixou de apurar detalhadamente os custos financeiros e os de venda, administração e publicidade, tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas operações, o que é exigido pelo art. 196 do RIPI, de 2010, mas se considerou em condições de afirmar que os preços praticados por UBI seriam inferiores aos seus custos para aquisição de insumos, o que não possui qualquer embasamento documental. A fiscalização desconsiderou que os custos de UBR são diferentes dos custos do impugnante UBI, eis que a natureza das atividades exercidas por essas empresas não de confunde. Tudo isso caracteriza a nulidade de que trata o art. 59, II, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
Ainda caracteriza nulidade, segue a defesa, a afirmação existente no TVIF de que, se a praça fosse apenas uma localidade, como o município, ficaria ao arbítrio do grupo econômico definir o tratamento tributário a ser dispensado, por meio da alocação e realocação dos estabelecimentos industriais e comerciais atacadistas, da forma que melhor conviesse. Essa realocação dos estabelecimentos industriais e comerciais supostamente teria sido implementada pelo Grupo Unilever, tendo em visita que o estabelecimento autuado, localizado em Indaiatuba (SP), e o estabelecimento de UBR para o qual 75% das vendas foram destinadas, localizado em Louveira (SP), estariam distantes em apenas 34 km. Assim, para a fiscalização, praça não deve limitar-se ao conceito de município, mas deve corresponder à localidade ou região onde tem atuação o comerciante em atos de comércio. Apesar disso, a fiscalização utilizou, para apuração da base de cálculo, todos os estabelecimento de UBR, ainda que situados em regiões extremamente distantes do estabelecimento autuado, como é o caso dos estabelecimentos em Cabo de Santo Agostinho (PE), Camaçari (BA), Pouso Alegre (MG), Goiânia, (GO), Pinhais (PR), Canoas (RS), dentre outros. Por um lado, a fiscalização desvincula os conceitos de praça e município; por outro lado, não define com clareza o que considera praça, isso para que a autuação pudesse ser feita com base em todos os estabelecimentos de UBR que receberam produtos do estabelecimento autuado. Na prática, praça abrangeria todo o território nacional, o que o impugnante considera um absurdo e tornaria inócua a previsão do art. 196 do RIPI, de 2010, pois não existiria hipótese de falta de preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente. Por faltar ao lançamento de ofício parâmetros claros, foi cerceado o direito de defesa do impugnante, o que justifica a alegação de nulidade. 
Na seqüência, a defesa discorre sobre a formação da base de cálculo do IPI em operações com estabelecimentos interdependentes. Aborda o conceito jurídico de praça, reportando-se ao art 32 do Código Comercial, para dizer que praça tem relação com um local físico e determinado em que os diversos comerciantes estabeleciam os preços das mercadorias comercializadas. Também menciona De Plácido e Silva, para quem praça é tomado no mesmo sentido de mercado, lugar público, confundindo-se com o sentido de cidade. Segundo Maria Helena Diniz e Fábio Ulhôa Coelho, praça é o conjunto de estabelecimentos empresariais e bancários de uma cidade, sendo que em nenhuma ocasião, na lei, doutrina ou mesmo na economia, se emprega o conceito de praça além dos limites de uma cidade, de um município. O próprio Parecer Normativo CST nº 44, de 1981, equipara praça a município. 
Ainda sobre o conceito de praça, menciona a jurisprudência administrativa, aludindo ao que denomina �Caso Natura�, julgado pelo antigo Conselho de Contribuintes, conforme Acórdão 204-02.706, de 15 de agosto de 2007, segundo o qual não pode ser utilizado o preço de revenda da empresa comercial para determinar a base de cálculo do IPI, na saída do estabelecimento industrial. Além do referido aresto, alude ao Acórdão 3402-004.341, referente ao caso L�Oréal/Procosa, em que o atual Carf reconheceu que o conceito de praça corresponde a município, por força do art 70 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, atual Código Civil. Em setembro de 2018 a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Carf ratificou o entendimento de que praça corresponde a município, ao apreciar o caso Procosa, conforme Acórdão 3402-005.599. Também menciona decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em que aparece o termo praça. 
Segue o impugnante, dizendo que existem situações em que o intérprete é livre para definir o conceito de uma determinada palavra constante da lei, havendo outras em que isso não é possível, especialmente quando existir um correspondente semântico na ordem jurídica que já lhe estabeleça o sentido, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 357.950/RS, em linha com o art. 110 do Código Tributário Nacional. Assim, não pode o fisco querer atribuir qualquer significado à palavra praça, quando essa palavra já possuía um significado mínimo na edição do art. 15, I, da Lei nº 4.502, de 1964. Reporta-se à Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, que alterou a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, para lhe acrescentar o art. 24, que a defesa transcreve, para afirmar que a mudança de interpretação sobre o conceito de praça não pode prejudicar os contribuintes que a consideravam como sinônimo de município, dizendo que a SCI nº 8, de 2012, não legitima tal mudança de interpretação. Segundo Fábio de Ulhôa Coelho, seriam necessárias mudanças na Constituição e na lei, para que fosse revisto o entendimento administrativo, judicial e doutrinário, que hoje considera que praça refere-se a município, ou fração.
O impugnante afirma que, por inexistir preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, em relação às vendas para o estabelecimento de UBR em Louveira (SP), além de outros estabelecimentos de UBR, o valor tributável mínimo deveria ser equivalente ao custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operação, conforme art. 196, parágrafo único, II, do RIPI, de 2010. Contudo, ao invés de aplicar a regra citada, a fiscalização utilizou, sem amparo legal, o preço praticado pelo destinatário UBR, para terceiros, na apuração do IPI supostamente devido, por entender que os custos de UBR deveriam ser considerados para fins de VTM. A defesa aponta o Acórdão 3403-002.285, proferido no Carf, que não admitiu essa metodologia de apuração do VTM. Além disso, o ADN nº 5, de 1982, deixa claro que a média ponderada deve levar em consideração tanto o preço praticado pelo remetente (UBI) quanto o preço praticado pelo distribuidor interdependente (UBR), ou seja, os preços praticados pelo remetente devem necessariamente ser computados na média, não sendo possível utilizar apenas os preços do distribuidor interdependente como pretende a fiscalização. Na prática, portanto, a apuração do IPI devido pelo impugnante na forma do inciso I do art. 195 do RIPI, de 2010, deveria, ao menos, ter sido embasada no �preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente�, calculado de maneira a incluir preço praticado por UBI nas operações com UBR. 
No tocante à duplicação do percentual básico da multa, de 75% para 150%, por reincidência específica, o impugnante considera que o estabelecimento autuado no presente processo, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº 01.615.814/0028-13, não reincidiu, porquanto a autuação anterior, indicada pela fiscalização, referente ao processo 10830.720562/2010-34, diz respeito a estabelecimento distinto, localizado em Vinhedo (SP), inscrito no CNPJ sob nº 01.615.814/0064-87. Além disso, em que pese haver decisão administrativa definitiva no referido processo 10830.720562/2010-34, o crédito tributário está sendo discutido perante o Poder Judiciário, nos Embargos à Execução Fiscal nº 0009935-42.2014.8.26.0659, referentes à Execução Fiscal nº 0003107- 64.2013.8.26.0659. 
Quanto à duplicação do percentual básico da multa, de 75% para 150%, por sonegação, o impugnante, após transcrever o art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964, afirma que não incorreu em qualquer ação ou omissão tendente a impedir ou retardar o conhecimento do fisco sobre a ocorrência do fato gerador ou das suas condições pessoais. Isso porque as vendas de UBI para UBR foram objeto de notas fiscais e houve pagamento dos tributos devidos. Tampouco caracteriza sonegação o conhecimento do processo 10830.720562/2010-34 e da SCI nº 8, de 2012, além de uma suposta consciência da ilicitude do ato e de um inexistente intuito delitivo de suprimir ou reduzir tributo. O que se verifica, no caso, é uma divergência quanto ao conceito jurídico de praça. Alega, ainda, que tampouco existe ilegalidade na segregação de atividades comerciais e industriais implementada pelo Grupo Unilever, pois se trata de estrutura operacional legítima e lícita, inclusive admitida pela legislação tributária, que prevê o VTM nas relações de interdependência e regra de equiparação a industrial, conforme excerto do Acórdão 3302-003.138 do Carf, que transcreve. 
Adiante, a defesa alega decadência do direito de exigir o IPI em relação a parte do período autuado, porquanto não agiu com dolo, existindo exclusivamente uma divergência de interpretação do conceito de praça. À vista disso, fica descartada a contagem do prazo decadencial com base no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, devendo ser aplicado o prazo de que trata o § 4º do art. 150 do mesmo código. Assim, considerando a ciência do Auto de Infração em 14 de dezembro de 2018 e considerando que o impugnante apurou saldos credores do IPI de janeiro a setembro de 2013 e que efetuou o recolhimento dos saldos devedores do referido imposto de outubro a dezembro de 2013, em 14 de dezembro de 2018 estavam fulminados pela decadência os fatos geradores anteriores a 14 de dezembro de 2013. Transcreve excetos de decisões do STJ a respeito do assunto. 
O impugnante também alega a não incidência de juros sobre as multas aplicadas, caso seja mantida a exigência consubstanciada no Auto de Infração. Isso porque a aplicação de juros sobre as multas não tem amparo legal, louvando-se exclusivamente no Parecer MF nº 28, de 2 de abril de 1998, da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit). Cita decisão do Carf, contrária ao referido acréscimo. 
Na hipótese de não serem acolhidas as alegações de nulidade e caso os julgadores considerem necessário, solicita a conversão do julgamento em diligência, para que todas as questões postas na impugnação sejam devidamente averiguadas, especialmente para que se apure se o VTM previsto no art. 196, parágrafo único, do RIPI, de 2010, foi observado pelo impugnante, e, em relação ao argumento subsidiário, qual seria o valor supostamente devido por UBI, se seus preços tivessem sido considerados no cálculo da média ponderada, sem prejuízo de serem apuradas outras questões reputadas essenciais à resolução do caso concreto. Indica e qualifica seu assistente técnico, bem assim formula os quesitos que pretende ver respondidos. 
Conclui, pedindo o acolhimento de todas as razões de defesa. 
Alegações dos diretores arrolados como responsáveis
Os administradores responsáveis por UBI na época dos fatos geradores em causa, todos representados pelas mesmas advogadas que subscreveram as impugnações de UBI e de UBR, sustentam a nulidade dos Termos de Sujeição Passiva Solidária, eis que não foram juntados quaisquer documentos que justifiquem tal responsabilização. 
Independentemente disso, os referidos termos são improcedentes, no mérito, pois o art. 135, III, do Código Tributário Nacional é inaplicável ao caso concreto. Afirmam que não houve infração à lei, nem atuação com excesso de poderes em relação àqueles previstos no contrato social de UBI. A acusação de dolo e sonegação fiscal é insubsistente. A mera condição de diretor não é suficiente para lhe atribuir responsabilidade tributária. Sequer foram mencionadas as atribuições de cada diretor no âmbito de UBI, muito menos se essas atribuições foram excedidas, ou o foram com infração à lei. A própria Receita Federal disciplinou a responsabilização, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.862, de 27 de dezembro de 2018. Aludem ao Acórdão nº 2403-002.559, do Carf, segundo o qual é indispensável a conduta dolosa, o que não ocorreu. O art. 135, III, do CTN também é inaplicável ao caso, porque os diretores não podem ser responsabilizados pela falta de recolhimento de tributos, conforme Súmula nº 430 do STJ. Para evitar que a responsabilização de terceiros seja feita de forma desmedida e abusiva, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentou a questão por meio da Portaria PGFN nº 180/2010, na qual previu que a pessoa física somente pode ser responsabilizada por débitos da pessoa jurídica caso tenha poderes de gerência na época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e caso haja declaração fundamentada de que teria ocorrido excesso de poderes, infração à lei, infração ao contrato social ou estatuto. Nada disso ocorre no presente caso, como se pode facilmente constatar. O Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/2009 também é enfático ao destacar que a responsabilização com base no art. 135, III, do CTN somente pode ocorrer se a fiscalização provar a prática de ato ilícito, sendo que este, especificamente, não corresponde à mera ausência de recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica. 
Nesse contexto, pleiteiam o acolhimento integral da impugnação e o imediato cancelamento dos Termos de Sujeição Passiva Solidária, bem assim o julgamento conjunto de todas as impugnações apresentadas neste processo. 
Alternativamente, caso os julgadores entendam que a responsabilização dos diretores é cabível, o que se admite para fins de argumentação, requerem que todos os argumentos de mérito apresentados na impugnação de UBI, que comprovam a insubsistência do lançamento de ofício, sejam estendidos às impugnações apresentadas pelos diretores. 
Em conclusão, requerem o imediato e integral cancelamento do Auto de Infração, com o consequente afastamento do vínculo de responsabilização solidária e arquivamento deste processo administrativo. 
Alegações do responsável UBR 
O estabelecimento comercial atacadista UBR aborda o vínculo de responsabilidade, fundamentado no art. 124, I, do Código Tributário Nacional, em razão de interesse comum. Alega erro na identificação do estabelecimento matriz de UBR, como responsável solidário, porquanto não participou de todos os fatos geradores objeto da autuação fiscal combatida. Pelo princípio da autonomia dos estabelecimentos, o estabelecimento matriz de UBR não pode ser considerado responsável solidário com relação a todas essas operações, conforme entendeu o Carf em situação análoga, no Acórdão 3302-01.600, segundo o qual o referido erro na identificação do sujeito passivo implica nulidade do lançamento.
 Segue dizendo que o art. 124, I, do CTN é inaplicável ao caso, conforme aponta Misabel Abreu Machado Derzi, em atualização da obra de Aliomar Baleeiro, no sentido de que a solidariedade do art. 124 do CTN não é forma de eleição de responsável tributário, visto que esse dispositivo é mera cláusula para graduação de responsabilidade, e não um mecanismo de inclusão de terceiros na relação jurídico-tributária. Menciona que o referido artigo sequer está inserido no capítulo que trata da responsabilidade tributária. Também menciona outros doutrinadores, no mesmo sentido, além de excertos de decisões do Carf. Aduz que a Instrução Normativa RFB nº 1.862, de 2018, tampouco foi observada. Reporta-se a diversas decisões do STJ sobre o tema. O fato de UBI e UBR pertencerem ao mesmo grupo econômico e de terem mesmos diretores na época dos fatos geradores também não evidencia interesses jurídicos comuns, conforme decisão do Carf que indica. 
Segue dizendo que o fato da produção da UBI decorrer praticamente sob demanda de UBR também não representa qualquer irregularidade: em qualquer situação, seja dentro ou fora de um grupo econômico, um fornecedor planeja sua produção com base no que seus clientes pretendem adquirir, sob pena de ineficiência e prejuízo. Essa situação não é diferente no caso de empresas do mesmo grupo econômico. É também absurdo dizer que o acordo de rateio de despesas evidenciaria suposto interesse jurídico comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal. Isso também é prática conhecida e reiterada entre empresas do mesmo grupo econômico e legitimada pela legislação, doutrina e jurisprudência. Certa informalidade em atos intragrupo também inexiste, pois todas as operações que por lei devem ser registradas o foram, com a emissão de nota fiscal e reconhecimento contábil e fiscal. 
Da mesma forma, a inexistência de contrato de locação que justifique a utilização, por UBI, de imóvel localizado em Indaiatuba (SP) que pertence a UBR, também não demonstra essa suposta informalidade, pois há pagamentos realizados entre as empresas em virtude dessa locação, conforme comprovado no curso da auditoria, que por si só servem para registrar a operação. Além disso, mais vale a realidade dos fatos do que a situação formal, e a realidade dos fatos afasta qualquer alegação de interesse jurídico comum de UBR na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal. 
Quanto à inexistência de documento formal registrando o acordo de preço entre as partes, alega que, segundo a cláusula 1.2.2 do contrato de compra e venda, está previsto que todas as faturas, títulos de crédito ou qualquer outra documentação de fixação de preço pertinente deverão ser emitidos de acordo com as exigências legais. Nesse sentido, como foram feitos pedidos de compra, houve pagamentos por UBR a UBI, em razão dos produtos adquiridos, e foram emitidas notas fiscais, não há dúvida de que houve acordo de preços. 
A existência de diretrizes gerais do grupo econômico não chega perto de configurar existência de interesse jurídico comum em relação à situação que resultou no crédito tributário ora combatido, tampouco evidencia suposta falta de autonomia de UBI. O Grupo Unilever atua em âmbito mundial e é óbvio que há coordenação estratégica e econômica entre as empresas do grupo, mesmo em relação às que estão localizadas em outros países. Isso não é falta de autonomia, mas estrutura corporativa plenamente válida e legítima. 
Pelo exposto, UBR tem por comprovada a exatidão dos procedimentos adotados e a total improcedência do Termo de Sujeição Passiva Solidária, pois a fiscalização incidiu em erro ao interpretar os fatos e o direito aplicável neste caso. 
Em conclusão, UBR pleiteia o acolhimento integral da impugnação e o imediato cancelamento do Termo de Sujeição Passiva Solidária, sendo necessário o julgamento conjunto de todas as impugnações apresentadas neste processo. 
Caso os julgadores entendam que UBR pode ser incluído no rol de responsáveis solidários pelo crédito tributário discutido, o que admite para fins de argumentação, solicita que todos os argumentos de mérito trazidos na impugnação apresentada por UBI, que comprovam a insubsistência do lançamento de ofício, sejam estendidos à impugnação apresentada por UBR. 
É o relatório.
Ato contínuo, a decisão da DRJ que manteve o lançamento restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. SAÍDAS PARA ESTABELECIMENTO DE FIRMA INTERDEPENDENTE. 
O valor tributável do IPI não pode ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial fabricante. O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tem na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponde aos próprios preços praticados por esse distribuidor único, nas vendas por atacado do citado produto. 
MULTA DE OFÍCIO. DUPLICAÇÃO DO PERCENTUAL BÁSICO, 
Duplica-se o percentual básico da multa de ofício de 75%, para 150%, por reincidência específica e por sonegação. 
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. 
Caracteriza reincidência específica a prática de nova infração de um mesmo dispositivo, pela mesma pessoa jurídica, dentro de cinco anos da data em que passou em julgado administrativamente a decisão condenatória referente à infração anterior. 
SONEGAÇÃO. 
Ação dolosa, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal, ou o crédito tributário correspondente, caracteriza sonegação. 
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 
É cabível a exigência de juros de mora sobre a multa objeto de lançamento de ofício. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. Os diretores de pessoas jurídicas de direito privado respondem pelo crédito correspondente a obrigações tributárias resultantes de sonegação. 
ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. 
Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, mesmo que tenha havido antecipação de pagamento do IPI, seja pelo recolhimento do saldo devedor, seja pela dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher, o termo inicial do prazo de decadência desloca-se, da data do fato gerador, para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, por ter sido verificada a prática de sonegação. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. 
É descabida a alegação de nulidade por suposta preterição do direito de defesa, contra Auto de Infração devidamente motivado, com a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos pertinentes ao caso. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. 
Indefere-se diligência requerida pelo sujeito passivo, por ser prescindível à solução do litígio. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Intimados, a recorrente (sujeito passivo principal) e os responsáveis solidários protocolizaram seus Recursos Voluntários que serão reproduzidos e esmiuçados adiante no voto.
A recorrida apresentou contrarrazões aos recursos.
É o breve relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
Conheço de todas as peças recursais, eis que cumpridos os requisitos formais de admissibilidade necessários, especialmente de tempestividade.
Extrai-se do relatório que a matéria de fundo sob litígio circunda o conceito de praça e a aplicação do Valor Tributável Minímo � VTM, para exigência do IPI. A autoridade fiscal ainda aplicou contra os recorrentes multa de ofício de 150%, em razão da reincidência e sonegação. 
Passo a examinar as razões recursais.

1. Recurso Voluntário da Unilever Brasil Industrial (contribuinte principal).
Trago a cabo, os fundamentos trazidos pela recorrente em sua peça recursal:
III. A NULIDADE DA R. DECISÃO RECORRIDA 
3.1. Cerceamento do direito de defesa por inovação quanto aos fundamentos que ensejaram a lavratura do auto de infração 
3.2. Cerceamento do direito de defesa por indeferimento do pedido de diligência 
IV. MOTIVOS QUE ENSEJAM A REFORMA DA R. DECISÃO RECORRIDA 
4.1. A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO: fiscalização precária: ausência de produção de prova quanto à observância do VTM 
4.2. A nulidade do auto de infração: indefinição do conceito de praça e dos parâmetros para aferição da correta base de cálculo 
V. MÉRITO: FORMAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IPI EM OPERAÇÕES COM ESTABELECIMENTOS INTERDEPENDENTES 
A. Conceito jurídico de praça 
B. Apuração do IPI nas operações entre estabelecimentos interdependentes: custo + margem de lucro normal 
C. Pedido subsidiário: Média ponderada do preço de venda na praça do remetente 
VI. DESQUALIFICAÇÃO DA MULTA DE 150% DO TRIBUTO SUPOSTAMENTE DEVIDO 
6.1. Reincidência específica 
6.2. Sonegação 
VII. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA 
VIII. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE AS MULTAS APLICADAS 
IX. DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 
X. CONCLUSÃO E PEDIDO

1.1. Preliminar de Nulidade da Decisão Recorrida. 
1.1.1. Alteração do Critério Jurídico. Inovação dos Fundamentos pela DRJ.
Inicialmente, a recorrente defende que a DRJ inova nos motivos que montam o lançamento fiscal ao recorrer do argumento de �confusão patrimonial� nas vendas ocorridas entre as interdependentes UBR, UBI e de seus diretores. Segundo ela, o fato restringe legítimo direito ao contraditório e a ampla defesa com fins de esclarecer os fatos.
Discordo da recorrente.
Primeiro, que o cenário foi desenvolvido previamente pela fiscalização. Ademais, em atendimento aos princípios da motivação e legalidade o julgador está obrigado a motivar sua decisão (art. 2º da Lei nº 9.874/99), indicando, pois, as razões de fato e de direito que justificam seu livre convencimento, sob pena de nulidade (inciso II do art. 59 do Decreto nº 70.235/72).
Nesse sentido, entendo que o argumento de �confusão patrimonial� posto pela DRJ vem, apenas, consumar as razões de decidir. Estas feitas a partir da interdependência entre as empresas autuadas, fato incontroverso. Logo, inovação no critério jurídico se daria se este fosse o único argumento da DRJ, que de modo algum observo.
 Portanto, cumpridos os requisitos de validade da decisão, previstos no art. 31 do Decreto nº 70.235/72, e não demonstrada pela recorrente preterição do direito de defesa, rejeito a nulidade arguida.

1.1.2. Cerceamento do direito de defesa. Diligência Indeferida pela DRJ. 
A recorrente busca anular os efeitos da decisão recorrida, porquanto inconformada com o indeferimento do pedido de diligência pela DRJ.
Sem delongas, é direito do contribuinte requerer diligências com fins de elucidar os fatos sob litígio. No entanto, é faculdade do julgador a sua feitura, cabendo, apenas, justificar  sua negativa, de acordo com os artigos 28 e 29 do Decreto nº 70.235/72, que prescrevem:
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso.
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Se os elementos carreados aos autos são suficientes para o julgamento, a diligência é dispensável, a critério do julgador, por conseguinte.
No presente caso, a DRJ fundamentou a negativa para a conversão do julgamento em diligência porque prescindível. 
Isto posto, não vislumbro qualquer mácula na decisão a atrair uma das hipóteses de nulidade do art. 59 do Decreto nº 70.235/72.

2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infração. Fiscalização Precária.
A recorrente traz sub tópicos discutindo:
Ausência de provas pela fiscalização quanto ao VTM adotado; e,
Indefinição do conceito de praça e dos parâmetros para aferição da correta base de cálculo;
Entendo que os fundamentos estão atrelados ao conceito de praça, uma vez que sua definição indicará qual regra deve estabelecer o valor tributável mínimo do IPI ao presente caso que poderá ou não ser aquele eleito pela recorrente, momento em que será enfrentada a tese.
Por essa razão, deixo o tópico para ser tratado mais adiante, após esvaziamento da temática �praça�, sendo o caso.

Questões de Mérito. 
3.1. Conceito de Praça. Critérios Legais.
Incontroverso nos autos a interdependência entre os estabelecimentos da Unilever Brasil (UBR) situado em Louveira/SP (CNPJ 61.068.276/0307-80), e Unilever Brasil Industrial (UBI) sediada em Vinhedo/SP (CNPJ nº 01.615.814/0064-87). Igualmente, a relação comercial entre as empresas, figurando a UBI como importador/industrial da UBR comercial atacadista.
Em síntese, de um lado a fiscalização argumenta que nas operações de venda a UBR, ora recorrente, pratica preços inadequados e nem sequer suportaria os custos de aquisição dos insumos básicos da industrialização. Segundo ela, a recorrente utiliza erroneamente seu município como �praça� na apuração da base de cálculo do IPI, quando, na verdade, a legislação não delimitou �praça� a uma localidade geográfica.
A DRJ ratifica o lançamento, sob as seguintes razões:
Ocorre, como bem exposto pela autora do procedimento fiscal, que, apesar da existente relação entre praça e localização geográfica, o art. 32 do vetusto Código Comercial de 1850, ponto de partida do esforço hermenêutico, não delimitou �praça� a uma localidade específica, sendo explícito no sentido de que não se tratava apenas do local, mas de �reunião dos comerciantes, capitães e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio�. 
Portanto, empregar o termo �praça� com o rigor geográfico pretendido pelos infratores da legislação do IPI, além de não ter sustentação jurídica, esvazia, isto sim, o conteúdo das disposições sobre o valor tributável mínimo. O IPI, repita-se, é um imposto real, vale dizer, incide sobre produtos industrializados, e não, como os impugnantes tentam convencer, sobre estabelecimentos industriais. 
Note-se que a decisão de contar com um único distribuidor interdependente, localizado em município distinto daquele em que se situa o industrial, aponta, ainda, para uma deliberada confusão patrimonial. Com efeito, a Auditora-Fiscal menciona a existência de dois diretores em comum durante o período fiscalizado, o compartilhamento de custos intragrupo, a circunstância de o imóvel ocupado pelo estabelecimento industrial pertencer ao distribuidor, além de inexistir documentação que formalize a fixação de preços entre os interdependentes.
Por outro lado, a recorrente, que está localizada no Município de Indaiatuba/SP, sustenta que o conceito jurídico de �praça� é o município em que se localiza o remetente. Por essa razão, teria adotado no cômputo do IPI as regras dos artigos 195 e 196 do RIPI/2010, de modo que ausente mercado atacadista em sua �praça�, para fins de incidência do IPI acabou por considerar os custos e margem de lucro, nos termos dos incisos I e II do art. 196 que versam:
Art.196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele.
Parágrafoúnico.Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo:
I-no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de Importação, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do produto, inclusive a margem de lucro normal; e
II-no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.
Reforça inocorrência de sonegação tendo, recentemente, apresentado petição requerendo a aplicação da Lei nº 14.395/2022 e reiterando o pedido de cancelamento da cobrança.
A recorrida apresentou contrarrazões arguindo, em suma:
A tese ora defendida já foi adotada por este Conselho, a exemplo do que decidido no acórdão nº 202-04.484, em que a Turma Julgadora concluiu que no caso de não haver outros atacadistas que comercializem os produtos especificados, o VTM deve ser o preço praticado na venda a terceiros pelo próprio estabelecimento interdependente, quando único na praça. Ainda no mesmo sentido foi proferido o acórdão nº 3301-001.847.
(...)
O tema, como é possível perceber, já foi muito debatido, tanto pelas turmas ordinárias quanto pela CSRF e se encontra muito amadurecido no CARF. A bem do debate, passamos a expor as razões que fazem com que a PGFN entenda que andou bem a CSRF ao adotar o posicionamento de que �praça� nunca se identificou com o conceito de município.
O tema sempre foi bastante discutido, sendo a matéria controversa no CARF. Portanto, o conceito de �praça� não está devidamente consolidado pela jurisprudência.
Segundo o Código Tributário Nacional, a base de cálculo do IPI na saída dos estabelecimentos do importador, industrial, comerciante ou arrematante será (i) o valor da operação; ou, (ii) na sua falta, o preço corrente da mercadoria ou similar no mercado atacadista da praça do remetente. Vejamos:
 Art. 47. A base de cálculo do impôsto é:
[omissis]
II - no caso do inciso II do artigo anterior:
a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;
b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;
De modo igual, vemos no RIPI/2010, transcrevo:
Art.192.Considera-se valor tributável o preço corrente do produto ou seu similar, no mercado atacadista da praça do remetente, na forma do disposto nosarts. 195 e 196, na saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, quando a saída se der a título de locação ou arrendamento mercantil ou decorrer de operação a título gratuito, assim considerada também aquela que, em virtude de não transferir a propriedade do produto, não importe em fixar-lhe o preço(Lei nº 4.502, de 1964, art. 16).
Art.193.Na saída de produtos do estabelecimento do importador, em arrendamento mercantil, nos termos daLei no6.099, de 12 de setembro de 1974, o valor tributável será:
I-o preço corrente do mercado atacadista da praça em que o estabelecimento arrendador estiver domiciliado(Lei nº 6.099, de 1974, art. 18, eLei no7.132, de 26 de outubro de 1983, art. 1o, inciso III); ou 
II-o valor que serviu de base de cálculo do imposto no desembaraço aduaneiro, se for demonstrado comprovadamente que o preço dos produtos importados é igual ou superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse diretamente(Lei nº 6.099, de 1974, art. 18, § 2º).
Art.195.O valor tributável não poderá ser inferior:
I-ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência(Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I,eDecreto-Lei no34, de 1966, art. 2o, alteração 5a);
Em ambos os casos �praça� está intrinsecamente relacionada ao local do remetente, ou seja, município, conforme artigo 197 do mesmo diploma legal, que peço venia para reproduzir:
Art. 197. [omissis]
§1oSalvo se for apurado o valor real da operação, nos casos em que este deva ser considerado, o arbitramento tomará por base, sempre que possível, o preço médio do produto no mercado do domicílio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais próximo ao da ocorrência do fato gerador. (grifos nossos)
Ao correlacionar os artigos 197 c/c 195 e 196, Carlos AUGUSTO DANIEL NETO E DIEGO DINIZ RIBERIO (DIREITO TRIBUTÁRIO ATUAL Nº 39), explicam a intenção do legislador de delimitar geograficamente o território que definirá a base de cálculo do IPI. Qual seja, �cidade�:  
A expressão �praça� sofre de um duplo problema semântico dentro do Direito: por um lado, não possui definição positivada, e por outro é dotada de uma ambiguidade mesmo dentro de suas acepções técnicas. Todavia, para fins da legislação do IPI, se verifica que ela quer significar uma localidade, ou seja, um local determinado onde se realizam operações empresariais, vez que se encontra atrelada às práticas mercantis e à existência de um mercado atacadista. 
Trata-se, pois, de um espaço delimitado geograficamente, dentro do território nacional.
(....)
Como se vê, o dispositivo traça uma ligação direta entre o conceito de �praça� e o de �domicílio do contribuinte�, atrelando-os à delimitação geográfica da verificação do preço no mercado atacadista e, ao mesmo tempo, traz um eloquente contraste com a expressão �principais mercados nacionais�, por reconhecer que a praça não corresponde à totalidade do território do país, haja vista a possibilidade de existirem vários �mercados nacionais�. 
Ao empregar o termo domicílio, fica claro que o legislador está se referindo ao limite geográfico de um município, exatamente como se depreende do disposto no art. 70 do Código Civil26, e cogitar que o art. 197 do RIPI/2010 teria usado o termo domicílio em um sentido diferente do signo �praça�, empregado no art. 195 do mesmo Regulamento, implicaria a existência de uma legislação patológica, dotada de uma esquizofrenia ou bipolaridade, já que tal assertiva equivaleria a admitir a existência de artigos presentes em uma mesma lei, em uma mesma seção e tratando de um único tema (arbitramento da base de cálculo do IPI), porém com conteúdos semânticos distintos.
De modo didático, traçam as diferenças entre �praça� e �mercado�, que inconfundíveis. Explicam que para aplicação e apuração do VTM há um problema semântico que, de modo algum tem o condão de afastar a definição dada pelo legislador ao termo �praça�:
Outro argumento usualmente utilizado pela fiscalização para a motivação dos autos de infração consiste na confusão entre mercado e praça. Logo, cabe esclarecer que o termo mercado comporta diferentes abordagens, o que pode redundar em diferentes resultados semânticos, a depender da análise ser feita sob uma perspectiva econômica, social, jurídica etc., e mesmo limitando este escopo, ainda sim é possível identificar diferentes espécies de mercados (permanente e temporário; relevante e irrelevante; dentre outras classificações). 
A fiscalização leva em consideração o aspecto geográfico como elemento classificatório dos mercados, o que também pode gerar em diferentes subclassificações (mercados nacionais, regionais, locais etc.). Atrela-se, pois, a ideia de praça à de mercado, o qual, por sua vez, estaria geograficamente circunscrito ao conceito mais abrangente do que simplesmente a municipalidade.
(...)
Por sua vez, a delimitação geográfica que influi na conformação do conceito de praça é estática, uma vez que, como visto, o signo praça é, por diferentes legislações, atrelado à ideia domicílio, isto é, de cidade. Ora, quando se pensa em domicílio fiscal, por exemplo, o que se afigura é um lugar precisamente delimitado, de modo que o contribuinte possa ser fácil e eficazmente encontrado para fins de comunicação com a Receita Federal do Brasil. 
O problema surgiu com a Solução de Consulta Interna COSIT nº 8/2012, momento em que se passou a �alargar� o conceito legal, dada a ausência de mercado atacadista no município para apuração do VTM, passando-se a incluir o distribuidor de outra localidade para fins de configuração do mercado atacadista.
Posteriormente, o Projeto de Lei nº 1.559/2015 proposto com o objetivo de consolidar a definição de �praça�, foi fonte de instabilidade da jurisprudência. De um lado, tem-se a corrente que aplica o conceito restrito previsto na legislação e, de outro, aquela que parte do conceito amplo dado pela referida COSIT.
No entanto, importante destacar que o mencionado projeto tinha como objetivo explicitar o alcance do termo "praça", para efeito do art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.�. Colaciono o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania de 2016:
JUSTIFICAÇÃO 
A Emenda Modificativa proposta tem o intuito de aperfeiçoar a redação da proposta inicial, conferir maior segurança jurídica e deixar claro que o art. 15-A que se pretende introduzir na Lei nº 4.502, de 1964, é expressamente interpretativo e será aplicado de acordo com o inciso I do art. 106 do Código Tributário Nacional.
I - RELATÓRIO  
O Projeto de Lei nº 1.559, de 2015, de autoria do ilustre Deputado William Woo, altera a redação do artigo 15 da Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Imposto sobre Produtos Industrializados, no que se refere à fixação do menor valor tributário aceito pela administração fiscal, no caso de remessas a outro estabelecimento da empresa ou de terceiros ou ainda que opere exclusivamente em venda a varejo, para determinar que o termo �praça� seja definido como a cidade onde está situado o estabelecimento remetente das mercadorias. 
Por fim, estabelece que a lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Em sua justificativa, o auto aduz que o Fisco Federal tem expandido o conceito de �praça�, de forma arbitrária e sem critério, promovendo insegurança jurídica e lavrando autuações indevidas, com base em preços praticados em outras cidades.  
O projeto foi distribuído às Comissões de Finanças e Tributação, para análise de mérito e Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos dos artigos 24, II e 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
A Comissão de Finanças e Tributação acolheu parecer da relatoria da Deputada Tereza Cristina, que concluiu pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou despesa públicas, não cabendo pronunciamento sobre a adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, aprovou o PL nº 1.559, de 2015, com substitutivo. 
O texto aprovado pela Comissão de Finanças e Tributação optou por acrescentar o art. 15-A ao texto da Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, para especificar em dispositivo próprio que para os efeitos de apuração do valor tributável nas hipóteses do artigo 15, acima explicitado, é praça do remetente a cidade onde está situada o estabelecimento do remetente. 
No âmbito dessa Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observado o prazo regimental, foi apresentada Emenda Modificativa, de autoria do ilustre Deputado Evandro Gussi, nos termos do texto aprovado na CFT.  
É o Relatório. 
II - VOTO DO RELATOR  
Com fundamento no que dispõem os artigos 54, I, e 139, II, �c�, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a proposição vêm ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise dos seus aspectos constitucional, jurídico e de técnica legislativa. 
Iniciando o exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência legislativa, à iniciativa parlamentar, e à espécie normativa empregada, conclui-se que a proposição não apresenta vícios constitucionais formais que possam obstar sua aprovação, da mesma forma que o substitutivo aprovado na Comissão de Finanças e Tributação, uma vez que ambos estão em consonância com os arts. 24, inciso I; 48, inciso I e, 153, inciso IV, da Constituição Federal.  
É legítima a iniciativa parlamentar sobre o assunto (art. 61, caput, da CF/88), haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Com efeito, a jurisprudência da Suprema Corte brasileira, cujo precedente mais importante reside na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.464/DF, já pacificou que os parlamentares possuem a iniciativa legislativa concorrente em matéria tributária. 
Por fim, revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de projeto de lei ordinária, visto tratar-se da alteração de lei ordinária em vigor e não haver exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo normativo para disciplina do assunto.  
No que se refere à análise da constitucionalidade material, não se verifica nenhuma incompatibilidade de conteúdo, substantiva, entre os textos de lei veiculados no projeto e, também, no Substitutivo aprovado pela CFT e a Constituição Federal, não havendo contrariedade com nenhum de seus dispositivos.  
Nesse sentido, a matéria legislativa ora em apreço prestigia o princípio da segurança jurídica, na medida em que traz clareza e precisão ao conceito de �praça�, para fins de fixação do valor tributável mínimo do IPI, aprimorando a legislação tributária federal e harmonizando-se com os princípios do Sistema Tributário Nacional, assentados na Constituição de 1988. 
Não há qualquer reparo quanto à juridicidade da matéria, uma vez que a proposição não viola os princípios maiores que informam o ordenamento jurídico, harmonizando-se ao conjunto de normas que compreendem o direito positivo. Na acepção ampla de juridicidade, também chegamos à conclusão que as proposições observam o princípio da generalidade normativa e respeitam os princípios gerais do direito.  
No que concerne à técnica legislativa, o Projeto de Lei nº 1.559, de 2015 e o Substitutivo da CFT não merecem reparos, estando em conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 95/98.                      
No que tange a Emenda nº 1 apresentada pelo Ilustre Dep Evandro Gussi, à CCJC compete à análise tão somente da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição, com fundamento no art. 54, I, do RICD, sendo o parecer terminativo, não lhe cabendo adentrar ao mérito. Nesse particular, a Emenda mencionada promove alteração do mérito da matéria, sem aparo regimental nesse momento da tramitação, razão pela qual, opinamos pela sua injuridicidade.                    
Por todo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 1.599, de 2015 e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação e, pela constitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa da Emenda nº1 de 2016. (grifos nossos)
Cabe, ainda, transcrever o Parecer do Senador Rodrigo Pacheco de 2019 sobre o Projeto nº 2.110/2019 (em substituição ao nº 1.559/2015):
II � ANÁLISE 
Compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos termos do art. 99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria. 
No aspecto constitucional, registre-se que cabe ao Congresso Nacional legislar sobre sistema tributário e que há legitimidade na iniciativa parlamentar nos termos dos arts. 48, inciso I, e 61 da Constituição Federal. Além disso, conforme prevê o inciso IV do art. 153 do Texto Constitucional, o IPI é tributo de competência exclusiva da União, cujo regramento de sua base de cálculo é alterado pelo PL. 
Em relação à técnica legislativa, não há reparos a serem efetivados na proposição, visto que observadas as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
No tocante ao mérito, o projeto merece aprovação. O objetivo do PL nº 2.110, de 2019, como destacado pelo seu autor, é conferir segurança jurídica aos contribuintes do IPI, em específico, àqueles contribuintes que efetuam operações entre estabelecimentos de mesmos titulares ou entre estabelecimentos que tenham relação de interdependência. 
De sorte a evitar arranjos societários prejudiciais à arrecadação tributária, o ordenamento jurídico prevê que, nas transações entre partes interdependentes ou entre estabelecimentos da mesma pessoa, a base de cálculo do IPI terá de observar o valor tributável mínimo. É o que se extrai das normas do art. 47, inciso II, alínea �b�, do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; dos arts. 15 e 16 da Lei nº 4.502, de 1964; e dos arts. 195 e 196 do Regulamento do IPI, Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010. 
Entre essas disposições, destaca-se o inciso I do art. 15 da Lei nº 4.502, de 1964, ao prever que o valor tributável mínimo não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, nas hipóteses de remessas de produtos a estabelecimentos da mesma pessoa jurídica ou a estabelecimentos que mantenham relação de interdependência. 
O objetivo da norma é evitar a manipulação de preços entre esses estabelecimentos para reduzir o valor da operação de saída dos produtos do estabelecimento industrial para o estabelecimento revendedor desses bens, em prejuízo da arrecadação do IPI. 
Entretanto, a fiscalização tributária vem conferindo interpretação abrangente ao termo �praça� previsto, entre outras disposições, no art. 15, inciso I, da Lei nº 4.502, de 1964. Em detrimento de caracterizar o referido termo como a cidade do remetente, para fins de avaliação do preço mínimo praticado naquele local, tem-se compreendido, no âmbito da Administração Tributária, que �praça� pode ser entendida como locais em que funcionam estabelecimentos atacadistas da mesma pessoa jurídica ou de pessoa interdependente, ainda que situados em municípios diversos da indústria remetente. 
Nos casos em que o preço corrente no mercado atacadista é maior que o considerado pela indústria remetente, ainda que a consideração do preço seja relativa à cidade diversa daquela do estabelecimento remetente, o Fisco tem autuado o contribuinte, ao arrepio do que dispõe a lei. 
Com vistas a acabar com a insegurança jurídica decorrente dessa interpretação, é preciso aprovar o PL nº 2.110, de 2019, para dispor textualmente que, para fins de fixação do valor tributável mínimo, �considera-se praça a cidade onde está situado o estabelecimento do remetente�. Dessa forma, as indústrias deixarão de ser autuadas pela fiscalização, o que reduzirá o litígio tributário e diminuirá a incerteza relativa aos empreendimentos estruturados pelas empresas. 
Registre-se, por fim, que o PL é adequado sob os aspectos econômicos e financeiros, visto que não concede ou amplia incentivo ou benefício de natureza tributária do qual decorra renúncia de receita.
III � VOTO 
Em razão do exposto, o voto é pela constitucionalidade, regimentalidade, adequação financeira e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.110, de 2019, e, no mérito, pela sua aprovação. (grifos nossos)
Referido projeto foi transformado na Lei Ordinária nº 14.395/2022, que veio incluir na Lei nº 4.502/64 o art. 15-A, sanando o imbróglio ao assentar o conceito de �praça� como o município do remetente:
Art. 15-A. Para os efeitos de apuração do valor tributável de que tratam os incisos I e II do caput do art. 15 desta Lei, considera-se praça o Município onde está situado o estabelecimento do remetente.(Incluído pela Lei nº 14.395, de 2022)
Na Justificativa do projeto restou consignado:
JUSTIFICATIVA 
A lei do IPI fala em preço tributável mínimo, quando da venda de produtos para empresas interdependentes. 
Ocorre que o Fisco Federal vem distorcendo o conceito da praça, vindo a expandi-lo de forma totalmente arbitrário e sem critério.
Dessa forma, vários contribuintes são autuados sob a alegação de que não seguiram o preço mínimo tributável, pois, na visão fiscal, o preço de venda deveria considerar os preços praticados em outras cidades.  
Ou seja, os contribuintes estão vivendo um clima de total insegurança jurídica, já que o fisco federal não acolhe o conceito de praça hoje consagrado, o qual diz ser a cidade onde está o remetente.  
Dessa forma, e para evitar a insegurança jurídica trazida pela interpretação da lei fiscal, necessário deixar pacificado o entendimento corrente, que diz que praça corresponde à cidade onde está situado o remetente das mercadorias.
Como bem explicado na emenda modificativa, o objetivo da norma é �explicitar o alcance do termo "praça", para efeito do art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.�, e assim, trazer segurança jurídica e encerrar qualquer confusão sobre a matéria.
Assim sendo, ficou decretado (Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania � versão final do projeto de lei):
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Para efeito de interpretação e aplicação do artigo 15 da Lei n. 4.502, de 30 de 30 de novembro de 1994, e do termo praça para os efeitos da determinação do valor mínimo tributável, acrescente-se o art. 15-A ao texto da Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a seguinte redação: 
Art.15-A Para os efeitos de apuração do valor tributável do art. 15, inc. I e II, praça do remetente é o município onde está situado o estabelecimento do remetente. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (grifos nossos)
Perceba que o dispositivo não revoga ou modifica a lei anterior (Lei nº 4.502/64), vindo, apenas, interpretar norma já válida no ordenamento jurídico (art. 197 c/c 192, 193, 195 e 196 do RIPI, e 47 do CTN), a chamada �interpretação autêntica�, hipótese perfeitamente viável e aplicável, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/1997. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE VALOR PELO DECRETO N. 7.573/2011. INAPLICABILIDADE DO ART. 106 DO CTN.
I - O Tribunal a quo, em face do Decreto n. 7.573/2011, que elevou o limite que autoriza o arrolamento de bens para fins de proteção fiscal, constante do art. 64, § 7º, da Lei n. 9532/1997, manteve a sentença que cancelou a constrição nos imóveis autorizado no valor anterior ao previsto no referido decreto. 
II - Para a aplicação do art. 106 do CTN, é necessário que a norma legal que ingressou no ordenamento jurídico seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados ou tratar-se de ato não definitivamente julgado. Na hipótese dos autos, a legislação que fundamenta o arrolamento de bens, a Lei n. 9.532/1997, não trata de penalidade por infração à referida legislação, não sendo aplicável o beneplácito da lei nova. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.464.715/SC, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 20/2/2020, DJe de 5/3/2020 e AgRg no AREsp n. 289.805/SC, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/8/2013, DJe de 12/9/2013. 
III - Recurso especial provido. (REsp n. 1.697.310/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 29/9/2022.) (grifos nossos)
O Supremo Tribunal Federal na ADI nº 605-3/DF reconhece a existência de norma interpretativa no sistema jurídico que dará significado autêntico à norma interpretada, ao declarar:






(STF - ADI: 605 DF, Pleno, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 23/10/91, Data de Publicação: DJ 05/03/93)
Veja que o STF reconhece a competência do legislador de interpretar norma para externar sua vontade de sanar interpretações equivocadas que distorcem a aplicação da lei interpretada e o seu propósito, dando sentido pleno. Portanto, a lei interpretativa é a própria lei interpretada, a chamada interpretação autêntica.
Nessa linha, trago lições de Ricardo Mariz de Oliveira (DIREITO TRIBUTÁRIO ATUAL nº 18), que aponta a interpretação como veículo tradutor de norma, quando a redação apresenta conclusões que podem causar falhas no seu cumprimento. Colaciono:
Por conseguinte, são realmente muito estreitos os limites dentro dos quais o Poder Legislativo pode vir interpretar uma lei já promulgada, reduzindo-se, como dito antes, à hipótese de a redação de uma determinada norma ser tão falha que nenhuma conclusão segura poderia ser tirada do seu texto. 
Mesmo quando se trate de uma norma cuja redação seja tão deficiente que duas ou mais interpretações possam ser feitas, a todo rigor não se trataria de norma interpretativa aquela que viesse a dizer que uma dessas interpretações seria a correta, pois na verdade o que ocorreria seria haver uma lei ou norma com um espectro de alcance mais abrangente - mais de uma hipótese fática possível, ou mais de um comando possível5 -, e vir ela a sofrer redução desse seu espectro através de norma nominalmente interpretativa, mas que essencialmente representaria uma nova norma distinta da anterior e de alcance menor, restrito ao que nela tivesse passado a ser estabelecido, seja quanto a qual pressuposto fático ela se aplicaria, seja quanto a qual comando normativo único deveria remanescer. Em suma, enquanto a norma do passado conteria mais de uma hipótese, a norma do presente reduziria a multiplicidade anterior a apenas uma hipótese. (grifos nossos)
No caso em tela, resta inequívoca a intenção do legislador de aclarar a definição de �praça� do inciso I, do art. 15 da Lei nº 4.502/64, com o único propósito de impedir interpretações imprecisas e emprego incorreto do VTM.
 Uma vez demonstrado que a Lei é expressamente interpretativa, aplica-se, inclusive, o dispositivo do art. 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
Dessarte, assiste razão a recorrente sendo �praça� o seu município.

3.2. Base de Cálculo do IPI � Valor Tributável Mínimo. Estabelecimentos Interdependentes.
Tratado o conceito de �praça� e demonstrada a validade do art. 215-A da Lei nº 14.395/22, entendo que os preços a serem praticados pela recorrente são aqueles estabelecidos no art. 195, I e 196, do RIPI/2010, ou seja, aqueles eleitos pela recorrente.
Logo, o recurso deve ser provido nesta matéria.

Recursos dos Responsáveis Solidários.
Extinto o crédito tributário, não há o que ser apreciado nos recursos aviados pelos responsáveis solidários.

Se vencida na matéria supra, prossigo com o julgamento das demais teses da defesa.
Antes de adentrar aos outros argumentos de mérito, é preciso regressar à preliminar de nulidade do auto de infração para julgamento dos tópicos de �Ausência de provas pela fiscalização quanto ao VTM adotado� e �Indefinição do conceito de praça e dos parâmetros para aferição da correta base de cálculo.�, como hipóteses de nulidade. 

Preliminares de Nulidade do Lançamento. 
Ausência de provas pela fiscalização quanto ao VTM adotado. 
De um lado, a empresa alega que, embora tenha a fiscalização levantado acusação de sonegação, não teria demonstrado: (i) o cálculo da média ponderada do preço conhecido no mercado atacadista na praça do remetente (Recorrente em Indaiatuba/SP); e (ii) apurado o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operação.
Afirma:
44. A Recorrente esclareceu em sua Impugnação que, considerando a redação dos artigos 195 e 196 do RIPI/10, para fazer qualquer afirmação referente à efetiva observância ao VTM e mesmo acusação de sonegação, seria imprescindível que a D. Fiscalização tivesse: (i) calculado a média ponderada do preço conhecido no mercado atacadista na praça do remetente (Recorrente em Indaiatuba/SP); e também (ii) apurado o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operação. Somente após tais verificações a D. Fiscalização poderia fazer qualquer afirmação a respeito do VTM praticado pela Recorrente e suposta intenção de praticar ato ilícito.
45. Isso, contudo, não foi feito. Quanto ao ponto (i) acima, ao calcular a média ponderada do preço conhecido no mercado atacadista na praça do remetente (Recorrente), a D. Fiscalização considerou apenas os preços praticados pela UBR para terceiros (em Louveira/SP e outras localidades), por entender que o conceito de praça da legislação seria �onde se praticam os atos de comércio�. No que se refere ao ponto (ii), não foi feito qualquer trabalho fiscal no intuito de se verificar se o VTM nos termos do artigo 196, parágrafo único, RIPI, foi observado.
46. Apesar disso, essa nulidade não foi reconhecida pela r. decisão recorrida, que considerou que não houve qualquer tipo de cerceamento do direito de defesa da Recorrente. Ora, DD. Julgadores, muito embora a r. decisão não o reconheça, é evidente que a D. Fiscalização não apurou detalhadamente quais são os custos de fabricação da Recorrente, os custos financeiros e os de venda, administração e publicidade, tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas operações e, mesmo assim, afirmou de forma indevida que os preços praticados pela UBI seriam inferiores aos seus custos para aquisição de insumos, o que não possui qualquer embasamento documental.
48. O que se pretende demonstrar é que, em sendo superada a discussão quanto ao conceito de praça e concluindo-se que seria equivalente a �Município�, tal como já foi e ainda será defendido pela Recorrente, não será possível concluir se a infração alegada na autuação fiscal ocorreu, pois (i) os preços da Recorrente não foram considerados para fins de apuração do montante supostamente devido, nos termos do artigo 195 do RIPI; e (ii) não houve investigação quanto aos custos da Recorrente e quanto à sua margem de lucro nas operações realizadas com a UBR, de modo que se possa verificar se o VTM conforme artigo 196, parágrafo único do RIPI foi ou não observado.
De outro lado, sustenta a recorrida que a carência probatória é questão de mérito, passível de improcedência, mas não, de nulidade. Ainda, que o lançamento está firmado nas regras do VTM, não em arbitramento. Sendo, de certo, temáticas distintas. Consequentemente, as provas apontadas pela recorrente seriam irrelevantes.
Pois bem. 
Indiscutível que é dever do requerente/autuante, apresentar provas dos fatos alegados e sua adequação à lei, isto é, demonstrar que sobre o caso concreto se aplica ao dispositivo legal (fato-norma). À vista disso, o ônus da prova nos processos de lançamento recaiu sobre a fiscalização, responsável também pelo lançamento, de acordo com o Decreto nº 70.235/72 que trata do processo administrativo fiscal:
Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. (grifos nossos)
São condições cumulativas de validade do ato administrativo: a) qualificação do autuado; b) descrição do fato; c) local, data, hora da lavratura e assinatura do autuante; d) disposição legal infringida e penalidade aplicável e, ainda, e) prova do ilícito.
A prova é indispensável à comprovação do ilícito, a sua falta, ou produção incompleta, restringe o direito constitucional do autuado ao acesso absoluto aos elementos de prova que consubstanciam o lançamento, salvo na hipótese de conclusão presuntiva. Caso contrário, o lançamento já deriva de procedimento imperfeito, maculado, ante o desatendimento de uma das condições de validade �a prova� (Art. 9o). 
Até porque, desconhecidos os fatos e as evidências, sendo estas pilares da acusação, como viabilizar o autuado a contrapor as fontes/diligências alegadas? Se produzidas as provas, elas não só robustecem o lançamento como, ainda, propiciam o autuado esclarecer o que foi detectado (leia-se provado).
Nesse sentido, a ausência de uma das condições de validade do lançamento, enseja sua nulidade por subsistir vício insanável que restringe direito do autuado ao contraditório e ampla defesa. É patente a ocorrência da hipótese prevista no inciso II do art. 59 do referido Decreto, confira-se:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
É manso e pacífico o posicionamento adotado por este Tribunal Administrativo como visto no Acórdão nº 3201-003.374, trecho do voto abaixo colacionado:




Denotada a indispensabilidade da prova nos processos de lançamento, passemos às provas carreadas pela autoridade fiscal e, posterior manifestação de sua validade a sustentar a presente autuação.
A fiscalização acusa a recorrente de sonegação, sustenta que os preços por ela praticados são inferiores aos seus custos para aquisição de insumos e, ainda, embasa o lançamento para aplicação da multa qualificada e demonstra a intenção dolosa da recorrente quanto ao cálculo do VTM a partir de: a) notas fiscais de saída da UBI (CNPJ nº 01.615.814/0028-13) para a UBR (CNPJ nº 61.068.276/0001-04 � responsável solidária) � estas usadas para a apuração do IPI; e, b) provas produzidas no PAF nº 10830.720562/2010-34 (período 01/2006 a 12/2007) e PAF nº 10830.727241/2013-31 (período 2008 a 2010), tendo como fiscalizada a empresa UBI inscrita no CNPJ nº 01.615.814/0064-87 (principal) e responsável solidária a empresa UBR CNPJ nº 61.068.276/0307-80.
Consta no TVF:




Da análise, significa que não há relação entre as provas produzidas pela fiscalização com o propósito de evidenciar a suposta operação fraudulenta ou simulada realizada pela recorrente. Nos referidos processos a recorrente e sua responsável solidária no presente litígio, não foram sequer citadas.
Traz-se o rol de empresas fiscalizadas no PAF:

Importante destacar que no PAF nº 10830.720562/2010-34 o pilar argumentativo da fiscalização para descaracterizar a operação e imputar a penalidade a recorrente, foi a ausência de contrato de compra e venda entre UBI CNPJ nº 01.615.814/0064-87 e UBR CNPJ nº 61.068.276/0001-04:
Falsidade nos Acordos de Fornecimento 
(...)
Em síntese, Milton Luís Nascimento Brandt não poderia ter assinado os Acordos de Fornecimento nas datas de 01 de fevereiro de 2008 e 03 de março de 2008, uma vez que "não mantinha vínculos funcionais ou empregatícios com as empresas do grupo Unilever no Brasil", não era diretor de nenhuma das pessoas jurídicas signatárias, estatutário ou não, e sequer residia no País. Antonio Fernando Conde, por sua vez, não tinha os poderes conferidos aos Diretores Estatutários para assinar contratos, nos termos previstos nos Contratos Sociais, antes mencionados. Não era diretor estatutário. Tais impossibilidades significam evidências claras de que os instrumentos denominados "Acordos de Fornecimento" tenham sido forjados com a única finalidade de tentar justificar, ao Fisco, negociações de compra e venda e operações comerciais que, na prática, não existem. 
Outro aspecto importante diz respeito às declarações contidas no documento, que não correspondem à verdade, pois não há negociação de preços, nem há pagamentos.
(...)
Configurada a fraude, há de se indagar os motivos. A apresentação de contratos forjados em que foram inseridas declarações falsas foi uma tentativa de mostrar ao Fisco que havia um contrato de compra e venda entre as pessoas jurídicas do grupo Unilever. A corporação sabia que as verificações atinentes à formação do preço nas saídas de produtos do estabelecimento indicavam a ausência de propósito negocial e a absoluta falta de autonomia decisória do estabelecimento industrial em face do comando centralizado na Unilever Brasil.
(...)
Inexistência de vendas ao estabelecimento da firma interdependente
(...)
No mesmo sentido, está demonstrado que não houve negociação de preços entre as partes. Reiteradamente intimado, o contribuinte não comprovou haver negociação. O "Acordo de Fornecimento", apresentado quando solicitados os contratos de venda, foi forjado e apresentado à fiscalização. A afirmação da fiscalizada - de que o preço é "sempre resultante da aplicação do custo, acrescido dos valores de frete, despesas acessórias e impostos"� somente confirma que não há negociação. Resta saber a quem beneficia a política de "preços" do estabelecimento industrial que não prevê qualquer margem de lucro. Ora, se a "fixação dos preços" fica ao arbítrio exclusivo da empresa principal do grupo econômico, a resposta é uma só: a beneficiária é a destinatária de toda a produção, segundo o informado nas notas fiscais de saída. Então, ainda que, verdadeiramente, houvesse contrato de compra e venda, de acordo com o artigo 489 do Código Civil, esta circunstância o tornaria nulo.53
(...)
Falsidade ideológica e material 
Conforme relatado em tópico específico, dois diretores, não estatutários, da Unilever assinaram contratos forjados, antedatados, que foram apresentados a esta Fiscalização em resposta à intimação por meio do qual foram solicitados os contratos de venda firmados entre a fiscalizada e a Unilever Brasil.
(...)
A prestação de informações falsas em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP ou em Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, em tese, também se enquadra nas hipóteses de ilícito penal previstas acima. A GFIP e a DIPJ constituem documentos públicos, nos quais foram inseridas declarações falsas ou diversas das que deviam ser escritas, com o fim de prejudicar direito da União no que concerne à arrecadação dos tributos, alterando a verdade sobre fatos juridicamente relevantes, quais sejam, a real natureza dos Centros de Distribuição da Unilever Brasil e a condição de interdependência das firmas. 
No mesmo sentido, cabe reiterar, a emissão de nota fiscal de venda, por si só, não cria um compra e venda; é um ato meramente formal. Restando evidente que não houve qualquer negociação de natureza comercial entre as partes, quando muito, a nota fiscal será considerada como um documento correspondente a simples transferências. 
A informação, ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, de vários estabelecimentos para um único prédio, onde não existem divisões ou separações, entradas ou portarias independentes para cada um, em total desacordo ao previsto na legislação do IPI, também configura falsidade.
(...)
Ausência de propósito negocial
(...)
As afirmações do contribuinte em resposta às intimações, literalmente transcritas neste Termo, confirmam que o preço do produto na saída da indústria "é formado por materiais químicos e embalagens, acrescido do custo de fabricação, valor de frete e das demais despesas acessórias cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário". Em outra passagem, o contribuinte deixa claro que os custos suportados pelo estabelecimento industrial estão restritos aos de fabricação, pesquisa e desenvolvimento, mas não estão incluídos os custos relacionados à venda e publicidade (fls. 638/39). 
Ou seja, ficou comprovado que os valores de saída do estabelecimento industrial não incluem qualquer margem de lucro. Também não incluem os custos previstos na legislação do IPI em operações entre estabelecimentos interdependentes, tais como os financeiros, de venda, administração e publicidade. 
Os valores de saída de produtos importados pelo estabelecimento industrial são a "fratura exposta" do planejamento evasivo do grupo Unilever. Conforme relatado, considerado um universo de 78% dos itens importados analisados, em cerca de 2/3 destes, o valor unitário de saída esteve abaixo do valor de importação com os acréscimos devidos; em 70% dos casos, o valor de saída foi menor ou, no máximo, igual. Também foi relatado que os produtos sequer ingressam no estabelecimento industrial, seguindo direto para o Centro de Distribuição da Unilever em Louveira.
(...)
DA QUALIFICAÇÃO DAS MULTAS 
Por todo o exposto neste Termo, evidencia-se que o grupo Unilever engendrou um sofisticado mecanismo de evasão de tributos. 
De forma consciente, e contando, inclusive, com o suporte de uma sólida estrutura jurídica e administrativa, a direção do grupo econômico optou por neutralizar quase totalmente a incidência do IPI, por meio da chamada "quebra da cadeia" do imposto. Para tanto, simulou a existência de estabelecimentos de natureza comercial atacadista em Louveira, Aparecida de Goiânia, Camaçari, Canoas, Contagem, Ipojuca, Pinhais e Rio de Janeiro, bem como, simulou a existência de operações de comercialização entre a empresa industrial (UBHPL / UBI) e a UB, firma interdependente e empresa-mãe do grupo econômico. Verificou-se que, nos anos de 2008 a 2010, como já vinha fazendo desde 2001, o estabelecimento industrial emitiu notas fiscais de saída sob os CFOP correspondentes a operações de venda de produtos acabados de sua fabricação ou importação, indicando como destinatários estabelecimentos da Unilever Brasil localizados nas cidades citadas e fazendo constar que equivalem a aproximadamente 1/3 (um terço) daqueles constantes nas notas fiscais de saída aos terceiros não interdependentes do mercado consumidor. As notas fiscais de saída emitidas pelo estabelecimento industrial dão conta de que 100% (cem por cento) dos produtos de sua fabricação ou importação tiveram como destino estabelecimentos da Unilever Brasil.
(...)
Assim, a "fórmula criativa" utilizada para a redução da base de cálculo do imposto foi a simulação de uma operação de comercialização entre o estabelecimento industrial e os supostos comerciais atacadistas da empresa-mãe. Esta etapa de comercialização só existe formalmente, declaradas nas notas fiscais, mas não existe no plano material. Nessa passagem fictícia pelas supostas comerciais atacadistas, os valores de saída triplicam, mas não há mais destaque do imposto. Os créditos oriundos das aquisições de produtos e insumos pelo estabelecimento industrial compensam quase totalmente os débitos do imposto nesta fase, conforme se demonstrou, configurando a "quebra da cadeia do IPI." 
Foi apurada também a utilização indevida de créditos de IPI em devoluções não comprovadas pelo contribuinte. Em vários casos, conforme relatado, as notas fiscais de devolução originais indicavam peso dos volumes da ordem de centenas de toneladas, revelando a impossibilidade material de tal retorno ter efetivamente ocorrido ao estabelecimento industrial.
E, mais, os fatos fiscalizados alcançaram os anos de 2006 a 2010, enquanto aqui se discute as vendas feitas pela recorrente no ano de 2013. Tem-se como provas apenas as notas fiscais de venda e contrato de compra e venda celebrado entre a recorrente e a UBR (CNPJ nº 61.068.276/0001-04), sem que haja, pela fiscalização, provas de ilegalidades no acordo comercial a descaracterizar as operações.
Apoiada nos critérios legais necessários de validade do lançamento tratados anteriormente e na ausência de provas pela fiscalização da efetiva simulação ou fraude nas operações de compra e venda da UBI (CNPJ nº 01.615.814/0028-13) para a UBR (CNPJ nº 61.068.276/0001-04), que entendo inviável a manutenção do lançamento.

Se ainda vencida na nulidade suscitada, sigo com o segundo argumento de nulidade da recorrente. 

Indefinição do Conceito de Praça e dos Parâmetros para Aferição da Correta Base de Cálculo.
Por sua vez, a recorrente reforça que a fiscalização não apurou detalhadamente quais são os custos despendidos na fabricação, os custos financeiros e os de venda, administração e publicidade, tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas operações. Assim, com base na ausência de provas pela fiscalização, a recorrente pontua duas questões: 
1) que no cálculo da média ponderada do preço obtida no mercado atacadista, a fiscalização teria considerado apenas os preços praticados pela UBR para terceiros (em Louveira/SP e outras localidades), deixando de considerar a praça da recorrente em Indaiatuba/SP; e, 
Partindo da premissa adotada pela fiscalização de que praça do remetente não se limita ao Município, que foi utilizada a de sua atacadista UBR, situada em Louveira/SP. Veja-se:
Esta fiscalização está convencida de que esta formatação de mercado, em relação a qual o contribuinte alega inexistência de mercado atacadista é, antes de tudo, resultado de decisões do próprio grupo Unilever pelos motivos expostos a seguir. 
( Há estabelecimentos do distribuidor, em Indaiatuba-SP, que não dão entrada aos produtos fabricados na industrial da mesma cidade.
Há dois estabelecimentos da UBR em Indaiatuba, inscrições no CNPJ 61.068.276/0102-40 e 61.068.276/0139-31. Ainda assim, toda a produção foi enviada para estabelecimentos da comercial atacadista em outras cidades. 
( A localização dos estabelecimentos do industrial e do distribuidor é decisão do grupo Unilever.
Embora discorde da fiscalização, como exaustivamente tratado no tópico 3.1. Conceito de Praça. Critérios Legais, uma vez decidido pela maioria do Colegiado que o conceito de praça é diverso daquele apontado pela recorrente à vista disso, não há irregularidades na eleição feita pela fiscalização, já que possível o emprego de qualquer praça. 
Rejeito, pois, o argumento neste quesito.

2) que não foi apurado pela fiscalização o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operação, para apuração do VTM.
Como dito acima, este Colegiado afastou o conceito de praça adotado pela recorrente e, por essa razão, o VTM aplicável ao caso concreto é aquele eleito pela fiscalização.

Questões de Mérito.
Indefinição do Conceito de Praça e dos Parâmetros para Aferição da Correta Base de Cálculo.
Cumpre reiterar que afastado o conceito de praça da recorrente, o VTM é aquele constante do auto de infração, cujos parâmetros estão indicados no lançamento e que devem ser mantidos. Percebe-se do teor:
7. DA APURAÇÃO DO VTM A partir das NF-e de venda10 emitidas pelos estabelecimentos supramencionados, no período de nov/12 a nov/13, foi apurado o preço do mercado atacadista com base na média ponderada dos preços correntes de cada produto, praticados pelo atacadista no mês precedente ao da saída do estabelecimento do remetente, ou, na sua falta, os correspondentes ao mês imediatamente anterior àquele. 
i. O cálculo da média ponderada foi efetuado a partir do somatório do Valor dos Item da nota fiscal menos qualquer desconto a ele associado. Importante reiterar que nesta métrica já estão excluídos fretes e IPI. 
ii. Por fim, para cada código de produto, foi realizado o somatório dos valores totais registrados em todas as notas fiscais de saída do atacadista em um determinado mês e dividiu-se este valor pelo somatório das quantidades de itens deste mesmo produto relacionadas nas notas fiscais de saída do mês considerado. 
8. DO LANÇAMENTO Os valores lançados estão demonstrados no arquivo digital denominado �Anexo TVIF� em formato .xlsx, que acompanha este termo. O referido arquivo possui cinco planilhas, descritas a seguir.
a. IPI a cobrar Resumo do valor principal do tributo devido por mês apurado pela fiscalização. 
b. Demonstrativo de apuração; 
Considerando as diferenças apuradas na planilha �Saídas Industrial�, foi refeita a apuração do Registro de Apuração do IPI12. 
c. Saídas Industrial; 
Esta planilha registra todas as notas fiscais de saída emitidas pela UBI Indaiatuba para a UBR. Nela estão inclusos: mês de emissão do arquivo, número da nota, número do item, código da mercadoria, descrição da mercadoria unidade estatística, chave da nota fiscal eletrônica, quantidade, valor unitário e valor dos itens � descontos.
A partir do cruzamento da planilha �Saídas Industrial� com a planilha �Preço atacado� é possível levantar o preço médio do mercado atacadista, que comporá o VTM, por item e por NF-e emitida pela industrial e compará-lo com a base de cálculo utilizada pelo contribuinte. 
Os resultados desta análise estão expressos na coluna: Diferença IPI, cujos valores foram agregados mensalmente. Todas as notas fiscais eletrônicas emitidas pelo estabelecimento industrial sob fiscalização, no período sob exame, encontram-se juntadas aos autos. 
d. Preço atacado; 
Consolida o preço médio no mercado atacadista a partir dos dados de quantidade e valor dos itens � descontos por mês de saída e por código de mercadoria13 dispostos na planilha �Saídas comercial atacadista�. e. Saídas comercial atacadista. 
Nesta planilha, constam os seguintes dados de todas as NF-e de vendas emitida pela UBR para os produtos adquiridos pela Industrial em Indaiatuba: mês de emissão do arquivo, número da nota, número do item, código da mercadoria, descrição da mercadoria unidade estatística, chave da nota fiscal eletrônica, quantidade, valor unitário e valor dos itens � descontos. 
Devido a elevado volume, as notas ficais emitidas pela UBR não foram anexadas aos autos ficando substituídas pela relação das notas nesta planilha. A partir dos atributos informados, tais quais: CNPJ do estabelecimento emitente, número da nota e chave eletrônica da NF-e, é possível proceder à identificação dos documentos fiscais. Ademais, dispondo da chave eletrônica é possível consultar os dados completos da nota fiscal no site do SPED na internet: http://sped.rfb.gov.br/.
Constam ainda no lançamento os dados do Livro RAIPI:



Por essa razão, recuso o pedido da recorrente.

Da Multa Qualificada de 150%. 
Como fundamento para aplicação da multa de ofício de 150%, a fiscalização adota como premissas a reincidência específica do fato, com base no processo anterior (10830.720562/2010-34) e na prática de sonegação, registro trecho do auto:


Em relação à reincidência específica, entendo pela inocorrência, eis que a ora recorrente (CNPJ 01.615.814/0028-13), não é sequer mencionada no processo, mas outras empresas, mesmo que de mesmo grupo empresarial.
Assim, não cabe tal prova como indício ou fonte de reincidência em relação à ora recorrente em homenagem ao princípio da autonomia dos estabelecimentos (§ 3º do art. 11 da Lei Kandir), preceito disposto no Regulamento do IPI (Decreto nº 7.212/2010), como se nota:
Art. 609.  Na interpretação e aplicação deste Regulamento, são adotados os seguintes conceitos e definições:
[omissis]
III - a expressão �estabelecimento�, em sua delimitação, diz respeito ao prédio em que são exercidas atividades geradoras de obrigações, nele compreendidos, unicamente, as dependências internas, galpões e áreas contínuas muradas, cercadas ou por outra forma isoladas, em que sejam, normalmente, executadas operações industriais, comerciais ou de outra natureza; 
IV - são considerados autônomos, para efeito de cumprimento da obrigação tributária, os estabelecimentos, ainda que pertencentes a uma mesma pessoa física ou jurídica; 
[omissis] (destaques nossos)
Vê-se de modo igual no Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 51. Contribuinte do impôsto é:
[omissis]
Parágrafo único. Para os efeitos dêste impôsto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante. (destaques nossos)
No que envolve a sonegação. Partindo dos elementos dos autos, cuja matéria foi ventilada no voto do tópico �Ausência de provas pela fiscalização quanto ao VTM adotado�, reitero a inexistência de provas, especialmente em relação à sonegação pela recorrente. Tal qual visto, as provas colacionadas aos autos, além de não terem relação com a empresa, referem-se a períodos diversos aos do presente lançamento e, por essa razão, resta deficiente o lançamento a induzir a ocorrência de sonegação.
Por derradeiro, resta claro que o lançamento em discussão, decorrente do valor pago a menor de IPI, possui relação com conceito de praça e o VTM apurado pela recorrente que, por sua vez, tem como base a interdependência entre as empresas matriz e filial (art. 196, parágrafo único, do RIPI/2010). 
Como abordado de início, o tema foi aclarado pela Lei no 14.395/2022, apenas para endossar conceito já existente na legislação. 
A partir da decisão do Colegiado em torno do conceito de praça, em que fiquei vencida, parte-se do princípio que a base adotada pela recorrente foi equivocada. No entanto, não significa que a empresa tenha agido com intenção dolosa de fraudar ou sonegar tributos, até porque, como reputado, a fiscalização não provou o liame entre as empresas.
Sem provas pela fiscalização da vontade pela recorrente e do conluio com os demais responsáveis, afasto a multa agravada.

Decadência. Aplicação do Prazo do Art. 150, §4º do CTN. 
Sem mais delongas, uma vez afastada a multa de ofício de 150%, o prazo decadencial para o lançamento do crédito de IPI é aquele indicado no art. 150, §4º do CTN, qual seja cinco anos da data do fato gerador, vez que evidenciado nos autos pagamento a menor do crédito tributário de IPI no período ora discutido.
Certificando o pagamento a menor, colaciono fragmento do auto de infração:

Vê-se que a recorrente não recolheu IPI entre janeiro e setembro de 2013, portanto o prazo do art. 150, §4º do CTN mostra-se aplicável.
Tendo a empresa sido citada do lançamento em 14/12/2018, como observado abaixo, os créditos apurados pela fiscalização nos últimos cinco anos de até determinada data encontram-se decaídos:

Mantida a exigência do crédito tributário entre 15 e 31 de dezembro de 2013, analiso a responsabilidade dos demais sujeitos passivos.

Da Responsabilidade Solidária da Empresa UBR e Sócios da Recorrente UBI.
Tecidas todas as questões fáticas, especialmente no que diz respeito à manutenção do lançamento pelo voto de qualidade, no que concerne à responsabilidade solidária da empresa UBR, entendo que se enquadra à disposição do art. 124, I do CTN, dado o interesse comum na situação, como colocado pela fiscalização:
10.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA � ART. 124, I A Unilever Brasil Ltda. (CNPJ 61.068.276/0001-04) será considerada responsável solidária nas infrações apuradas neste termo, com base no art. 124, I do Código Tributário Nacional: 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
O citado dispositivo pressupõe interesse comum na situação, ou seja, sua a participação ativa da UBR com a UBI na operação comercial e, no caso concreto, pelo voto de qualidade, restou caracterizada a reincidência específica em razão da interdependência dos estabelecimentos, de modo a atrair a responsabilidade solidária da UBR.
Sobre o tema cabe citar o Resp nº 1.273.396/DF:
3. Segundo a dicção do art. 124 do CTN, há duas espécies de devedores solidários, os quais, embora não se achem em relação direta com o fato gerador, ficam sujeitos ao cumprimento do dever tributário. É a seguinte a redação do dispositivo legal em referência:
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; e 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
4. Ao regular a solidariedade tributária, o art. 124 do CTN estabelece que o contribuinte e o terceiro são obrigados ao respectivo pagamento do tributo quando há interesse comum entre eles, ou seja, quando um deles realiza conjuntamente com o outro a situação que constitui o fato gerador do tributo (inciso I), ou por expressa disposição de lei (inciso II). Esse dispositivo legal dá efetividade ao comando do art. 146, I da Carta Magna, segundo o qual somente a Lei Complementar, nesta hipótese, o CTN, tem a potestade de instituir, alterar ou modificar qualquer elemento componente da obrigação tributária. Isso quer dizer que qualquer regra jurídica que não detenha hierarquia complementar não tem a força de alterar esse quadro. 
5. Embora o inciso I do art. 124 do CTN seja bastante vago ao imputar a outrem o dever de recolher o tributo pela solidariedade decorrente do interesse comum, o conceito dessa locução não é de apreensão imediata. Por essa razão, o eminente doutrinador Professor JOSÉ JAYME DE MACEDO OLIVEIRA esclarece, com precisão, o seu alcance, ao lecionar que a responsabilidade solidária somente pode ser atribuída a terceiro que tenha relação com o fato gerador da obrigação tributária. Eis a lição desse autor, esclarecendo a dicção da regra codificada (art. 124 do CTN):
Há solidariedade passiva no caso de, na mesma relação jurídica obrigacional, existir mais de um devedor, cada um obrigado à dívida toda, conforme leciona o art. 896, parágrafo único, do Código Civil. 
Em sede tributária, o CTN enumera duas situações denunciativas da configuração de solidariedade de fato, no inciso I, e de direito, no inciso II. Quanto à primeira, embora o dispositivo não defina o que vem a ser interesse comum, exsurge que envolve ele as pessoas que tenham participação comum no fato gerador, ou seja, que o hajam praticado conjuntamente.
6. E esse autor reporta um caso exemplar de solidariedade e corresponsabilidade pelo pagamento do tributo � o IPTU � dizendo o seguinte:
Se a hipótese de incidência do IPTU é a propriedade imobiliária urbana e se José e Maria são ambos donos de um mesmo imóvel, há solidariedade entre ambos, isto é, o Município pode exigir o pagamento do total do tributo de qualquer dos dois. Pagando um, o problema do ressarcimento pelo outro é questão não-tributária. 
Na segunda, o inciso II reza que ocorrerá também solidariedade passiva quando a lei (ordinária) assim prescrever, obviamente entre pessoas que não apresentem o interesse comum acima referido, e que atendam ao comando do art. 128 deste Código, vale dizer, sejam pessoas vinculadas, de alguma maneira, ao fato gerador do tributo. Significa que não pode o legislador agir com absoluta discricionariedade ao estabelecer hipótese de solidariedade tributária. (Código Tributário Nacional: Comentários, Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 310/311).
7. Não se desconhece que outros doutrinadores, dentre os quais se destaca com notoriedade o ilustre Professor HUGO DE BRITO MACHADO, divergem dessa corrente por entender que a expressão interesse comum, que cria a solidariedade, não é o interesse meramente de fato, mas um interesse jurídico (Comentários ao CTN, II. São Paulo: Atlas, 2004, p. 460/461). 
8. Todavia, conquanto exista essa divergência doutrinária acerca da exata medida da condição em que figuram os partícipes da concretização do fato gerador, deve prevalecer o entendimento de que somente se estabelece o nexo entre os devedores da prestação tributária originária, quando todos os partícipes contribuem para a realização de uma situação que constitui fato gerador da exação, ou seja, que a hajam praticado conjuntamente. Penso ser esta a melhor inteligência do art. 124, I do CTN, pois, se assim não for, poderá a solidariedade tributária ser identificada em qualquer relação jurídica contratual, por exemplo, o que conduziria à inaceitável conclusão de universalidade da corresponsabilidade tributária. 
9. Sob outro ângulo, em relação ao inciso II do art. 124 do CTN, que estabelece a responsabilidade por expressa disposição legal, também não se pode considerar que seja dado ao legislador amplos poderes para eleger ao seu talante os solidariamente responsáveis pela obrigação tributária. Em outros termos: a quem não reveste a condição de contribuinte, somente se pode atribuir o dever de recolher o tributo, originalmente devido pelo contribuinte, quando, à semelhança do inciso I, existir interesse jurídico entre o sujeito passivo indireto e o fato gerador.
10. Essa orientação é compartilhada pelo jurista HAMILTON DIAS DE SOUZA, que afirma que a responsabilidade solidária ex lege do qual trata o inciso II do art. 124 não é capaz de determinar a solidariedade entre pessoas que não tenham interesse jurídico na situação que reproduz a hipótese legal prevista em lei como fato gerador do tributo. Eis as suas decisivas palavras: [...]
11. Logo, considerando esses limites para se atribuir a corresponsabilidade tributária, temos que, na hipótese dos autos, é fato incontroverso que o recorrente não contribuiu para a formação da situação constitutiva do fato gerador da obrigação tributária, porquanto a cobrança diz respeito tão somente à remuneração mensal percebida unicamente por sua esposa e paga pelo Organismo Internacional pelos serviços prestados ao PNUD. 
12. Assim, não se pode dizer, neste caso, que há interesse comum do marido na situação constitutiva do fato gerador do IRPF da esposa, pelo menos na acepção prevista no inciso I do art. 124 do CTN, porquanto se pressupõe, para esse efeito, que tivesse havido participação ativa dele, ao lado da esposa, na produção do fato gerador da percepção dos rendimentos tidos por tributáveis. Tampouco, se poderá dizer haver expressa disposição legal capaz de atribuir a carga tributária a pessoa que não contribuiu para realização do fato previsto como gerador da obrigação, no caso, a percepção de renda. (...) 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.273.396 � DF, Relator MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgamento em 12/12/2019) 
Por outro lado, não há provas nos autos para responsabilizar os sócios da UBI com fundamento no art. 135, inciso III do CTN, que incluídos no polo passivo da autuação em virtude de suposta prática de atos com infração à lei. Reproduzo:
10.2 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO � ART. 135, III
De acordo com art. 135, III do Código Tributário Nacional, são responsáveis pelos créditos tributários resultantes de atos praticados com infração à lei os diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
À época do fato gerador, conforme alteração efetuadas junto ao Contrato Social em 10/01/2013, os administradores responsáveis pela Unilever Brasil Industrial eram: 
? José Roberto Negrete � CPF 035.938.218-50, como diretor presidente; 
? Flávio Figueira Cotini � CPF 069.776.798-30, como diretor financeiro; 
? José Eduardo Reis da Silva � CPF 091.484.048-70, como diretor sem designação; 
? Fernando Fernandez � CPF 253.053.928-80, como diretor sem designação. 
(...)
A infração à lei considerada é a própria sonegação fiscal descrita no item 9 deste termo. Ressalte-se que a o presente enquadramento é realizado tendo em vista dolo gênero uma vez que os indivíduos supramencionados eram os administradores da empresa nos moldes do Contrato Social.
O art. 135 do CTN traz como responsáveis pelas obrigações tributárias da sociedade, em decorrência de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, (i) as pessoas arroladas no art. 134, (ii) mandatários, prepostos e empregados; e, (iii) diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Na hipótese do inciso III (diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado), é imperiosa a demonstração do liame entre a irregularidade e o poder de gestão, como ensina LEANDRO PAULSEN (2020):
Somente os �diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado� podem ser responsabilizados, e não todo e qualquer sócio. Faz-se necessário, pois, que o sócio tenha exercido a direção ou a gerência da sociedade, com poder de gestão. Efetivamente, a responsabilização exige que as pessoas indicadas tenham praticado diretamente, ou tolerado, a prática do ato abusivo e ilegal quando em posição de influir para a sua não ocorrência. Constitui prova para a configuração da responsabilidade o fato de o agente encontrar-se na direção da empresa na data do cumprimento da obrigação, devendo ter poderes de decisão quanto ao recolhimento do tributo 528 . 
A mera condição de sócio é insuficiente, pois a condução da sociedade é que é relevante. Daí por que o art. 13 da Lei n. 8.620/93, no que estabelece a solidariedade dos sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada, sem nenhum condicionamento, extrapola o comando do art. 135, III, do CTN, contrariando a norma geral de direito tributário e, portanto, incorrendo em invasão à reserva de lei complementar, com ofensa ao art. 146, III, b, da CF 529. Efetivamente, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN 530. (grifos nossos)
Tal entendimento se coaduna com o posicionamento adotado pelo judiciário, a que faço referência ao Resp nº 1.201.993/SP-RR. 
Com esteio nos fundamentos abordados ao longo do voto, especialmente na falta de provas pela fiscalização da ciência, intenção e/ou participação dos responsáveis solidários na prática de sonegação, que entendo pela exclusão de José Roberto Negrete, Flávio Figueira Cotini, José Eduardo Reis da Silva e Fernando Fernandez do polo passivo do lançamento.

Conclusão.
Ante o exposto, decido pelo:
parcial provimento ao Recurso Voluntário da empresa Unilever Brasil Industrial, para cancelar o lançamento em relação aos fatos geradores anteriores a 14 de dezembro 2013, em razão da decadência; e, 
dar provimento ao Recurso Voluntário dos responsáveis solidários José Roberto Negrete, Flávio Figueira Cotini, José Eduardo Reis da Silva e Fernando Fernandez para excluí-los do polo passivo da autuação.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa.

 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Redator designado.
Com devido respeito e admiração a i. Relatora Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, expresso no presente voto minhas divergências em relação ao conceito de praça para fins de apuração do valor tributável mínimo (VTM) e em relação a manutenção da qualificação da multa em 150% em virtude da ocorrência da reincidência específica.
Conforme já exposto no voto vencido, não há controvérsia em relação a interdependência entre a Unilever Brasil (UBR) situado em Louveira/SP e a Unilever Brasil Industrial (UBI) sediado em Vinhedo/SP. Entretanto, a questão controvertida e objeto do presente voto vencedor é afeta ao conceito de �PRAÇA� utilizado pela fiscalização ao proceder o lançamento de IPI utilizando-se o conceito de valor tributário mínimo (VTM) para fins de apuração da base de cálculo do imposto em face da pratica de preços inadequados nas suas operações comerciais.
Sobre o conceito de �PRAÇA� assim se pronunciou a decisão recorrida:
A legislação a ser interpretada para solução do litígio assim instaurado é a que rege o IPI, como um todo. Esse imposto é seletivo, em função da essencialidade do produto, e não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. Além disso, é um imposto real e indireto. Real, porque incide sobre produtos industrializados, e não sobre pessoas, gravadas, dentre outros, pelo imposto de renda. Indireto, porque comporta a transferência do encargo financeiro, pois o IPI é lançado na nota fiscal e cobrado do destinatário do produto, devendo o valor assim recebido pelo remetente ser levado a débito, em sua escrita fiscal, para posterior confronto com os créditos admitidos e apuração do saldo, devedor ou credor. 
Partindo de tais premissas, devem ser interpretados os arts. 195 e 196 do RIPI, de 2010, que tratam do VTM. A transcrição desses dispositivos, embora repetida, é recomendável: 
Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior: 
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 5ª); 
(...) 
Art. 196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele. 
Parágrafo único. Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo: 
(...) 
II - no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.
Nesse particular, é preciso levar em conta o teor do art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, que disciplina a constituição das turmas e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJs). Segundo esse dispositivo, é dever do julgador no exercício do mandato em turma de DRJ observar as normas legais e regulamentares, bem assim o entendimento da RFB expresso em atos normativos, como é o caso da SCI nº 8, de 2012. 
Segundo a referida SCI nº 8, de 2012, deve ser aplicada a regra prevista no inciso I do art. 195 do RIPI, de 2010, sempre que o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência. No caso, UBI e UBR mantêm relação de interdependência. Além disso, a referida SCI considera que, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado atacadista, não será válida a determinação do VTM tomando por base o preço praticado por apenas um estabelecimento, isoladamente considerado. Deve-se levar em conta o mercado atacadista de determinado produto, como um todo. Agora, se o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, possui um único vendedor, que, no caso concreto, é UBR, é inevitável que o VTM seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nesse contexto, as operações de compra e venda por atacado não deixarão de caracterizar a existência de um �mercado atacadista�, possibilitando, portanto, a aplicação da regra do inciso I do art. 195 do RIPI, de 2010, segundo orientação da SCI nº 8, de 2012. Note-se que a decisão pela existência de um único distribuidor interdependente para os produtos fabricados por UBI é de responsabilidade do grupo Unilever. 
Em que pese a solução do litígio esteja definida, neste voto, pelo entendimento vinculante da SCI nº 8, de 2012, pode-se acrescentar que é usual, em impugnações a autuações da espécie, o argumento de que a ausência de um significado preciso para o termo �praça� não pode implicar a ausência de um conteúdo jurídico próprio para esse termo, sob pena de o princípio da legalidade em matéria tributária ser esvaziado de conteúdo. Para por um fim no imbróglio, afirmam os impugnantes, em geral, que inúmeros dispositivos legais empregam o termo �praça� no sentido geográfico, equivalente à cidade ou ao município, para sustentar que o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente significa preço corrente no mercado atacadista da cidade, ou do município, do remetente. 
Ocorre, como bem exposto pela autora do procedimento fiscal, que, apesar da existente relação entre praça e localização geográfica, o art. 32 do vetusto Código Comercial de 1850, ponto de partida do esforço hermenêutico, não delimitou �praça� a uma localidade específica, sendo explícito no sentido de que não se tratava apenas do local, mas de �reunião dos comerciantes, capitães e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio�. 
Portanto, empregar o termo �praça� com o rigor geográfico pretendido pelos infratores da legislação do IPI, além de não ter sustentação jurídica, esvazia, isto sim, o conteúdo das disposições sobre o valor tributável mínimo. O IPI, repita-se, é um imposto real, vale dizer, incide sobre produtos industrializados, e não, como os impugnantes tentam convencer, sobre estabelecimentos industriais. 
Note-se que a decisão de contar com um único distribuidor interdependente, localizado em município distinto daquele em que se situa o industrial, aponta, ainda, para uma deliberada confusão patrimonial. Com efeito, a Auditora-Fiscal menciona a existência de dois diretores em comum durante o período fiscalizado, o compartilhamento de custos intragrupo, a circunstância de o imóvel ocupado pelo estabelecimento industrial pertencer ao distribuidor, além de inexistir documentação que formalize a fixação de preços entre os interdependentes. 
Ficou, pois, caracterizada a erosão na base de cálculo do IPI, nas saídas do estabelecimento industrial, o que justifica a manutenção da exigência do referido imposto, na íntegra.
Entendo que tanto a fiscalização quanto a decisão de piso foram precisas em apontar a questão afeta a origem da palavra �PRAÇA� para fins comerciais, qual seja, o art. 32 do remoto Código Comercial de 1850 no qual definia praça como sendo o local de �reunião dos comerciantes, capitães e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio�, não podendo limitar o conceito de praça ao espaço geográfico de um munícipio. O identificação de que a UBR é o único distribuidor interdependente dos produtos fabricados pela UBI corrobora a intenção por parte das interessadas em erodir a base de cálculo do IPI nas operações de saída do estabelecimento industrial. Neste sentido, correta a apuração da base de cálculo por meio do valor tributário mínimo nos termos do art. 195, I c/c 196 do RIPI/2010.
Destaque-se que o entendimento a respeito do conceito de �PRAÇA� não ser afeto a apenas a localidade de um munícipio, apesar de controverso neste Tribunal Administrativo, possui ampla jurisprudência neste sentido, no qual cito como exemplo a decisão da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais por intermédio do Acórdão no 9303-008.545 cuja ementa é reproduzida a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
IPI. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. NORMA ANTIELISIVA.
O art. 195, I, do RIPI/2010, que estabelece que o valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência, é norma antielisiva, devendo ser interpretada de forma a evitar, em especial, a prática de preços artificialmente baixos pelo remetente (o industrial, contribuinte do imposto, de cujo pagamento assim pretende se evadir) a distribuidor interdependente exclusivo.
CÁLCULO DO VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO INTERDEPENDENTE. PREÇOS POR ELE PRATICADOS NO ATACADO.
O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto, sendo incabível a inclusão, na média ponderada, de preços bem inferiores praticados pelo industrial remetente, sob pena de distorção do valor que justamente se pretende determinar com a aplicação da norma antielisiva (Solução de Consulta Interna Cosit nº 8/2012 e Pareceres Normativos CST nos 44/81 e 89/70).
CONCEITO DE PRAÇA. NECESSÁRIA IDENTIDADE COM O DE MUNICÍPIO, DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE EM RECENTES DECISÕES DO CARF.
O conceito de praça, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, não tendo sido o legislador específico quanto à abrangência territorial, comporta interpretação, melhor se identificando, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudência do CARF, com o mercado, que não tem necessária identidade com configurações geopolíticas, em especial a de um Município, restrição esta que implicaria em dar azo a que grandes empresas com características operacionais que a esta possibilidade levam (como as do ramo de cosméticos), adotem livremente a prática de instalar um único distribuidor, interdependente, em outro Município, para forçosamente caracterizar que não existe mercado atacadista na �praça� do remetente e, assim, permitir, ao industrial, contribuinte do IPI, que pratique preços artificialmente muito inferiores ao de mercado, ou seja, admitir que a norma que visa justamente coibir esta prática venha a viabilizá-la. (grifos do redator)
SOLUÇÃO DE CONSULTA EXARADA À VISTA DE SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA DA ATUAL. INAPLICABILIDADE.
Deixa de ser aplicável o resultado de uma Solução de Consulta feita por um fabricante que, além de também vender no atacado a outras empresas, era remetente a distribuidor interdependente localizado no mesmo Município, quando à época dos fatos geradores, tinha passado a vender exclusivamente a seu único distribuidor interdependente, estabelecido em outro Município, considerado ainda que não houve mudança do entendimento da Receita Federal em relação à matéria.
Já no que concerne a questão afeta a aplicação retroativa da recente Lei nº 14.395/2022 no sentido de que a mesma teria cunho interpretativo em relação à discussão sobre o conceito de �PRAÇA�, também entendo descabido. Vejamos.
Observe-se que estamos diante de uma nova disposição legal tendo em vista que o art. 3º da Lei nº 14.395/2022, ao incluir o art. 15-A à Lei nº 4.502/1964, dispõe que a nova norma introduzida na Lei no 4.502/64 entra em vigor na data da publicação da referida lei. Ou seja, a redação a seguir reproduzida esclarece a natureza constitutiva e o início de sua vigência: 
Art. 2º A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 
�Art. 15-A. Para os efeitos de apuração do valor tributável de que tratam os incisos I e II do caput do art. 15 desta Lei, considera-se praça o Município onde está situado o estabelecimento do remetente.� 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Neste sentido, verifica-se que a nova lei cria um novo conceito de �PRAÇA�, distinto daquele adotado pela jurisprudência deste Conselho, porém sem qualquer efeito retroativo. Portanto, a nova disposição legal não pode ser caracterizada como lei interpretativa.
Destaque-se que na Mensagem de Veto Total nº 489/2021 relativo a este novo conceito de �PRAÇA�, reproduzida a seguir, o Presidente da República buscou alertar o Congresso Nacional quanto ao risco de insegurança jurídica, contrariando entendimento sedimentado pela 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
�Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 2.110, de 2019 (Projeto de Lei nº 1.559, de 2015, na Câmara dos Deputados), que �Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, para conceituar o termo �praça� para os fins que especifica�. 
Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 
�A proposição legislativa estabelece que para os efeitos de apuração do valor tributável de que tratam os incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, deveria ser considerado �praça� o Município onde estivesse situado o estabelecimento do remetente. 
Contudo, a proposição legislativa contraria o interesse público por gerar insegurança jurídica, haja vista que a definição do termo �praça� como sendo o Município onde estivesse situado o estabelecimento do remetente, para fins de determinação do valor mínimo tributável do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, estaria em descompasso com o entendimento aplicado pela 3ª Turma da Câmara Superior do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF na análise de recursos administrativos, que definiu, em decisão proferida no ano de 2019, que o conceito de �praça� não se limita, necessariamente, ao de um Município, com a possibilidade de abranger também regiões metropolitanas. 
Além disso, a proposição legislativa possibilitaria que empresas se utilizassem de artifícios para reduzir a incidência do IPI e esvaziassem o mecanismo antielisivo que estabelece o valor tributável mínimo disposto nos art. 15 e art. 16 da Lei nº 4.502, de 1964. 
Por fim, a medida ensejaria o risco potencial de novos litígios em relação a casos já julgados na esfera administrativa, sob o argumento de que a nova lei teria caráter interpretativo com aplicação a fatos pretéritos, conforme o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.� (grifos do redator) 
Reforçando ainda mais as questões relacionadas aos efeitos retroativos de uma norma legal, há uma EXPRESSA determinação nesse sentido no art. 106 do CTN, que assim dispõe: 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; (destaquei) 
Quando o objetivo da lei aprovada no Congresso Nacional seja eminentemente interpretativa, tal previsão deve (e vem) expressamente contida no texto legal conforme exemplos a seguir reproduzidos: 
LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. 
LEI Nº 12.407, DE 19 DE MAIO DE 2011. 
Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
�Art. 16. ....................................................................... 
............................................................................................. 
Parágrafo único. Para efeito de interpretação, o regime de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não impede nem prejudica a fruição dos benefícios e incentivos fiscais de que tratam os arts. 1º , 11, 11-A e 11-B desta Lei.� (NR) 
Art. 3º O art. 3º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
�Art. 3º ......................................................................... 
Parágrafo único . Para efeito de interpretação, o regime de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não impede nem prejudica a fruição dos benefícios e incentivos fiscais de que trata esta Lei.� (NR) 
LEI Nº 12.873 DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
Art. 19. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
�Art. 3º . ......... .................................... 
§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)� 
LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 
Art. 21. O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º-B: 
�Art. 3º .......................................................................... 
§ 9º-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são considerados receita bruta das administradoras de benefícios os valores devidos a outras operadoras de planos de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 12.995, de 2014)� 
LEI Nº 14.173, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 33-A: (Promulgação partes vetadas) 
�Art. 33-A. Para efeito de interpretação da alínea e do inciso I do caput do art. 33 desta Medida Provisória, a oferta de vídeo por demanda, independentemente da tecnologia utilizada, a partir da vigência da contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 32 desta Medida Provisória, não se inclui na definição de �outros mercados�.� (destaquei) 
Portanto, não havendo previsão expressa na Lei nº 14.395/2022 que a adoção do novo conceito de �praça� é meramente interpretativo, não há que se falar em retroatividade desta nova disposição legal.
Ainda que a houvesse a dotação de interpretação no texto da referida, o que se admite apenas para argumentar, a Corte Suprema decidiu, no julgamento do RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, ainda que seja interpretativa, mas que possua caráter inovador, não se permite a retroatividade, de acordo com a ementa abaixo transcrita: 
�DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. (grifos do redator)
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-as, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede a iniciativa legislativa em contrário. 
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B. $ 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 
Recurso extraordinário desprovido.� 
Ambas as questões abordadas nesse voto (conceito de �PRAÇA� e retroatividade da Lei no 14.395/2022) foram abordadas em recente decisão proferida pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara desta 3ª Seção e da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais por intermédio dos Acórdãos nos 3301-013.582 e 9303-014.772, respectivamente, cujas ementas são reproduzidas a seguir:

 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL. FUNÇÃO DESODORANTE. LAUDO TÉCNICO. MULTIFUNCIONALIDADE. NOME COMERCIAL. IRRELEVÂNCIA. ANALISE DA FUNÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO FISCAL. 
As análises foram detalhadamente descritas neste Parecer Técnico e os resultados comprovam sua atividade primordial desodorizante e sendo multifuncional. O nome comercial não tem o condão de fixar o NCM. 
IPI. INTERDEPENDÊNCIA. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. ART. 195, INCISO I, DO REGULAMENTO DO IPI. 
O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial fabricante. O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto. (Parecer Normativo CST nº 44/1981 e SCI COSIT nº 8/2012). 
IPI. INTERDEPENDÊNCIA. INVIABILIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE PRAÇA COMO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DO REMETENTE. 
Com a alteração do art. 15, inciso I, da Lei nº 4.502/1964 pelo Decreto-Lei nº 34/1966, deixou tal dispositivo de remeter ao domicílio do remetente, passando a citar a �praça do remetente�, conformando-se com as disposições do art. 47, inciso II, alínea �b�, do CTN, não sendo tais expressões sinônimas. 
CONCEITO DE PRAÇA INTRODUZIDO PELA LEI Nº 14.395/2022. APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 
Em obediência ao art. 106 do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa.
(Acórdão n. 3301-013.582, relator Conselheiro Laércio Cruz Uliana Júnior, julgado em 24/10/2023)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
Período de apuração: 01/01/2013 a 30/09/2014 
SAÍDAS PARA ESTABELECIMENTO INTERDEPENDENTE. VTM. INOBSERVÂNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO 
Na saída de produtos tributados pelo IPI para estabelecimento interdependente, o valor tributável mínimo não pode ser inferior ao preço corrente dos produtos no mercado atacadista do remetente. Solução de Consulta Cosit no 08, de 2012. 
CONCEITO DE PRAÇA. IDENTIDADE COM O DE MUNICÍPIO. DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE EM RECENTES DECISÕES DESTE CARF. 
O conceito de �praça�, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, melhor se identifica, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudência do CARF, com �mercado�, que não tem necessária identidade com configurações geopolíticas, em especial a de um Município. 
CONCEITO DE PRAÇA. LEI 14.395/2022. NATUREZA CONSTITUTIVA. VIGÊNCIA FIXADA NA PRÓPRIA LEI. 
O art. 15-A acrescentado à Lei 4.502/1964, pela Lei 14.395/2022, para dispor que a partir da sua vigência considera-se �praça o Município�, ou a cidade onde está situado o estabelecimento remetente - em caso de remessas de mercadorias para outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, ou ainda estabelecimento que opere exclusivamente em venda a varejo esclarece que a natureza da norma é constitutiva, havendo ainda clara informação sobre o início da vigência do comando normativo. (grifos do redator)
VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. ESTABELECIMENTO INTERDEPENDENTE. COMPOSIÇÃO DO MERCADO ATACADISTA. 
Provada a participação do estabelecimento interdependente no mercado atacadista da praça do remetente, seus preços devem servir de parâmetro para a definição do valor tributável mínimo, previsto no art. 195, I, RIPI/2010.
(Acórdão n. 9303-014.772, relator Conselheiro Rosaldo Trevisan, julgado em 13/03/2024)
Conclui-se que o alcance do conceito de �PRAÇA� não deve ser afeto a apenas a localidade de um munícipio. Também não há que se falar em retroatividade das disposições contidas na Lei nº 14.395/2022 que adotou um novo conceito de �PRAÇA� por não ser considerada norma interpretativa.
A fiscalização majorou a multa de ofício aplicada em 150% (cento e cinquenta por cento) tendo em vista a ocorrência cumulativa de reincidência específica (circunstância agravante) e prática de sonegação (circunstância qualificadora).
O Colegiado acompanhou a relatora em afastar o fundamento de majoração da multa com base na sonegação, entretanto, pelo voto de qualidade, decidiu manter a qualificação da multa em 150% em virtude da ocorrência da reincidência específica.
Vejamos o que dispõe o art. 80, §6º da Lei no 4502/2010:
Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a reincidência específica;              (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.              (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
A manutenção da majoração se deu em virtude da previsão contida no art. 70 da Lei no 4.502/64 na qual estabelece literalmente que ocorrerá a reincidência específica quando �cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica ou pelos sucessores�  dentro de cinco anos da data em que passar em julgado a decisão condenatória. Reproduzo a fundamentação legal:
Art. 70. Considera-se reincidência a nova infração da legislação do Impôsto do Consumo, cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica ou pelos sucessores referidos nos incisos III e IV do artigo 36, dentro de cinco anos da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à infração anterior. 
Parágrafo único. Diz-se a reincidência: 
I - genérica, quando as infrações são de natureza diversa; 
II - específica, quando as infrações são da mesma natureza, assim entendidas as que tenham a mesma capitulação legal e as referentes a obrigações tributárias previstas num mesmo capítulo desta lei.
A Recorrente havia sido autuado na mesma matéria (inobservância do valor tributável mínimo), referente aos períodos de janeiro/2006 a dezembro/2007, lançado em 02/12/2010 e formalizado no processo n° 10830.720562/2010-34. O mencionado processo transitou em julgado após a Recorrente ter perdido o prazo para apresentação do Recurso Voluntário em 01/12/2012 contra o Acórdão n° 1030.786 da 3ª Turma da DRJ/POA.
Portanto, tendo em vista que a pessoa jurídica já havia sido autuada por inobservância do valor tributável mínimo no processo n° 10830.720562/2010-34, com decisão definitiva na esfera administrativa, independentemente de a penalidade ter sido aplicada em unidades diferentes da pessoa jurídica, cabível o enquadramento na reincidência específica prevista no art. 70, II da Lei no 4.502/64.
É o que me cabe apresentar como redator designado do voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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parcial do crédito tributario de IPI no periodo, adota-se o prazo decadencial do
art. 150, 84°do CTN.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2013

INTERDEPENDENCIA DOS ESTABELECIMENTOS.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DE TERCEIROS COM INTERESSE
COMUM NA SITUACAO FATICA. SOLIDARIEDADE MANTIDA.
Caracterizada a reincidéncia especifica em razdo da interdependéncia dos
estabelecimentos pelo voto de qualidade, que conserva-se a responsabilidade
solidaria de terceiro interdependente dado o interesse comum na situagdo (art.
124, 1do CTN).

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS SOCIOS. FALTA DE PROVAS
DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A IRREGULARIDADE E O
PODER DE GESTAO. SOCIOS EXCLUIDOS DO POLO PASSIVO DA
AUTUACAO.

Incluidos os s6cios no polo passivo da autuagdo em virtude de suposta préatica
de atos com infracdo a lei, é imperiosa a demonstracdo do liame entre a
irregularidade e o poder de gestdo pela fiscalizacdo, sua falta acarreta na
exclusdo dos responsaveis como solidarios da obrigacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, na forma a seguir exposta. Pelo voto de
qualidade, em negar provimento ao recurso voluntario em relacdo ao conceito de praca e manter
a qualificacdo em 150% em virtude da ocorréncia da reincidéncia especifica, vencidos 0s
Conselheiros Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Sabrina Coutinho Barbosa
(relatora). Por unanimidade de votos, em afastar o lancamento em relagdo aos fatos geradores
anteriores a 14 de dezembro 2013, em virtude da ocorréncia do instituto da decadéncia e afastar a
responsabilidade por infracdo, bem como excluir do polo passivo da obrigacdo as pessoas fisicas
responsabilizadas, com fulcro no art. 135, inciso 111 do CTN. Por maioria de votos, manter a
responsabilidade solidaria da empresa UBR, vencido o conselheiro Matheus Schwertner
Ziccarelli Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcos Roberto da
Silva.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Redator designado

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa e Marcos Roberto da Silva
(Presidente).
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Relatorio

Com o fim de retratar de forma clara e completa os fatos que gravitam o litigio,
adoto o relatdrio constante no Acordao Recorrido:

Relatério
Autuacao

O estabelecimento industrial acima qualificado, localizado no municipio de
Indaiatuba (SP), doravante designado “UBI”, foi autuado, na condig¢do de contribuinte,
tendo sido também autuados, na condicdo de responsaveis, uma pessoa juridica e quatro
pessoas fisicas, conforme Termos de Ciéncia de Langamentos e Encerramento Total do
Procedimento Fiscal — Responsabilidade Tributéria, das fls. 1223 a 1234, e relagéo que

Segue:
Responsivel CPF/CNPJ Atividade/cargo Doravante
Unilever Brasil Ltda. 61.068276/0001-04 |Comercial atacadista interdependente | UBR
Hosé Roberto Negrete )35.938.218-50 Diretor presidente - UBI
Flavio Figueira Cotini )69.776.198-30 Diretor financeiro - UBI
Fernando Fernandez 235.053.928-80 Diretor - UBI
Hos¢ Eduardo Reis da Silva  |091.484.048-70 Diretor - UBI

A autuacdo ocorreu por falta (insuficiéncia) de langamento do IPI, nas saidas de
produtos promovidas por UBI, para estabelecimentos do interdependente UBR, sem que
fosse observado, nessas saidas, o valor tributdvel minimo (VTM) para fins de apuragdo
do referido imposto. A exigéncia foi formalizada no Auto de Infragdo das fls. 1202 a
1220 e se refere ao IPI, no valor de R$ 59.682.091,48, acrescido de juros de mora e de
multa de oficio, esta com o percentual basico de 75% duplicado para 150%, por
reincidéncia especifica e por sonegagdo, totalizando, na data do langamento R$
182.504.940,88. Os motivos da autuagdo encontram-se explicitados no Termo de
Verificacdo de Infracdo Fiscal (TVIF), das fls. 1235 a 1265.

A autora do procedimento fiscal menciona que o grupo Unilever apresenta
estrutura organizacional nos seguintes moldes: Sourcing Unit (SU), que contém as
plantas industriais, Marketing and Sales Organization (MSO), que é responsavel pela
inteligéncia local de vendas e pelas atividades comerciais, € Supply Chain Company
(SCC), unidade responsavel pela parte estratégica e de administracdo da cadeia
logistica. No Brasil, as atividades de SU sdo desempenhadas por estabelecimentos de
UBI, e as atividades de MSO, por estabelecimentos de UBR. Além dessas
correspondéncias, SCC funciona mediante um consércio entre Unilever America’s
Supply Chain Company (UASCC), sediada na Suica, UBR e UBI. Na época do
lancamento de oficio, UBI contava com plantas industriais em dez cidades brasileiras,
distribuidas em quatro unidades da federacdo. A Auditora-Fiscal observou na Ficha
Cadastral do contribuinte, na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo, que, no ano-
calendario sob exame, dois dos diretores de inicio referidos exerceram atividades nas
pessoas juridicas UBI e UBR concomitantemente, a saber: José Roberto Negrete, que
atuou durante todo o ano de 2013 nas duas empresas, e José Eduardo Reis e Silva,
nomeado para o cargo em sessdes ocorridas em 10 de janeiro de 2013, na UBI e na
UBR, exercendo a diregdo em ambas, a partir de entao.

Segue o relato do TVIF, no sentido de que UBI é responsavel pela fabricacdo dos
produtos Unilever no Brasil, atuando em trés linhas principais: produtos de higiene
pessoal (PC), como é o caso de creme dental, xampu, sabonete etc.; produtos
domésticos (HC), dentre os quais, sabdo em po, detergente, produtos de limpeza etc.; e
produtos alimenticios (food), a saber, laticinios, sucos, molhos, condimentos, 6leos e
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derivados etc. O contrato de compra e venda celebrado entre UBI e UBR é explicito, no
sentido de que o estoque de produtos acabados do fornecedor UBI deve ser vendido a
estabelecimento de UBR.

No tocante a autuacdo, os fatos evidenciaram inobservancia do VTM de que
tratam os arts. 195 e 196 do Decreto no 7.212, de 15 de junho de 2010, Regulamento do
IPI (RIPI), de 2010, nas saidas de produtos do estabelecimento industrial, UBI,
localizado no municipio de Indaiatuba (SP), para estabelecimentos comerciais
atacadistas de UBR, mormente aquele que se localiza no municipio de Louveira (SP), a
34 km de distancia, que recebeu 75% das remessas. No periodo abrangido pela agdo
fiscal, o estabelecimento UBI fabricou e deu saida a sabdo em p6, das marcas Brilhante,
Omo, Surf e Ala, conforme relacionado na fl. 1240, produtos esses classificados no
c6digo 3402.20.00 da Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI), alusivo a “Agentes organicos
de superficie (exceto sabdes); preparacdes tensoativas, preparacdes para lavagem
(incluidas as preparacdes auxiliares para lavagem) e preparagdes para limpeza, mesmo
que contenham sab&o, exceto as da posi¢do 34.01 — Preparagbes acondicionadas para
venda a retalho”, todos tributados a aliquota de 5%.

A autora do procedimento fiscal observou que, no periodo de janeiro a setembro
de 2013, a escrita fiscal do IPI do estabelecimento autuado apresentava saldos credores,
mencionando que, embora ndo se possa interferir na politica de precos e lucratividade
dos negécios privados, a auséncia de recolhimento de IPI de unidade industrial dedicada
a abastecer o mercado nacional aponta para uma inadequacéo nos pregos de venda. Nos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2013 a escrita fiscal de UBI passou a
apresentar saldos devedores do IPIl. Observou, também, que o estabelecimento de UBI,
localizado em Indaiatuba (SP), instalou-se em imdvel de propriedade de UBR.

Nas respostas a diversas intimagdes, UBI informou que, por inexistir preco
corrente no mercado atacadista da praca do remetente, 0 VTM é calculado com base nos
incisos | e 1l do art. 196 do RIPI, de 2010, considerando, para tanto, os custos diretos e
indiretos, acrescidos da margem de lucro, para fins de afericdo da base de célculo do
IP1. O estabelecimento industrial UBI complementou, afirmando que praca corresponde
a municipio, conforme art. 32 da Lei n° 556, de 25 de junho de 1850, Cddigo
Comercial, e que os estabelecimentos UBI e UBR envolvidos se localizam em
municipios diversos.

A autora do procedimento fiscal ressalta que, nas operacBes envolvendo
interdependentes, a base de calculo do IPI ndo pode ser inferior ao VTM, em face do
que prescrevem os arts. 195 e 196 do RIPI, de 2010, parcialmente transcritos na
sequéncia:

Art. 195. O valor tributavel ndo poderd ser inferior:

| - ao preco corrente no mercado atacadista da praga do remetente quando o
produto for destinado a outro estabelecimento do proprio remetente ou a
estabelecimento de firma com a qual mantenha relacéo de interdependéncia (Lei
n°® 4.502, de 1964, art. 15, inciso |, e Decreto-Lei n° 34, de 1966, art. 2°
alteracéo 5%);

()

Art. 196. Para efeito de aplicacdo do disposto nos incisos | e Il do art. 195, sera
considerada a média ponderada dos precos de cada produto, em vigor no més
precedente ao da saida do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a
correspondente ao més imediatamente anterior aquele.

Paragrafo Unico. Inexistindo o preco corrente no mercado atacadista, para
aplicacéo do disposto neste artigo, tomar-se-a por base de célculo:
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()

Il - no caso de produto nacional, o custo de fabricacéo, acrescido dos custos
financeiros e dos de venda, administracao e publicidade, bem como do seu lucro
normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao pre¢o da operacao,
ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma
firma que os tenha industrializado.

Segundo a Auditora-Fiscal, a razdo de ser do VTM ¢ evitar a erosdo da base de
calculo do IPI nas saidas para interdependente, ou para outro estabelecimento do
préprio remetente, porquanto, nesses casos, inexiste autonomia negocial entre os
agentes econdmicos. Com o VTM, assegura-se que a base de célculo do IPI guarde
coeréncia com o valor necessario para disponibilizar o produto no atacado, calculado a
partir dos proprios pregos no mercado atacadista, ou se somando custos de fabricacdo,
acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administracdo e publicidade, bem
assim do lucro normal e das demais parcelas que devam ser consideradas no valor total
da operacdo. Ressalta que UBI afirma ter apurado o VTM segundo a regra do art. 196,
parégrafo unico, I1, do RIPI, de 2010, sendo fiel aos custos proprios do estabelecimento
industrial.

Todavia, a autora do procedimento fiscal discordou do procedimento adotado por
UBI, dizendo que, da leitura do art. 195 do RIPI, de 2010, depreende-se que 0 preco
corrente do mercado atacadista é a regra geral, sendo o art. 196, paragrafo unico, II,
aplicado subsidiariamente, no caso de inexisténcia do referido preco, ndo sendo esse o
caso, considerando viavel a determinacdo do VTM pela regra geral.

Segue a fiscalizagdo, mencionando que o conceito legal de pracga teve origem no
Codigo Comercial, anteriormente citado, que dizia o seguinte a respeito:

Art. 32 - Praca do comércio é ndo s6 o local, mas também a reunido dos
comerciantes, capitdes e mestres de navios, corretores e mais pessoas
empregadas no comercio.

()

Nesse contexto, na época da promulgacdo do Codigo Comercial, dizia-se que
havia diversas pragas de comércio no pais, a exemplo de Rio de Janeiro, Recife,
Salvador, sendo bem representadas por associagdes e tribunais comerciais proprios. No
entanto, apesar da existente relacdo entre praga e localizacdo geografica, a legislacao
ndo delimitou praga a uma localidade especifica. Ao contrario, o codigo era explicito no
sentido de que ndo se tratava apenas do local, mas de “reunido dos comerciantes,
capitdes e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no comércio”. Do
ponto de vista da legislacdo do IPl, o conceito de praca surgiu com a alteracdo
legislativa realizada pelo Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 1966, no art. 15 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, que ja abordava o VTM. Na modificacdo
efetuada a expressdo “praga do remetente” veio a substituir “domicilio do remetente”. O
art. 15 da Lei 4.502, de 1964 originalmente dispunha:

Art. 15. o valor tributavel ndo podera ser inferior:

I - ao preco normal de venda por atacado a outros compradores ou
destinatarios, ou na sua falta, ao preco corrente no mercado atacadista do
domicilio do remetente, quando o produto for remetido, para revenda, a
estabelecimento de terceiro, com o qual o contribuinte tenha relagdes de
interdependéncia (art. 42);

()
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Conforme o art. 41, | da Lei n® 4.502, de 1964, o domicilio consiste no “lugar de
situacdo do seu estabelecimento ou reparticdo, ou, se houver mais de um ou de uma, ou
daquele ou daquela que for responsavel pelo cumprimento da obrigacdo tributéaria de
que se tratar”. Infere a Auditora-fiscal que a redacdo original do art. 15 da Lei n° 4.502,
de 1964, fazia referéncia especifica a localizacdo geografica do estabelecimento, sendo
que o Decreto Lei n° 34, de 1966, por sua vez, modificou a redacdo do inciso em
comento, alterando a expressdo “domicilio do remetente” para “pragca do remetente”,
conforme segue:

| - ao prego corrente no mercado atacadista da praga do remetente, quando o
produto for remetido a outro estabelecimento da mesma pessoa juridica ou a
estabelecimento de terceiro incluido no artigo 42 e seu paragrafo Unico;
(Redacéo dada pelo Decreto-Lei n° 34, de 1966)

A Auditora-Fiscal pondera que ndo se presumem nas leis palavras initeis,
aduzindo que, na época da alteracdo em comento, o conceito de municipio j& era bem
conhecido e delimitado, e ndo foi utilizado por uma razdo: ndo era esse o espirito da
norma. Se o legislador quisesse referir-se apenas a municipio, assim o teria feito ou,
antes, ndo fizesse alteracdo alguma. Deixaria de utilizar o conceito de praga, para
posteriormente, em exercicio interpretativo, restringi-lo as delimitagdes do municipio.
Se é evidente que a alteracdo legislativa ndo foi realizada para manter 0 mesmo sentido
de “domicilio” também ¢ nitido que, em momento algum, se referiu a uma localidade
especifica, tal qual bairro, distrito ou cidade, como sustenta o fiscalizado.

Segue a autora do procedimento fiscal: ainda que se admitisse o entendimento
esposado por UBI, surgiriam verdadeiros desafios a I6gica juridica, como, por exemplo,
0 caso de uma suposta unidade fabril situada no Distrito Federal, a que ndo
corresponderia praca alguma, simplesmente porque o Distrito Federal ndo é dividido em
municipios. Consequentemente, limitar praga a um municipio ou a uma localizagdo
geografica especifica acarretaria restricdo interpretativa que o proprio legislador ndo
enunciou.

Adiante, a fiscalizacdo aborda o que denomina de falacia da inexisténcia do
mercado atacadista, para apuragdo do VTM no caso concreto. Diz estar convencida de
que as operacBes de compra e venda consideradas, com respeito as quais UBR alega
inexisténcia de mercado atacadista sdo, antes de tudo, resultado de decisfes do préprio
grupo Unilever. Informa que ha estabelecimentos do distribuidor UBR em Indaiatuba
(SP), mas que ndo recebem produtos fabricados pelo industrial UBI da mesma cidade.
Além disso, UBI ndo vende seus produtos para terceiros, comerciais atacadistas, no
pais. A localizacdo dos estabelecimentos industriais e distribuidores é decisdo do grupo
Unilever, em atencéo a conveniéncia, 0 que é legitimo. Reporta-se, nesse particular, a
declaracdo de voto no Acdrdao 3403-002.285, da 32 Turma Ordindria da 4% Camara da
Terceira Se¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), que transcreve,
em parte.

A Auditora-Fiscal também refere que foi editada a Solucdo de Consulta Interna
(SCI) n° 8, de 13 de junho de 2012, da Coordenacdo-Geral de Tributacdo (Cosit),
divulgada na pagina da Receita Federal na rede mundial de computadores (Internet),
para esclarecer divida sobre o seguinte trecho do Parecer Normativo CST n° 44, de 23
de novembro de 1981:

(...) o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, deve ser
considerado relativamente ao universo das vendas que se realizam naquela
mesma localidade, e ndo somente em relacdo aquelas vendas efetuadas por um
s0 estabelecimento, de forma isolada.

A referida SCI aborda a determinaco do VTM, no caso de existir apenas um
Unico distribuidor interdependente do industrial, e se esse Unico estabelecimento poderia
ser considerado “um todo”, como “universo das vendas naquela localidade”. O
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entendimento adotado na SCI n° 8, de 2012, é de que o mercado com um Unico
distribuidor ndo compromete a existéncia do mercado atacadista nos moldes do art. 195
do RIPI, de 2010, sendo considerado completo e habil para apuracdo do VTM,
conforme trecho a seguir reproduzido:

()

Fundamentos

5. O inciso | do art. 195 do RIP1/2010 assim disp8e sobre a matéria, in verbis:
Art.195. O valor tributavel ndo podera ser inferior:

| - ao preco corrente no mercado atacadista da praca do remetente
quando o produto for destinado a outro estabelecimento do préprio
remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relacéo de
interdependéncia;

6. Observa-se que o dispositivo legal acima néo faz qualquer referéncia ao
nimero minimo de ofertantes que devem atuar no mercado para que este seja
caracterizado como um “mercado atacadista”. Tampouco faz qualquer
distingdo entre mercados monopolizados, oligopolizados, livre concorréncia ou
monopsonio.

7. Desse modo, ndo havendo base legal para se estabelecer o nimero minimo de
ofertantes, nem distingdes entre os tipos de mercado, deve ser aplicada a regra
prevista no inciso | do art. 195 do RIP1/2010 sempre que o produto for destinado
a outro estabelecimento do préprio remetente ou a estabelecimento de firma com
a qual mantenha relagdo de interdependéncia.

8. J& o Parecer Normativo CST n° 44, de 1981, ao tratar do valor tributével
para efeito de calculo do IPI, assim dispos sobre “mercado atacadista”, in
verbis:

6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade, ou praca
comercial, o mercado atacadista de determinado produto, como um todo,
deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se
realizam naquela mesma localidade, e ndo somente em relagdo aquelas
vendas efetuadas por um so estabelecimento, de forma isolada.

7. Por isso, 0s pregos praticados por outros estabelecimentos da mesma praca
que a do contribuinte interessado em encontrar o valor tributavel do IPI através
do preco corrente do mercado atacadista devem ser considerados para o célculo
da média ponderada de que trata o § 5° do artigo 46 do RIPI1/79.

9. Ou seja, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado atacadista,
nado serd valida a determinacéo do valor tributdvel minimo tomando por base o
preco praticado por apenas um estabelecimento, isoladamente considerado.

Deve-se levar em conta “o mercado atacadista de determinado produto, como

”

um todo”.

9.1. Agora, se “o mercado atacadista de determinado produto, como um todo”,
possui um Unico vendedor, é inevitavel que o valor tributdvel minimo seja
determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem por isso tais operacgdes
de compra e venda por atacado deixardo de caracterizar a existéncia de um
“mercado atacadista”, possibilitando, portanto, a aplicacdo da regra estatuida
no inciso | do art. 195 do RIP1/2010.
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9.2. Assim, o valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado
produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na sua praga
um dnico distribuidor, dele interdependente, correspondera aos préprios precos
praticados por esse distribuidor Unico nas vendas que efetue, por atacado, do
citado produto.

10. Dessa forma, as operacdes realizadas por este estabelecimento
corresponderdo ao “universo das vendas” a que se refere o Parecer Normativo
CST n° 44, de 1981, e tais operagBes de compra e venda configurardo o
“mercado atacadista” de que trata o inciso I do art. 195 do RIPI/2010.

Conclusao

11. Diante do exposto, na hip6tese de existir no mercado atacadista a que se
refere o inciso | do art. 195 do RIPI/2010 um dnico distribuidor,
interdependente de estabelecimento industrial fabricante de determinado
produto (sem similar para efeito de comparacéo de pregos), o valor tributével
minimo aplicavel a esse estabelecimento industrial fabricante correspondera aos
proprios pregos praticados pelo distribuidor Gnico nas vendas por atacado do
citado produto.

O valor tributavel ndo poderd ser inferior ao preco corrente no mercado
atacadista da praca do remetente quando o produto for destinado a
estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial
fabricante.

O valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado produto do
estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praga um Unico
estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderd aos proprios
precos praticados por esse distribuidor Gnico nas vendas por atacado do citado
produto.

A situacdo descrita na SCI n° 8, de 2012, é a mesma do presente caso, uma vez
que hd uma Unica firma interdependente, UBR, adquirindo e revendendo, em territério
nacional, os produtos fabricados pelo estabelecimento sob fiscalizagdo. Por esse motivo,
0 precgo do produto nas vendas por atacado promovidas por UBR corresponde ao VTM
desse mesmo produto nas operagdes de saida, de UBI para UBR.

No item 7 do TVIF, a autora do procedimento fiscal explicita minuciosamente a
apuracdo do VTM no caso concreto. Partiu das notas fiscais eletrénicas (NF e)
emitidas por UBI em 2013, apurou os precos dos cinco produtos com maior faturamento
e 0s comparou com o0s pregos praticados por UBR nas vendas a terceiros. Na sequéncia,
foi calculado o IPI devido por UBI, com base no VTM que leva em consideracédo o art.
195, 1, combinado com o art. 196, caput, ambos do RIPI, de 2010.

No tépico do TVIF referente & multa de oficio, a Auditora-Fiscal aduz que o
percentual basico de 75% da multa de oficio foi duplicado para 150%, por forca do art.
80, § 6°, 11, da Lei n° 4.502, de 1964, tendo em vista a reincidéncia especifica e a préatica
de sonegacéo.

No tocante a reincidéncia especifica, de que trata o art. 70, paragrafo Unico, 1, da
Lei n° 4502, de 1964, informa que UBI havia sido autuado no processo
10830.720562/2010-34, também por inobservancia do VTM, no periodo de janeiro de
2006 a dezembro de 2007, autuacdo que foi contestada, mas foi mantida pelo Acérdéo
10-30.786, de 7 de abril de 2011, desta Terceira Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA), aresto que se tornou definitivo,
na esfera administrativa, em 1° de dezembro de 2012, antes, portanto, da pratica de
infracdo idéntica, nos periodos de apuragdo de 2013.
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Quanto a sonegacdo, definida no art. 70 da Lei n° 4.502, de 1964, a fiscalizagao
aduz que UBI tinha conhecimento das obriga¢des legalmente a ele imputadas e, de
forma deliberada, deixou de cumprir seus encargos tributarios. A conduta dolosa ficou
demonstrada a partir dos seguintes elementos subjetivos: consciéncia da ilicitude do ato;
vontade de concretizar a conduta; o resultado obtido; e configuracdo do nexo causal.

Por Gltimo, a autora do procedimento fiscal argumenta que o interdependente
UBR responde pelo crédito tributario, na condigdo de sujeito passivo responsavel, com
base no art. 124, I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario
Nacional (CTN), combinado com o art. 494 da Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 13
de novembro de 2009. Os quatro diretores de inicio referidos também respondem pelo
mesmo crédito tributario, na condicdo de sujeitos passivos responsaveis, a luz do que
prescreve o art. 135, 111, do mesmo CTN. A infracdo a lei, considerada para os fins do
referido art. 135, |11, é a prética de sonegacdo fiscal.

Foi formalizada Representagdo Fiscal
13896.723045/2018-06, apensado ao presente.

para Fins Penais no processo

Impugnacdes

Segundo consta na fl. 1270, o contribuinte e os responsaveis tomaram ciéncia do
lancamento de oficio em 14 de dezembro de 2018, tendo sido apresentadas
impugnacoes, por advogadas regularmente constituidas, conforme segue:

Sujeito passivo Impugnagio
Folhas Apresentacio
Nome Espécie Data |Folha
UBI contribuinte | 1294 a 1329 (09/01/2019| 1291
José Eduardo Reis da Silva fresponsavel | 1418 a 1457 (09/01/2019] 1416
Flavio Figueira Cotini responsavel | 1460 a 1500(09/01/2019| 1458
Jos¢ Roberto Negrete responsavel 1503 a 1544 (10/01/2019( 1501
Fernando Fernandez responsavel | 1547 a 1586 (10/01/2019| 1545
UBR responsavel |1589 a 1610(11/01/2019| 1587

Alegaces do contribuinte UBI

O sujeito passivo contribuinte expde os pormenores do langamento de oficio,
dizendo que ocorreu em face das operacdes de compra e venda realizadas entre
empresas interdependentes do Grupo Unilever, no caso, o impugnante, estabelecimento
de UBI localizado em Indaiatuba (SP), que é o responsavel pela industrializacdo e
importacdo de determinados produtos de limpeza, em especial, sabdes em po,
classificados no cédigo 3402.20.00 da TIPI, tributados a 5%, e UBR, que possui centros
de distribuicdo localizados em diversos pontos do territério nacional, mormente em
Louveira (SP). Tais centros de distribuicdo se dedicam as atividades de marketing e
comercializacdo dos produtos adquiridos de UBI. Menciona que, de acordo com a
fiscalizacdo, em 2013 teria havido reducédo substancial do pagamento do IPI devido pelo
impugnante nas operacfes praticadas com UBR, na medida em que supostamente ndo
foi observado o VTM do IPI. A fiscalizacdo acusa UBI de praticar precos insuficientes
para suportar o custo de aquisicdo de insumos béasicos para a industrializacdo dos
produtos, sem que, segundo o impugnante, exista prova disso neste processo.

O estabelecimento UBI alega ter esclarecido, no curso da fiscalizagéo, que o IPI
foi recolhido com observancia do VTM, nos termos do art. 196, Il, do RIPI, de 2010,
particularmente porque UBI e UBR séo interdependentes e inexiste preco corrente dos
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produtos no mercado atacadista da praca do remetente. O remetente, UBI, se situa no
municipio de Indaiatuba (SP) e a maioria dos produtos foi destinada ao estabelecimento
de UBR localizado no municipio de Louveira (SP), tendo havido remessas para outros
estabelecimentos de UBR, todos localizados em municipios distintos, vale dizer, pracas
distintas. Menciona a afirmacdo do TVIF de que mesmo existindo dois
estabelecimentos de UBR em Indaiatuba, toda a producgdo do estabelecimento de UBI
localizado no referido municipio foi destinada a estabelecimentos comerciais atacadistas
de UBR em outras cidades. Ainda segundo o TVIF, a localizacdo dos estabelecimentos
industriais e dos estabelecimentos distribuidores decorre de decisdo do Grupo Unilever,
que é livre para se instalar em municipios que Ihe convenham. A distancia entre
Indaiatuba e Louveira é de 34 km.

Segue dizendo que, para a fiscalizacdo, 0 VTM deveria ter sido apurado com
base no art. 195 do RIPI, de 2010, porquanto o conceito de praca ndo corresponde ao de
municipio, uma vez que praca € a localidade ou regido onde tem atuagdo o comerciante
em atos de comércio. Segundo essa logica, como o conceito de praca esta diretamente
relacionado ao campo de atuacdo do comerciante, 0s precos por ele praticados nos
locais onde mantém atuacdo mercantil caracterizam os seus precos de praca.

Diz o impugnante que esse conceito de praca é bem abrangente e, na pratica,
torna sem utilidade o calculo com base no art. 196, paragrafo Gnico, do RIPI, de 2010.
Tal dispositivo estaria supostamente ratificado pela SCI n° 8, de 2012, emitida para
registrar o entendimento de que o mercado com um Unico distribuidor ndo compromete
a existéncia do mercado atacadista, nos moldes do art. 196 do citado regulamento, sendo
esse mercado considerado completo e habil para fins de apuragdo do VTM.

Partindo dessas premissas, a fiscalizagfo levantou as notas fiscais eletronicas
(NF-e) emitidas por UBI em 2013, apurou os pre¢os dos cinco produtos com maior
faturamento e os comparou com os precos praticados por UBR nas vendas a terceiros.
Em seguida, calculou o IPI supostamente devido pelo impugnante, com base ho VTM
que leva em consideracdo o art. 195, I, combinado com o art. 196, caput, ambos do
RIPI, de 2010, vale dizer, pela média ponderada do pre¢o de cada produto, corrente no
mercado atacadista da praca do remetente.

Além de exigir a diferencga entre o IPI que foi recolhido pelo impugnante e o IPI
que supostamente deveria ter sido recolhido, foi imposta multa de 75%, duplicada para
150%, porquanto a fiscalizagdo entendeu que teria ocorrido reincidéncia especifica, por
ter sido autuado pela mesma infracdo no processo 10830.720562/2010-34, e sonegacao,
decorrente da suposta consciéncia da ilicitude do ato e da vontade de concretizar a
conduta.

Feito esse resumo, o impugnante sustenta a nulidade do Auto de Infragdo, por
auséncia de provas quanto a inobservancia do VTM. Diz que esclareceu no curso do
procedimento fiscal que, segundo a legislacdo, praca corresponde a municipio, razéo
pela qual o célculo do VTM em relagdo as operagdes autuadas, de Indaiatuba para
centros de distribuicdo da UBR, localizados e diversos estados, seguiu o art. 196,
paragrafo Unico, do RIPI, de 2010. Contudo, a fiscalizagdo utilizou seu préprio conceito
de praca, que diverge daquele defendido pelo impugnante, por ampla doutrina e também
por diversos precedentes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).
Ocorre que a inobservancia do VTM ndo deve decorrer apenas do conceito juridico de
praca que, vale dizer, tem sido controvertido por iniciativa da Receita Federal, para
imputar ao impugnante a pratica de sonegacdo. Da mesma forma que o impugnante é
livre para definir a localizagcdo de seus estabelecimentos, também tem direito de
interpretar a legislacdo e os conceitos tributarios, desde que o faca com o devido
embasamento juridico e jurisprudencial. Considera que a fiscalizagdo deveria ter
calculado a média ponderada do preco conhecido no mercado atacadista na praca do
remetente, estabelecimento de UBI em Indaiatuba (SP), e ter apurado o custo de
fabricacdo do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administragéo e
publicidade, além do lucro normal a ser obtido na operacdo. Apos tais verificagOes, a
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fiscalizacdo poderia fazer qualquer afirmacdo a respeito do VTM praticado pelo
impugnante. Contudo, ao calcular a média ponderada do prego conhecido no mercado
atacadista da praca do remetente, a fiscalizacdo considerou apenas 0s precos praticados
por UBR, para terceiros, em Louveira (SP) e em outras localidades, por entender que o
conceito de praca seria onde se praticam os atos de comércio, com 0 que 0 impugnante
ndo concorda, em face das disposi¢fes do Ato Declaratério Normativo (ADN) n° 5, de
1982, porquanto foram considerados exclusivamente os precos praticados por UBR,
sem considerar os precos praticados por UBI. Além disso, a fiscalizacdo deixou de
apurar detalhadamente os custos financeiros e os de venda, administracdo e publicidade,
tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas operagdes, 0 que é exigido
pelo art. 196 do RIPI, de 2010, mas se considerou em condi¢des de afirmar que os
precos praticados por UBI seriam inferiores aos seus custos para aquisi¢do de insumos,
0 que ndo possui qualquer embasamento documental. A fiscalizacdo desconsiderou que
os custos de UBR sdo diferentes dos custos do impugnante UBI, eis que a natureza das
atividades exercidas por essas empresas ndo de confunde. Tudo isso caracteriza a
nulidade de que trata o art. 59, 11, do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972.

Ainda caracteriza nulidade, segue a defesa, a afirmacéo existente no TVIF de
que, se a praca fosse apenas uma localidade, como o municipio, ficaria ao arbitrio do
grupo econdmico definir o tratamento tributario a ser dispensado, por meio da alocacéo
e realocacfo dos estabelecimentos industriais e comerciais atacadistas, da forma que
melhor conviesse. Essa realocacdo dos estabelecimentos industriais e comerciais
supostamente teria sido implementada pelo Grupo Unilever, tendo em visita que o
estabelecimento autuado, localizado em Indaiatuba (SP), e o estabelecimento de UBR
para o qual 75% das vendas foram destinadas, localizado em Louveira (SP), estariam
distantes em apenas 34 km. Assim, para a fiscalizagdo, praca ndo deve limitar-se ao
conceito de municipio, mas deve corresponder a localidade ou regido onde tem atuacdo
0 comerciante em atos de comércio. Apesar disso, a fiscalizacdo utilizou, para apuracéo
da base de calculo, todos os estabelecimento de UBR, ainda que situados em regibes
extremamente distantes do estabelecimento autuado, como é o caso dos
estabelecimentos em Cabo de Santo Agostinho (PE), Camacari (BA), Pouso Alegre
(MG), Goiania, (GO), Pinhais (PR), Canoas (RS), dentre outros. Por um lado, a
fiscalizacdo desvincula os conceitos de praca e municipio; por outro lado, ndo define
com clareza o que considera praga, isso para que a autuacdo pudesse ser feita com base
em todos os estabelecimentos de UBR que receberam produtos do estabelecimento
autuado. Na pratica, praca abrangeria todo o territério nacional, 0 que o impugnante
considera um absurdo e tornaria inécua a previsdo do art. 196 do RIPI, de 2010, pois
ndo existiria hipdtese de falta de preco corrente no mercado atacadista da praca do
remetente. Por faltar ao langamento de oficio parametros claros, foi cerceado o direito
de defesa do impugnante, o que justifica a alegacdo de nulidade.

Na seqiiéncia, a defesa discorre sobre a formagdo da base de célculo do IPI em
operagdes com estabelecimentos interdependentes. Aborda o conceito juridico de praca,
reportando-se ao art 32 do Codigo Comercial, para dizer que praga tem relagdo com um
local fisico e determinado em que os diversos comerciantes estabeleciam os pregos das
mercadorias comercializadas. Também menciona De Plécido e Silva, para quem praca é
tomado no mesmo sentido de mercado, lugar pablico, confundindo-se com o sentido de
cidade. Segundo Maria Helena Diniz e Fabio Ulhda Coelho, praca é o conjunto de
estabelecimentos empresariais e bancarios de uma cidade, sendo que em nenhuma
ocasido, na lei, doutrina ou mesmo na economia, se emprega o conceito de praca além
dos limites de uma cidade, de um municipio. O proprio Parecer Normativo CST n° 44,
de 1981, equipara praca a municipio.

Ainda sobre o conceito de praga, menciona a jurisprudéncia administrativa,
aludindo ao que denomina “Caso Natura”, julgado pelo antigo Conselho de
Contribuintes, conforme Acorddo 204-02.706, de 15 de agosto de 2007, segundo o qual
ndo pode ser utilizado o preco de revenda da empresa comercial para determinar a base
de célculo do IPI, na saida do estabelecimento industrial. Além do referido aresto, alude
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ao Acorddo 3402-004.341, referente ao caso L’Oréal/Procosa, em que o atual Carf
reconheceu que o conceito de praga corresponde a municipio, por forca do art 70 da Lei
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, atual Cédigo Civil. Em setembro de 2018 a 28
Turma Ordinaria da 4% Camara da Terceira Secdo de Julgamento do Carf ratificou o
entendimento de que praga corresponde a municipio, ao apreciar 0 caso Procosa,
conforme Acordao 3402-005.599. Também menciona decisdes do Superior Tribunal de
Justica (STJ), em que aparece 0 termo praca.

Segue o impugnante, dizendo que existem situaces em que o intérprete € livre
para definir o conceito de uma determinada palavra constante da lei, havendo outras em
que isso ndo é possivel, especialmente quando existir um correspondente semantico na
ordem juridica que ja lhe estabeleca o sentido, conforme decidiu o Supremo Tribunal
Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinario (RE) 357.950/RS, em linha
com o art. 110 do Cddigo Tributario Nacional. Assim, ndo pode o fisco querer atribuir
qualquer significado a palavra praga, quando essa palavra ja possuia um significado
minimo na edi¢do do art. 15, I, da Lei n® 4.502, de 1964. Reporta-se a Lei n° 13.655, de
25 de abril de 2018, que alterou a Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro,
para lhe acrescentar o art. 24, que a defesa transcreve, para afirmar que a mudanga de
interpretacdo sobre o conceito de praca ndo pode prejudicar os contribuintes que a
consideravam como sinénimo de municipio, dizendo que a SCI n° 8, de 2012, ndo
legitima tal mudanca de interpretagdo. Segundo Fabio de Ulhéa Coelho, seriam
necessarias mudangas na Constituicdo e na lei, para que fosse revisto o entendimento
administrativo, judicial e doutrinario, que hoje considera que praca refere-se a
municipio, ou fracéo.

O impugnante afirma que, por inexistir preco corrente no mercado atacadista da
praca do remetente, em relagdo as vendas para o estabelecimento de UBR em Louveira
(SP), além de outros estabelecimentos de UBR, o valor tributdvel minimo deveria ser
equivalente ao custo de fabricacdo do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de
venda, administracdo e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operacéo,
conforme art. 196, paragrafo Unico, Il, do RIPI, de 2010. Contudo, ao invés de aplicar a
regra citada, a fiscalizago utilizou, sem amparo legal, o preco praticado pelo
destinatario UBR, para terceiros, na apuragdo do IPI supostamente devido, por entender
que os custos de UBR deveriam ser considerados para fins de VTM. A defesa aponta o
Acoérddo 3403-002.285, proferido no Carf, que ndo admitiu essa metodologia de
apuracdo do VTM. Além disso, 0 ADN n° 5, de 1982, deixa claro que a média
ponderada deve levar em consideracdo tanto o preco praticado pelo remetente (UBI)
quanto o preco praticado pelo distribuidor interdependente (UBR), ou seja, 0s pre¢os
praticados pelo remetente devem necessariamente ser computados na média, ndo sendo
possivel utilizar apenas os precos do distribuidor interdependente como pretende a
fiscalizacdo. Na prética, portanto, a apuracdo do IPI devido pelo impugnante na forma
do inciso | do art. 195 do RIPI, de 2010, deveria, a0 menos, ter sido embasada no
“preco corrente no mercado atacadista da praca do remetente”, calculado de maneira a
incluir preco praticado por UBI nas operacfes com UBR.

No tocante a duplicagdo do percentual basico da multa, de 75% para 150%, por
reincidéncia especifica, o impugnante considera que o estabelecimento autuado no
presente processo, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) sob n°
01.615.814/0028-13, nado reincidiu, porquanto a autuagdo anterior, indicada pela
fiscalizacdo, referente ao processo 10830.720562/2010-34, diz respeito a
estabelecimento distinto, localizado em Vinhedo (SP), inscrito no CNPJ sob n°
01.615.814/0064-87. Além disso, em que pese haver decisdo administrativa definitiva
no referido processo 10830.720562/2010-34, o crédito tributério estd sendo discutido
perante o Poder Judiciario, nos Embargos a Execucdo Fiscal n°® 0009935-
42.2014.8.26.0659, referentes a Execucdo Fiscal n°® 0003107- 64.2013.8.26.0659.

Quanto a duplicacdo do percentual basico da multa, de 75% para 150%, por
sonegacdo, 0 impugnante, apés transcrever o art. 71 da Lei n° 4.502, de 1964, afirma
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que ndo incorreu em qualquer acdo ou omissdo tendente a impedir ou retardar o
conhecimento do fisco sobre a ocorréncia do fato gerador ou das suas condi¢Ges
pessoais. 1sso porque as vendas de UBI para UBR foram objeto de notas fiscais e houve
pagamento dos tributos devidos. Tampouco caracteriza sonegacdo o conhecimento do
processo 10830.720562/2010-34 e da SCI n° 8, de 2012, além de uma suposta
consciéncia da ilicitude do ato e de um inexistente intuito delitivo de suprimir ou reduzir
tributo. O que se verifica, no caso, € uma divergéncia quanto ao conceito juridico de
praca. Alega, ainda, que tampouco existe ilegalidade na segregacdo de atividades
comerciais e industriais implementada pelo Grupo Unilever, pois se trata de estrutura
operacional legitima e licita, inclusive admitida pela legislagdo tributaria, que prevé o
VTM nas relacBes de interdependéncia e regra de equiparacdo a industrial, conforme
excerto do Acorddo 3302-003.138 do Carf, que transcreve.

Adiante, a defesa alega decadéncia do direito de exigir o IPl em relacdo a parte
do periodo autuado, porquanto ndo agiu com dolo, existindo exclusivamente uma
divergéncia de interpretacio do conceito de praga. A vista disso, fica descartada a
contagem do prazo decadencial com base no art. 173, I, do Codigo Tributario Nacional,
devendo ser aplicado o prazo de que trata o § 4° do art. 150 do mesmo cddigo. Assim,
considerando a ciéncia do Auto de Infracdo em 14 de dezembro de 2018 e considerando
que o impugnante apurou saldos credores do IPI de janeiro a setembro de 2013 e que
efetuou o recolhimento dos saldos devedores do referido imposto de outubro a
dezembro de 2013, em 14 de dezembro de 2018 estavam fulminados pela decadéncia os
fatos geradores anteriores a 14 de dezembro de 2013. Transcreve excetos de decisdes do
STJ arespeito do assunto.

O impugnante também alega a ndo incidéncia de juros sobre as multas aplicadas,
caso seja mantida a exigéncia consubstanciada no Auto de Infracdo. Isso porque a
aplicacdo de juros sobre as multas ndo tem amparo legal, louvando-se exclusivamente
no Parecer MF n° 28, de 2 de abril de 1998, da Coordenacdo-Geral de Tributacdo
(Cosit). Cita decisdo do Carf, contréria ao referido acréscimo.

Na hipotese de ndo serem acolhidas as alegacdes de nulidade e caso os
julgadores considerem necessario, solicita a conversdao do julgamento em diligéncia,
para que todas as questBes postas na impugnacdo sejam devidamente averiguadas,
especialmente para que se apure se 0 VTM previsto no art. 196, paragrafo Unico, do
RIPI, de 2010, foi observado pelo impugnante, e, em relagdo ao argumento subsidiario,
qual seria o valor supostamente devido por UBI, se seus pregos tivessem sido
considerados no célculo da média ponderada, sem prejuizo de serem apuradas outras
questbes reputadas essenciais a resolugdo do caso concreto. Indica e qualifica seu
assistente técnico, bem assim formula os quesitos que pretende ver respondidos.

Conclui, pedindo o acolhimento de todas as razdes de defesa.

Alegacdes dos diretores arrolados como responsaveis

Os administradores responsaveis por UBI na época dos fatos geradores em causa,
todos representados pelas mesmas advogadas que subscreveram as impugnagdes de UBI
e de UBR, sustentam a nulidade dos Termos de Sujeicéo Passiva Solidaria, eis que nao
foram juntados quaisquer documentos que justifiquem tal responsabilizacéao.

Independentemente disso, os referidos termos sdo improcedentes, no mérito, pois
o art. 135, 11, do Cédigo Tributario Nacional é inaplicavel ao caso concreto. Afirmam
que ndo houve infracéo a lei, nem atuacédo com excesso de poderes em relacdo aqueles
previstos no contrato social de UBI. A acusacdo de dolo e sonegacdo fiscal é
insubsistente. A mera condigdo de diretor ndo é suficiente para lhe atribuir
responsabilidade tributaria. Sequer foram mencionadas as atribuigdes de cada diretor no
ambito de UBI, muito menos se essas atribui¢cBes foram excedidas, ou o foram com
infracdo a lei. A propria Receita Federal disciplinou a responsabilizagdo, conforme
Instrugdo Normativa RFB n° 1.862, de 27 de dezembro de 2018. Aludem ao Acérdéo n°
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2403-002.559, do Carf, segundo o qual é indispensavel a conduta dolosa, 0 que ndo
ocorreu. O art. 135, I1l, do CTN também é inaplicavel ao caso, porque os diretores nao
podem ser responsabilizados pela falta de recolhimento de tributos, conforme Stimula n°
430 do STJ. Para evitar que a responsabilizacdo de terceiros seja feita de forma
desmedida e abusiva, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentou a
questdo por meio da Portaria PGFN n° 180/2010, na qual previu que a pessoa fisica
somente pode ser responsabilizada por débitos da pessoa juridica caso tenha poderes de
geréncia na época da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria e caso haja
declaragdo fundamentada de que teria ocorrido excesso de poderes, infragdo a lei,
infraco ao contrato social ou estatuto. Nada disso ocorre no presente caso, cOmo se
pode facilmente constatar. O Parecer PGFN/CRJ/CAT n° 55/2009 também é enfatico ao
destacar que a responsabilizacdo com base no art. 135, Ill, do CTN somente pode
ocorrer se a fiscalizagdo provar a pratica de ato ilicito, sendo que este, especificamente,
ndo corresponde a mera auséncia de recolhimento de tributos devidos pela pessoa
juridica.

Nesse contexto, pleiteiam o acolhimento integral da impugnacdo e o imediato
cancelamento dos Termos de Sujei¢do Passiva Solidaria, bem assim o julgamento
conjunto de todas as impugnagdes apresentadas neste processo.

Alternativamente, caso os julgadores entendam que a responsabilizacdo dos
diretores é cabivel, o que se admite para fins de argumentacéo, requerem que todos 0s
argumentos de mérito apresentados na impugnacdo de UBI, que comprovam a
insubsisténcia do lancamento de oficio, sejam estendidos as impugnagdes apresentadas
pelos diretores.

Em conclusdo, requerem o imediato e integral cancelamento do Auto de
Infragdo, com o consequente afastamento do vinculo de responsabilizacdo solidaria e
arquivamento deste processo administrativo.

Alegacdes do responsavel UBR

O estabelecimento comercial atacadista UBR aborda o vinculo de
responsabilidade, fundamentado no art. 124, 1, do Cadigo Tributario Nacional, em razéo
de interesse comum. Alega erro na identificacdo do estabelecimento matriz de UBR,
como responsavel solidario, porquanto ndo participou de todos os fatos geradores objeto
da autuacdo fiscal combatida. Pelo principio da autonomia dos estabelecimentos, o
estabelecimento matriz de UBR ndo pode ser considerado responsavel solidario com
relagdo a todas essas operacdes, conforme entendeu o Carf em situagdo analoga, no
Acorddo 3302-01.600, segundo o qual o referido erro na identificacéo do sujeito passivo
implica nulidade do langamento.

Segue dizendo que o art. 124, I, do CTN é inaplicavel ao caso, conforme aponta
Misabel Abreu Machado Derzi, em atualizacdo da obra de Aliomar Baleeiro, no sentido
de que a solidariedade do art. 124 do CTN ndo é forma de eleicdo de responsavel
tributario, visto que esse dispositivo é mera clausula para graduacdo de
responsabilidade, e ndo um mecanismo de inclusdo de terceiros na relagdo juridico-
tributaria. Menciona que o referido artigo sequer esta inserido no capitulo que trata da
responsabilidade tributaria. Também menciona outros doutrinadores, no mesmo sentido,
além de excertos de decisbes do Carf. Aduz que a Instrucdo Normativa RFB n° 1.862,
de 2018, tampouco foi observada. Reporta-se a diversas decisfes do STJ sobre o tema.
O fato de UBI e UBR pertencerem ao mesmo grupo econémico e de terem mesmos
diretores na época dos fatos geradores também ndo evidencia interesses juridicos
comuns, conforme decisdo do Carf que indica.

Segue dizendo que o fato da producdo da UBI decorrer praticamente sob
demanda de UBR também ndo representa qualquer irregularidade: em qualquer
situacdo, seja dentro ou fora de um grupo econdmico, um fornecedor planeja sua
producdo com base no que seus clientes pretendem adquirir, sob pena de ineficiéncia e
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prejuizo. Essa situacdo ndo € diferente no caso de empresas do mesmo grupo
econdmico. E também absurdo dizer que o acordo de rateio de despesas evidenciaria
suposto interesse juridico comum na situacdo que constituiu o fato gerador da obrigacéo
principal. Isso também ¢é préatica conhecida e reiterada entre empresas do mesmo grupo
econdmico e legitimada pela legislacdo, doutrina e jurisprudéncia. Certa informalidade
em atos intragrupo também inexiste, pois todas as operacBes que por lei devem ser
registradas o foram, com a emissao de nota fiscal e reconhecimento contabil e fiscal.

Da mesma forma, a inexisténcia de contrato de locagdo que justifique a
utilizagdo, por UBI, de imovel localizado em Indaiatuba (SP) que pertence a UBR,
também nao demonstra essa suposta informalidade, pois ha pagamentos realizados entre
as empresas em virtude dessa locagdo, conforme comprovado no curso da auditoria, que
por si s6 servem para registrar a operacdo. Além disso, mais vale a realidade dos fatos
do que a situagdo formal, e a realidade dos fatos afasta qualquer alegacdo de interesse
juridico comum de UBR na situagcdo que constituiu o fato gerador da obrigacdo
principal.

Quanto a inexisténcia de documento formal registrando o acordo de prego entre
as partes, alega que, segundo a clausula 1.2.2 do contrato de compra e venda, esta
previsto que todas as faturas, titulos de crédito ou qualquer outra documentagdo de
fixacdo de preco pertinente deverdo ser emitidos de acordo com as exigéncias legais.
Nesse sentido, como foram feitos pedidos de compra, houve pagamentos por UBR a
UBI, em razéo dos produtos adquiridos, e foram emitidas notas fiscais, ndo ha davida de
que houve acordo de precos.

A existéncia de diretrizes gerais do grupo econdmico ndo chega perto de
configurar existéncia de interesse juridico comum em relacdo a situagdo que resultou no
crédito tributério ora combatido, tampouco evidencia suposta falta de autonomia de
UBI. O Grupo Unilever atua em ambito mundial e é 6bvio que h& coordenacao
estratégica e econdmica entre as empresas do grupo, mesmo em relagdo as que estdo
localizadas em outros paises. Isso ndo é falta de autonomia, mas estrutura corporativa
plenamente valida e legitima.

Pelo exposto, UBR tem por comprovada a exatiddo dos procedimentos adotados
e a total improcedéncia do Termo de Sujeicdo Passiva Solidéria, pois a fiscalizacdo
incidiu em erro ao interpretar os fatos e o direito aplicavel neste caso.

Em conclusdo, UBR pleiteia o acolhimento integral da impugnacéo e o imediato
cancelamento do Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria, sendo necessario o julgamento
conjunto de todas as impugnacdes apresentadas neste processo.

Caso os julgadores entendam que UBR pode ser incluido no rol de responséaveis
solidarios pelo crédito tributério discutido, o que admite para fins de argumentacéo,
solicita que todos os argumentos de mérito trazidos na impugnacdo apresentada por
UBI, que comprovam a insubsisténcia do lancamento de oficio, sejam estendidos a
impugnacéo apresentada por UBR.

E o relatério.

Ato continuo, a decisdo da DRJ que manteve o langamento restou assim
ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. SAIDAS PARA ESTABELECIMENTO DE
FIRMA INTERDEPENDENTE.
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O valor tributavel do IPI ndo pode ser inferior ao preco corrente no mercado atacadista
da praca do remetente, quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor
interdependente do estabelecimento industrial fabricante. O valor tributdvel minimo
aplicavel as saidas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e
que tem na sua praca um Unico estabelecimento distribuidor, dele interdependente,
corresponde aos proprios precos praticados por esse distribuidor Unico, nas vendas por
atacado do citado produto.

MULTA DE OFICIO. DUPLICAGAO DO PERCENTUAL BASICO,

Duplica-se o percentual basico da multa de oficio de 75%, para 150%, por reincidéncia
especifica e por sonegacao.

REINCIDENCIA ESPECIFICA.

Caracteriza reincidéncia especifica a pratica de nova infracdo de um mesmo dispositivo,
pela mesma pessoa juridica, dentro de cinco anos da data em que passou em julgado
administrativamente a decisdo condenatoria referente a infragdo anterior.

SONEGACAO.

Acéo dolosa, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por
parte da autoridade fazendéria, das condi¢Bes pessoais do contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigacdo tributaria principal, ou o crédito tributario correspondente, caracteriza
sonegacéo.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

E cabivel a exigéncia de juros de mora sobre a multa objeto de lancamento de oficio.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Séo solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situacao que
constitua o fato gerador da obrigacéo principal. Os diretores de pessoas juridicas de
direito privado respondem pelo crédito correspondente a obrigagdes tributarias
resultantes de sonegacéo.

ALEGACAO DE DECADENCIA.

Em se tratando de tributo sujeito a lancamento por homologagdo, mesmo que tenha
havido antecipacdo de pagamento do IPI, seja pelo recolhimento do saldo devedor, seja
pela deducéo dos débitos, no periodo de apuracdo do imposto, dos créditos admitidos,
sem resultar saldo a recolher, o termo inicial do prazo de decadéncia desloca-se, da data
do fato gerador, para o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado, por ter sido verificada a pratica de sonegacéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

ALEGACAO DE NULIDADE POR PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA.

E descabida a alegacdo de nulidade por suposta pretericdo do direito de defesa, contra

Auto de Infracdo devidamente motivado, com a indica¢éo dos fatos e dos fundamentos
juridicos pertinentes ao caso.
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PEDIDO DE DILIGENCIA.

Indefere-se diligéncia requerida pelo sujeito passivo, por ser prescindivel a solucdo do
litigio.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Intimados, a recorrente (sujeito passivo principal) e os responsaveis solidarios
protocolizaram seus Recursos Voluntarios que serdo reproduzidos e esmiugados adiante no voto.

A recorrida apresentou contrarrazdes aos recursos.

E o breve relatorio.

Voto Vencido

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

Conheco de todas as pecas recursais, eis que cumpridos os requisitos formais de
admissibilidade necessarios, especialmente de tempestividade.

Extrai-se do relatério que a matéria de fundo sob litigio circunda o conceito de
praca e a aplicagdo do Valor Tributavel Minimo — VTM, para exigéncia do IPI. A autoridade
fiscal ainda aplicou contra os recorrentes multa de oficio de 150%, em razdo da reincidéncia e
sonegagéo.

Passo a examinar as razdes recursais.

1. Recurso Voluntario da Unilever Brasil Industrial (contribuinte principal).

Trago a cabo, os fundamentos trazidos pela recorrente em sua peca recursal:
I1l. A NULIDADE DA R. DECISAO RECORRIDA

3.1. Cerceamento do direito de defesa por inovagdo quanto aos fundamentos que
ensejaram a lavratura do auto de infragéo

3.2. Cerceamento do direito de defesa por indeferimento do pedido de diligéncia
IV. MOTIVOS QUE ENSEJAM A REFORMA DA R. DECISAO RECORRIDA

4.1. A NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO: fiscalizagio precéria: auséncia de
producdo de prova quanto a observancia do VTM

4.2. A nulidade do auto de infracdo: indefinicdo do conceito de praca e dos pardmetros
para aferigdo da correta base de calculo

V. MERITO: FORMACAO DA BASE DE CALCULO DO IPI EM OPERACOES
COM ESTABELECIMENTOS INTERDEPENDENTES
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A. Conceito juridico de praca

B. Apuracdo do IPI nas operacBes entre estabelecimentos interdependentes: custo +
margem de lucro normal

C. Pedido subsidiario: Média ponderada do prego de venda na praga do remetente

VI. DESQUALIFICACAO DA MULTA DE 150% DO TRIBUTO SUPOSTAMENTE
DEVIDO

6.1. Reincidéncia especifica

6.2. Sonegacao

VII. DECADENCIA TRIBUTARIA

VIII. NAO INCIDENCIA DE JUROS SOBRE AS MULTAS APLICADAS
IX. DO PEDIDO DE CONVERSAO EM DILIGENCIA

X. CONCLUSAOQ E PEDIDO

1.1. Preliminar de Nulidade da Decisdo Recorrida.
1.1.1. Alteracgdo do Critério Juridico. Inovacdo dos Fundamentos pela DRJ.

Inicialmente, a recorrente defende que a DRJ inova nos motivos que montam o
lancamento fiscal ao recorrer do argumento de “confusdo patrimonial” nas vendas ocorridas
entre as interdependentes UBR, UBI e de seus diretores. Segundo ela, o fato restringe legitimo
direito ao contraditério e a ampla defesa com fins de esclarecer os fatos.

Discordo da recorrente.

Primeiro, que o cenario foi desenvolvido previamente pela fiscalizacdo. Ademais,
em atendimento aos principios da motivacdo e legalidade o julgador esta obrigado a motivar sua
decisdo (art. 2° da Lei n° 9.874/99), indicando, pois, as razdes de fato e de direito que justificam
seu livre convencimento, sob pena de nulidade (inciso Il do art. 59 do Decreto n° 70.235/72).

Nesse sentido, entendo que o argumento de “confusdo patrimonial” posto pela
DRJ vem, apenas, consumar as razfes de decidir. Estas feitas a partir da interdependéncia entre
as empresas autuadas, fato incontroverso. Logo, inovacdo no critério juridico se daria se este
fosse o unico argumento da DRJ, que de modo algum observo.

Portanto, cumpridos os requisitos de validade da deciséo, previstos no art. 31 do
Decreto n° 70.235/72, e ndo demonstrada pela recorrente preteri¢do do direito de defesa, rejeito a
nulidade arguida.

1.1.2. Cerceamento do direito de defesa. Diligéncia Indeferida pela DRJ.

A recorrente busca anular os efeitos da deciséo recorrida, porquanto inconformada
com o indeferimento do pedido de diligéncia pela DRJ.
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Sem delongas, €é direito do contribuinte requerer diligéncias com fins de elucidar
os fatos sob litigio. No entanto, é faculdade do julgador a sua feitura, cabendo, apenas, justificar
sua negativa, de acordo com os artigos 28 e 29 do Decreto n° 70.235/72, que prescrevem:

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar sera também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constara o indeferimento fundamentado do
pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso.

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Se os elementos carreados aos autos sdao suficientes para o julgamento, a
diligéncia é dispensavel, a critério do julgador, por conseguinte.

No presente caso, a DRJ fundamentou a negativa para a conversao do julgamento
em diligéncia porque prescindivel.

Isto posto, ndo vislumbro qualquer macula na deciséo a atrair uma das hipoteses
de nulidade do art. 59 do Decreto n°® 70.235/72.

2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infracdo. Fiscalizacédo Precaria.
A recorrente traz sub topicos discutindo:
Q) Auséncia de provas pela fiscaliza¢do quanto ao VTM adotado; e,

(i) Indefinicdo do conceito de praga e dos parametros para afericdo da correta
base de calculo;

Entendo que os fundamentos estdo atrelados ao conceito de praga, uma vez que
sua definicdo indicara qual regra deve estabelecer o valor tributavel minimo do IPI ao presente
caso que podera ou ndo ser aquele eleito pela recorrente, momento em que sera enfrentada a tese.

Por essa razdo, deixo o tdpico para ser tratado mais adiante, apds esvaziamento da
tematica “praga”, sendo o caso.

3. Questdes de Mérito.
3.1. Conceito de Praca. Critérios Legais.

Incontroverso nos autos a interdependéncia entre os estabelecimentos da Unilever
Brasil (UBR) situado em Louveira/SP (CNPJ 61.068.276/0307-80), e Unilever Brasil Industrial
(UBI) sediada em Vinhedo/SP (CNPJ n° 01.615.814/0064-87). Igualmente, a relagdo comercial
entre as empresas, figurando a UBI como importador/industrial da UBR comercial atacadista.

Em sintese, de um lado a fiscalizacdo argumenta que nas operagdes de venda a
UBR, ora recorrente, pratica precos inadequados e nem sequer suportaria 0s custos de aquisicao
dos insumos bésicos da industrializacdo. Segundo ela, a recorrente utiliza erroneamente seu
municipio como “praga” na apuracdo da base de calculo do IPI, quando, na verdade, a legislacao
ndo delimitou “praca” a uma localidade geografica.
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A DRJ ratifica o lancamento, sob as seguintes razdes:

Ocorre, como bem exposto pela autora do procedimento fiscal, que, apesar da
existente relagdo entre praga e localizagdo geografica, o art. 32 do vetusto Codigo
Comercial de 1850, ponto de partida do esfor¢o hermenéutico, ndo delimitou “praga” a
uma localidade especifica, sendo explicito no sentido de que nédo se tratava apenas do
local, mas de “reunido dos comerciantes, capitdes e mestres de navios, corretores e mais
pessoas empregadas no comércio”.

Portanto, empregar o termo “praca” com o rigor geografico pretendido pelos
infratores da legislagdo do IPI, além de ndo ter sustentacdo juridica, esvazia, isto sim, o
conteddo das disposi¢des sobre o valor tributavel minimo. O IPI, repita-se, é um
imposto real, vale dizer, incide sobre produtos industrializados, e ndo, como o0s
impugnantes tentam convencer, sobre estabelecimentos industriais.

Note-se que a decisdo de contar com um Unico distribuidor interdependente,
localizado em municipio distinto daquele em que se situa o industrial, aponta, ainda,
para uma deliberada confusdo patrimonial. Com efeito, a Auditora-Fiscal menciona a
existéncia de dois diretores em comum durante o periodo fiscalizado, o
compartilhamento de custos intragrupo, a circunstancia de o imével ocupado pelo
estabelecimento industrial pertencer ao distribuidor, além de inexistir documentacao que
formalize a fixac&o de pregos entre os interdependentes.

Por outro lado, a recorrente, que esta localizada no Municipio de Indaiatuba/SP,
sustenta que o0 conceito juridico de “praca” ¢ o municipio em que se localiza o remetente. Por
essa razdo, teria adotado no computo do IPI as regras dos artigos 195 e 196 do RIP1/2010, de
modo que ausente mercado atacadista em sua “praca”, para fins de incidéncia do IPI acabou por
considerar os custos e margem de lucro, nos termos dos incisos | e 1l do art. 196 que versam:

Art.196. Para efeito de aplicacdo do disposto nos incisos | e Il do art. 195, sera
considerada a média ponderada dos pregos de cada produto, em vigor no més
precedente ao da saida do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente
ao més imediatamente anterior aquele.

Paragrafounico.Inexistindo o preco corrente no mercado atacadista, para aplicacdo do
disposto neste artigo, tomar-se-a por base de célculo:

I-no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de Importagéo,
acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do produto, inclusive
a margem de lucro normal; e

II-no caso de produto nacional, o custo de fabricacdo, acrescido dos custos
financeiros e dos de venda, administracdo e publicidade, bem como do seu lucro
normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da operacao,
ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma
firma que os tenha industrializado.

Reforca inocorréncia de sonegagdo tendo, recentemente, apresentado peti¢do
requerendo a aplicacdo da Lei n° 14.395/2022 e reiterando o pedido de cancelamento da
cobranca.

A recorrida apresentou contrarrazdes arguindo, em suma:

A tese ora defendida ja foi adotada por este Conselho, a exemplo do que
decidido no acorddo n° 202-04.484, em que a Turma Julgadora concluiu que no caso de
ndo haver outros atacadistas que comercializem os produtos especificados, 0 VTM deve
ser 0 prego praticado na venda a terceiros pelo préprio estabelecimento interdependente,
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quando Unico na praga. Ainda no mesmo sentido foi proferido o acérddao n° 3301-
001.847.

(.)

O tema, como é possivel perceber, ja foi muito debatido, tanto pelas turmas
ordinarias quanto pela CSRF e se encontra muito amadurecido no CARF. A bem do
debate, passamos a expor as razes que fazem com que a PGFN entenda que andou bem
a CSRF ao adotar o posicionamento de que “praga” nunca se identificou com o conceito
de municipio.

O tema sempre foi bastante discutido, sendo a matéria controversa no CARF.
Portanto, o conceito de “praga” ndo estd devidamente consolidado pela jurisprudéncia.

Segundo o Codigo Tributario Nacional, a base de calculo do IPI na saida dos
estabelecimentos do importador, industrial, comerciante ou arrematante sera (i) o valor da
operacdo; ou, (ii) na sua falta, o preco corrente da mercadoria ou similar no mercado atacadista
da praca do remetente. VVejamos:

Art. 47. A base de calculo do imp0sto é:

[omissis]

Il - no caso do inciso Il do artigo anterior:

a) o valor da operacdo de que decorrer a saida da mercadoria;

b) na falta do valor a que se refere a alinea anterior, o preco corrente da mercadoria, ou
sua similar, no mercado atacadista da praga do remetente;

De modo igual, vemos no RIP1/2010, transcrevo:

Art.192.Considera-se valor tributavel o prego corrente do produto ou seu similar, no
mercado atacadista da praga do remetente, na forma do disposto nosarts. 195 e 196, na
saida do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, quando a
saida se der a titulo de locacdo ou arrendamento mercantil ou decorrer de operagdo a
titulo gratuito, assim considerada também aquela que, em virtude de ndo transferir a
propriedade do produto, ndo importe em fixar-lhe o preco(Lei n® 4.502, de 1964, art.
16).

Art.193.Na saida de produtos do estabelecimento do importador, em arrendamento
mercantil, nos termos dalei n°6.099, de 12 de setembro de 1974, o valor tributavel sera:

I-0 preco corrente do mercado atacadista da praca em que o estabelecimento arrendador
estiver domiciliado(Lei n° 6.099, de 1974, art. 18, eLei n°7.132, de 26 de outubro de
1983, art. 1°, inciso 111); ou

I1-0 valor que serviu de base de calculo do imposto no desembaraco aduaneiro, se for
demonstrado comprovadamente que o preco dos produtos importados € igual ou
superior ao que seria pago pelo arrendatario se os importasse diretamente(Lei n° 6.099,
de 1974, art. 18, § 2°).

Art.195.0 valor tributavel ndo podera ser inferior:

I-ao preco corrente no mercado atacadista da praca do remetente quando o produto for
destinado a outro estabelecimento do préprio remetente ou a estabelecimento de firma
com a qual mantenha relagéo de interdependéncia(Lei n° 4.502, de 1964, art. 15, inciso
I,eDecreto-Lei n°34, de 1966, art. 2°, alteracdo 5%);
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Em ambos os casos “praga” estd intrinsecamente relacionada ao local do
remetente, ou seja, municipio, conforme artigo 197 do mesmo diploma legal, que peco venia

para reproduzir:

Art. 197. [omissis]

§1°Salvo se for apurado o valor real da operagdo, nos casos em que este deva ser
considerado, o arbitramento tomara por base, sempre que possivel, 0 preco médio
do produto no mercado do domicilio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais
mercados nacionais, no trimestre civil mais préximo ao da ocorréncia do fato gerador.
(grifos nossos)

Ao correlacionar os artigos 197 c/c 195 e 196, Carlos AUGUSTO DANIEL
NETO E DIEGO DINIZ RIBERIO (DIREITO TRIBUTARIO ATUAL N° 39), explicam a
intencdo do legislador de delimitar geograficamente o territério que definird a base de calculo do
IPI. Qual seja, “cidade”:

A expressdo “praga” sofre de um duplo problema semantico dentro do Direito:
por um lado, ndo possui definicdo positivada, e por outro é dotada de uma ambiguidade
mesmo dentro de suas acepcdes técnicas. Todavia, para fins da legislacdo do IPI, se
verifica que ela quer significar uma localidade, ou seja, um local determinado onde se
realizam operagdes empresariais, vez que se encontra atrelada as praticas mercantis e a
existéncia de um mercado atacadista.

Trata-se, pois, de um espaco delimitado geograficamente, dentro do territério
nacional.

()

Como se vé, o dispositivo traga uma ligacdo direta entre o conceito de “praca” e
o de “domicilio do contribuinte”, atrelando-o0s a delimitagdo geogréfica da verificagdo
do preco no mercado atacadista e, a0 mesmo tempo, traz um eloguente contraste com a
expressao “principais mercados nacionais”, por reconhecer que a praga nao corresponde
a totalidade do territério do pais, haja vista a possibilidade de existirem varios
“mercados nacionais”.

Ao empregar o termo domicilio, fica claro que o legislador esta se referindo ao
limite geogréafico de um municipio, exatamente como se depreende do disposto no art.
70 do Cddigo Civil26, e cogitar que o art. 197 do RIPI/2010 teria usado o termo
domicilio em um sentido diferente do signo “praga”, empregado no art. 195 do mesmo
Regulamento, implicaria a existéncia de uma legislacdo patoldgica, dotada de uma
esquizofrenia ou bipolaridade, ja que tal assertiva equivaleria a admitir a existéncia de
artigos presentes em uma mesma lei, em uma mesma se¢éo e tratando de um dnico tema
(arbitramento da base de calculo do IPI), porém com contetidos seméanticos distintos.

De modo didatico, tragam as diferencas entre “praga” e ‘“mercado”, que
inconfundiveis. Explicam que para aplicacdo e apuragdo do VTM h& um problema semantico
que, de modo algum tem o cond&o de afastar a defini¢do dada pelo legislador ao termo “praga”:

Outro argumento usualmente utilizado pela fiscalizacdo para a motivacdo dos
autos de infracdo consiste na confusdo entre mercado e praga. Logo, cabe esclarecer que
o termo mercado comporta diferentes abordagens, o que pode redundar em diferentes
resultados semanticos, a depender da analise ser feita sob uma perspectiva econdmica,
social, juridica etc., e mesmo limitando este escopo, ainda sim é possivel identificar
diferentes espécies de mercados (permanente e temporario; relevante e irrelevante;
dentre outras classificagdes).
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A fiscalizacdo leva em consideragdo o aspecto geografico como elemento
classificatério dos mercados, o que também pode gerar em diferentes subclassificacdes
(mercados nacionais, regionais, locais etc.). Atrela-se, pois, a ideia de praca a de
mercado, 0 qual, por sua vez, estaria geograficamente circunscrito ao conceito mais
abrangente do que simplesmente a municipalidade.

(.)

Por sua vez, a delimitagdo geogréfica que influi na conformagdo do conceito de
praca € estatica, uma vez que, como visto, 0 signo praca &, por diferentes legislacdes,
atrelado a ideia domicilio, isto €, de cidade. Ora, quando se pensa em domicilio fiscal,
por exemplo, o que se afigura é um lugar precisamente delimitado, de modo que o
contribuinte possa ser facil e eficazmente encontrado para fins de comunicacdo com a
Receita Federal do Brasil.

O problema surgiu com a Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 8/2012,
momento em que se passou a “alargar” 0 conceito legal, dada a auséncia de mercado atacadista
no municipio para apuracdo do VTM, passando-se a incluir o distribuidor de outra localidade
para fins de configuracdo do mercado atacadista.

Posteriormente, o Projeto de Lei n® 1.559/2015 proposto com o objetivo de
consolidar a defini¢do de “praga”, foi fonte de instabilidade da jurisprudéncia. De um lado, tem-
se a corrente que aplica o conceito restrito previsto na legislacéo e, de outro, aquela que parte do
conceito amplo dado pela referida COSIT.

No entanto, importante destacar que o mencionado projeto tinha como objetivo
explicitar o alcance do termo "praca”, para efeito do art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966.”. Colaciono o Parecer da Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania de
2016:

JUSTIFICACAO

A Emenda Modificativa proposta tem o intuito de aperfeicoar a redacdo da proposta
inicial, conferir maior seguranca juridica e deixar claro que o art. 15-A que se pretende
introduzir na Lei n°® 4,502, de 1964, é expressamente interpretativo e sera aplicado de
acordo com o inciso | do art. 106 do Cédigo Tributario Nacional.

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 1.559, de 2015, de autoria do ilustre Deputado William Woo, altera
a redacdo do artigo 15 da Lei n.° 4.502, de 30 de novembro de 1964, que dispde sobre o
Imposto sobre Produtos Industrializados, no que se refere a fixacdo do menor valor
tributario aceito pela administragdo fiscal, no caso de remessas a outro estabelecimento
da empresa ou de terceiros ou ainda que opere exclusivamente em venda a varejo, para
determinar que o termo “praca” seja definido como a cidade onde estd situado O
estabelecimento remetente das mercadorias.

Por fim, estabelece que a lei entrard em vigor na data de sua publicacao.

Em sua justificativa, o auto aduz que o Fisco Federal tem expandido o conceito de
“praca”, de forma arbitraria e sem critério, promovendo inseguranca juridica e lavrando
autuacdes indevidas, com base em pregos praticados em outras cidades.

O projeto foi distribuido as Comissdes de Finangas e Tributagdo, para analise de mérito
e Constituicdo e Justica e de Cidadania, nos termos dos artigos 24, 1l e 54 do Regimento
Interno da Camara dos Deputados.
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A Comissdo de Financas e Tributac8o acolheu parecer da relatoria da Deputada Tereza
Cristina, que concluiu pela ndo implicacdo da matéria em aumento ou diminuigcdo da
receita ou despesa publicas, ndo cabendo pronunciamento sobre a adequacdo financeira
e orcamentaria; e, no mérito, aprovou o PL n° 1.559, de 2015, com substitutivo.

O texto aprovado pela Comissdo de Financas e Tributacdo optou por acrescentar o art.
15-A ao texto da Lei n.° 4502, de 30 de novembro de 1964, para especificar em
dispositivo proprio que para os efeitos de apuracdo do valor tributavel nas hipoteses do
artigo 15, acima explicitado, é praca do remetente a cidade onde estd situada o
estabelecimento do remetente.

No ambito dessa Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania, observado o prazo
regimental, foi apresentada Emenda Modificativa, de autoria do ilustre Deputado
Evandro Gussi, nos termos do texto aprovado na CFT.

E o Relatério.
I1-VOTO DO RELATOR

Com fundamento no que dispdem os artigos 54, 1, ¢ 139, I, “c”, do Regimento Interno
da Cémara dos Deputados, a proposi¢do vém ao exame desta Comissdo de Constitui¢ao
e Justica e de Cidadania para analise dos seus aspectos constitucional, juridico e de
técnica legislativa.

Iniciando 0 exame da proposicdo pelos aspectos formais, relativos & competéncia
legislativa, & iniciativa parlamentar, e a espécie normativa empregada, conclui-se que a
proposicdo ndo apresenta vicios constitucionais formais que possam obstar sua
aprovacao, da mesma forma que o substitutivo aprovado na Comissdo de Finangas e
Tributagdo, uma vez que ambos estdo em consondncia com os arts. 24, inciso I; 48,
inciso | e, 153, inciso 1V, da Constituicdo Federal.

E legitima a iniciativa parlamentar sobre o assunto (art. 61, caput, da CF/88), haja vista
ndo incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Com efeito, a jurisprudéncia da Suprema
Corte brasileira, cujo precedente mais importante reside na Acdo Direta de
Inconstitucionalidade n.° 2.464/DF, ja pacificou que os parlamentares possuem a
iniciativa legislativa concorrente em matéria tributaria.

Por fim, revela-se adequada a veiculacdo da matéria por meio de projeto de lei
ordindria, visto tratar-se da alteracdo de lei ordindria em vigor e ndo haver exigéncia
constitucional de lei complementar ou outro veiculo normativo para disciplina do
assunto.

No que se refere a andlise da constitucionalidade material, ndo se verifica nenhuma
incompatibilidade de conteldo, substantiva, entre os textos de lei veiculados no projeto
e, também, no Substitutivo aprovado pela CFT e a Constituicdo Federal, ndo havendo
contrariedade com nenhum de seus dispositivos.

Nesse sentido, a matéria legislativa ora em apreco prestigia o _principio da
sequranca juridica, na_medida em que traz clareza e precisdo ao conceito de
“praca”, para fins de fixacido do valor tributavel minimo do IPI, aprimorando a
legislacdo tributaria federal e harmonizando-se com os principios do Sistema
Tributario Nacional, assentados na Constituicdo de 1988.

Néo ha qualquer reparo quanto a juridicidade da matéria, uma vez que a proposi¢do ndo
viola os principios maiores que informam o ordenamento juridico, harmonizando-se ao
conjunto de normas que compreendem o direito positivo. Na acepcdo ampla de
juridicidade, também chegamos a conclusdo que as proposicdes observam o principio da
generalidade normativa e respeitam os principios gerais do direito.
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No que concerne a técnica legislativa, o Projeto de Lei n° 1.559, de 2015 e o
Substitutivo da CFT ndo merecem reparos, estando em conformidade com as
disposicdes da Lei Complementar n°® 95/98.

No que tange a Emenda n°® 1 apresentada pelo Ilustre Dep Evandro Gussi, a CCJC
compete a analise tdo somente da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
da proposicdo, com fundamento no art. 54, I, do RICD, sendo o parecer terminativo, ndo
Ihe cabendo adentrar ao mérito. Nesse particular, a Emenda mencionada promove
alteracdo do mérito da matéria, sem aparo regimental nesse momento da tramitacao,
razdo pela qual, opinamos pela sua injuridicidade.

Por todo exposto, nosso voto € pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do PL n° 1.599, de 2015 e do Substitutivo da Comissdo de Finangas e
Tributacdo e, pela constitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa da
Emenda n°1 de 2016. (grifos nossos)

Cabe, ainda, transcrever o Parecer do Senador Rodrigo Pacheco de 2019 sobre o
Projeto n° 2.110/2019 (em substituicdo ao n° 1.559/2015):

Il - ANALISE

Compete & Comisséo de Assuntos Econdmicos (CAE), nos termos do art. 99, incisos | e
IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposicGes
pertinentes a tributos e sobre os aspectos econdmicos e financeiros de qualquer matéria.

No_aspecto constitucional, registre-se que cabe ao Congresso Nacional legislar
sobre _sistema tributario e gue ha legitimidade na iniciativa parlamentar nos
termos dos arts. 48, inciso I, e 61 da Constituicdo Federal. Além disso, conforme
prevé o inciso IV do art. 153 do Texto Constitucional, o IPl é tributo de
competéncia exclusiva da Unido, cujo regramento de sua base de calculo é alterado

pelo PL.

Em relacéo a técnica legislativa, ndo ha reparos a serem efetivados na proposi¢éo, visto
que observadas as regras da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No tocante ao mérito, 0 projeto merece aprovacdo. O objetivo do PL n°® 2.110, de
2019, como destacado pelo seu autor, é conferir seqguranca juridica aos
contribuintes do IPI, em especifico, agueles contribuintes que efetuam operacdes
entre estabelecimentos de mesmos titulares ou entre estabelecimentos gue tenham
relacdo de interdependéncia.

De sorte a evitar arranjos societarios prejudiciais a arrecadacdo tributaria, o
ordenamento juridico prevé que, nas transacdes entre partes interdependentes ou
entre estabelecimentos da mesma pessoa, a base de calculo do IPI tera de observar
o valor tributavel minimo. E o que se extrai das normas do art. 47, inciso 11, alinea
“b”, do Cddigo Tributario Nacional, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966; dos
arts. 15 e 16 da Lei n° 4.502, de 1964; e dos arts. 195 e 196 do Regulamento do IPI,
Decreto n® 7.212, de 15 de junho de 2010.

Entre essas disposicoes, destaca-se o inciso | do art. 15 da Lei n® 4.502, de 1964, ao
prever que o valor tributdvel minimo ndo podera ser inferior ao preco corrente no
mercado atacadista da praca do remetente, nas hipéteses de remessas de produtos
a_estabelecimentos _da mesma pessoa juridica _ou a estabelecimentos que
mantenham relacdo de interdependéncia.

O objetivo da norma é evitar a manipulacio de precos entre esses estabelecimentos
para reduzir o valor da operacdo de saida dos produtos do estabelecimento
industrial para o estabelecimento revendedor desses bens, em prejuizo da
arrecadacao do IPI.
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Entretanto, a fiscalizagdo tributaria vem conferindo interpretacdo abrangente ao termo
“praga” previsto, entre outras disposi¢des, no art. 15, inciso I, da Lei n® 4.502, de 1964.
Em detrimento de caracterizar o referido termo como a cidade do remetente, para fins
de avaliacdo do preco minimo praticado naquele local, tem-se compreendido, no ambito
da Administracdo Tributaria, que “praca” pode ser entendida como locais em que
funcionam estabelecimentos atacadistas da mesma pessoa juridica ou de pessoa
interdependente, ainda que situados em municipios diversos da indUstria remetente.

Nos casos em que 0 preco corrente no mercado atacadista € maior que o considerado
pela industria remetente, ainda que a consideragdo do preco seja relativa a cidade
diversa daquela do estabelecimento remetente, o Fisco tem autuado o contribuinte, ao
arrepio do que dispde a lei.

Com vistas a acabar com a inseguranca juridica decorrente dessa interpretacdo, é
preciso aprovar o PL n°® 2,110, de 2019, para dispor textualmente que, para fins de
fixagdo do valor tributdvel minimo, “considera-se praca a cidade onde esta situado o
estabelecimento do remetente”. Dessa forma, as industrias deixardo de ser autuadas pela
fiscalizacdo, o que reduzird o litigio tributario e diminuird a incerteza relativa aos
empreendimentos estruturados pelas empresas.

Registre-se, por fim, que o PL é adequado sob os aspectos econdmicos e financeiros,
visto que ndo concede ou amplia incentivo ou beneficio de natureza tributaria do qual
decorra renincia de receita.

I -vOTO

Em razdo do exposto, o voto é pela constitucionalidade, regimentalidade, adequacao
financeira e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.110, de 2019, e, no mérito,
pela sua aprovacao. (grifos nossos)

Referido projeto foi transformado na Lei Ordinaria n® 14.395/2022, que veio
incluir na Lei n® 4.502/64 o art. 15-A, sanando o imbroglio ao assentar o conceito de “praga”
como o0 municipio do remetente:

Art. 15-A. Para os efeitos de apuracao do valor tributavel de que tratam os incisos |
e Il do caput do art. 15 desta Lei, considera-se praca o Municipio onde esté situado
0 estabelecimento do remetente.(Incluido pela Lei n® 14.395, de 2022)

Na Justificativa do projeto restou consignado:
JUSTIFICATIVA

A lei do IPI fala em preco tributavel minimo, quando da venda de produtos para
empresas interdependentes.

Ocorre que o Fisco Federal vem distorcendo o conceito da praca, vindo a expandi-lo de
forma totalmente arbitrario e sem critério.

Dessa forma, varios contribuintes sdo autuados sob a alegagdo de que ndo seguiram o
preco minimo tributavel, pois, na visdo fiscal, o preco de venda deveria considerar o0s
prec¢os praticados em outras cidades.

Ou seja, os contribuintes estdo vivendo um clima de total inseguranga juridica, ja que o
fisco federal ndo acolhe o conceito de praca hoje consagrado, o qual diz ser a cidade
onde esta o remetente.

Dessa forma, e para evitar a inseguranca juridica trazida pela interpretacdo da lei fiscal,
necessario deixar pacificado o entendimento corrente, que diz que praga corresponde a
cidade onde esta situado o remetente das mercadorias.
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Como bem explicado na emenda modificativa, o objetivo da norma é “explicitar o
alcance do termo "praga", para efeito do art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966.”, e assim, trazer seguranca juridica e encerrar qualquer confuséo sobre a matéria.

Assim sendo, ficou decretado (Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania
— versdo final do projeto de lei):

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Para efeito de interpretacdo e aplicacdo do artigo 15 da Lei n. 4.502, de 30
de 30 de novembro de 1994, e do termo praca para os efeitos da determinacédo do
valor minimo tributavel, acrescente-se o art. 15-A ao texto da Lei n.° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, com a seguinte redacdo:

Art.15-A Para os efeitos de apuracéo do valor tributavel do art. 15, inc. | e Il, praga do
remetente € o municipio onde esta situado o estabelecimento do remetente.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo. (grifos nossos)

Perceba que o dispositivo ndo revoga ou modifica a lei anterior (Lei n°® 4.502/64),
vindo, apenas, interpretar norma ja valida no ordenamento juridico (art. 197 c/c 192, 193, 195 e
196 do RIPI, e 47 do CTN), a chamada “interpretacdo auténtica”, hipotese perfeitamente viavel
e aplicavel, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justica:

TRIBUTARIO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/1997. ALTERACAO DO
LIMITE DE VALOR PELO DECRETO N. 7.573/2011. INAPLICABILIDADE DO
ART. 106 DO CTN.

I - O Tribunal a quo, em face do Decreto n. 7.573/2011, que elevou o limite que
autoriza o arrolamento de bens para fins de protecéo fiscal, constante do art. 64, § 7°, da
Lei n. 9532/1997, manteve a sentenca que cancelou a constricdo nos imdveis autorizado
no valor anterior ao previsto no referido decreto.

Il - Para a aplicacdo do art. 106 do CTN, é necessario que a norma legal gue
ingressou no_ordenamento juridico seja_expressamente interpretativa, excluida a
aplicacéo de penalidade & infracdo dos dispositivos interpretados ou tratar-se de ato ndo
definitivamente julgado. Na hip6tese dos autos, a legislacdo que fundamenta o
arrolamento de bens, a Lei n. 9.532/1997, ndo trata de penalidade por infracdo a referida
legislacdo, ndo sendo aplicavel o beneplacito da lei nova. Precedentes: Agint no REsp n.
1.464.715/SC, relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado
em 20/2/2020, DJe de 5/3/2020 e AgRg no AREsp n. 289.805/SC, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/8/2013, DJe de 12/9/2013.

Il - Recurso especial provido. (REsp n. 1.697.310/SP, relator Ministro Francisco
Falcdo, Segunda Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 29/9/2022.) (grifos nossos)

O Supremo Tribunal Federal na ADI n® 605-3/DF reconhece a existéncia de
norma interpretativa no sistema juridico que daréa significado auténtico a norma interpretada, ao
declarar:
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A primeira qQuestio a apreciar envolve a andlise do

tema concernente a admissibilidade, em nosso sistema juridico.
dos atos estatais interEretativos, engquanto instrumentos de

veiculagdo da denominada interpretagdo auténtica.

Partilho da compreensac de que ndo constitui funcéo
institucional do Poder Legislativo a prerrogativa de
interpretar as leis. N3o questiono +tratar-se de atividade

andmala e virtualmente estranha & tipicidade das atribuigdes
politico=-juridicas dos Grgaos incumbidos de legislar.

Tenho presente, até, a posigédo dagqueles que
sustentam, no rigor dos principios, a inexisténcia da figura
das denominadas leis interpretativas. Para o8 gque assim
analisam o fendmeno e a dinamica das relag¢bes institucionais
entre os Poderes do Estado, "A uma lei ndoc & dado interpretar
uma outra lei"™ (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, "Curso de Direito
Constitucional Tributdrio", p. 176, 22 ed., 1991, RT), pois "A
lei & o© direito objetivo e inova inauguralmente a ordem
juridica".

As lei i
espécies juridicas a gue a doutrina e o nosso prdprio direito

positivo aludem e nio permanecem indiferentes. Disso é exemplo
disps 106 I. do Cadi ributari Naci ]

que a elas se refere, expressamente.

A norma juridica ~ todos o sabemos - nada mais &, na
expressdo do seu sentido e contelido, do que a sua prdpria
interpretagdo. Dai, a observagdo lapidar do eminente Prof.
MIGUEL REALE, para qguem a lei € a sua interpretacgao.

O magistério doutrindrio, ao analisar as diversas
modalidades do processo interpretativeo, nelas ideEtifica a
interpretagdc auténtica, definida, em funcio da font d e
emana, como aguela "fornecida pelo mesmo poder gue elaborou

leil e gue ‘Quase cempre se _exerce _através _de _loi
interpretativa, por via dg qual se determina o verdadeiro
sentido, o exato significado do texto controvertido"
(WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, "Curso de Direito Civil - Parte

Geral", vol. 1/35, 288 ed., 1989, Saraiva).

Outro ndo & o entendimento de CAIO MARIO DA SILVA
PEREIRA ("Instituigdes de Direito Civil", wvol. 1/178, item n.
38, 52 ed., 1976, Forense), para gquem

"Ainteroretacio _auténtica. _taghim _chamada
piblica (CUNHA GONCALVES), realiza-se por via de um
provimento legislativo. Reconhecendo a ambigliidade ou
inobviosidade da norma, o legislador vota _uma nova
lei, destinada a esclarecer a sua vontade, e, neste
caso, a Jei interpretativa ¢ considerada comg »
prépria lei interpretada. Ndo hd, aqui, um verdadeiro
‘Processoc interpretativo, pois que se ndo trata de dar
entendimento & lei para uma aplicacdo, sendo de fixar
o legislador a sua prépria vontade, mal concretizada
ou imperfeitamente manifestada nos termos em gue se
vazou, ou de se alterar o rumo de aplicagio da lei
interpretada, acaso em desconformidade com as

\B .

-
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conveniéncias sociais ou com os propdsitos a que se
visava ao tempo de sua promulga¢do. Sendo a lei
interpretativa uma norma de direito objetivo, um
comando estatal da mesma natureza da interpretada,
requer 3 sua vez entendimento e estd sujeita ao
processo interpretativo. Por outro lado, o
escalonamento hierdrquico deve ser observado por tal
jeito, que uma lei constitucional somente pode receber
interpretacdo aut@ntica por wvia de uma outra lei
constitucional. O legislador ordinério pode votar lei

interpretativa de outra lei ordinaria etc Mas o

Executivo ndo pode baixar um decreto interpretativo de

uma lei, nem & possivel a Unido votar lei
interpretativa de lei estadual oy mupicipal _ on

vice-versa, "

As leis interpretati = a3 =2
gxtraordindrio gue ostentam - constituem. naguilo gue cancerne

a fixacdo do sentido das Doxmas editadas _ oelo  boder

Legislativo, o instrumento juridicamente idéneo & concretizacio

da interpretagdo auténtica,

Mesmo gue se negue a interpretagio auténtica o carater
de verdadeira interpretagio normativa, ndo se pode desconhecer
que essa atuacdo do Poder Legislativo ndo constitui mera
possibilidade doutrindria. Insere-se, na realidade, ainda que
em situacdo de absoluta excepcionalidade, na comEeténcia

institucional dos &rgi i i a ativa.
E importante assinalar, neste ponto, - até mesmo para

efeito de registro histdrico - que, ao fendmeno juridico das
leis interpretativas, ndo permaneceu indiferente, no plano de
sua evolugdo politica, o nosso constitucionalismo.

(STF - ADI: 605 DF, Pleno, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:
23/10/91, Data de Publicagéo: DJ 05/03/93)

Veja que o STF reconhece a competéncia do legislador de interpretar norma para
externar sua vontade de sanar interpretagdes equivocadas que distorcem a aplicacdo da lei
interpretada e o seu propdsito, dando sentido pleno. Portanto, a lei interpretativa é a propria lei
interpretada, a chamada interpretacéo auténtica.

Nessa linha, trago licdes de Ricardo Mariz de Oliveira (DIREITO TRIBUTARIO
ATUAL n° 18), que aponta a interpretacdo como veiculo tradutor de norma, quando a redacéo
apresenta conclusdes que podem causar falhas no seu cumprimento. Colaciono:

Por conseguinte, sdo realmente muito estreitos os limites dentro dos quais o
Poder Legislativo pode vir interpretar uma lei ja promulgada, reduzindo-se, como
dito antes, a hipotese de a redacido de uma determinada norma ser tdo falha que
nenhuma conclusdo sequra poderia ser tirada do seu texto.

Mesmo quando se trate de uma norma cuja redacgdo seja tdo deficiente que
duas ou mais interpretacdes possam ser feitas, a todo rigor ndo se trataria de
norma interpretativa aguela que viesse a dizer que uma dessas interpretacoes seria
a correta, pois na verdade o que ocorreria seria haver uma lei ou norma com um
espectro _de alcance mais abrangente - mais de uma hipotese fatica possivel, ou
mais de um comando possivel5 -, e vir ela a sofrer reducdo desse seu espectro
através de norma__nominalmente interpretativa, mas que _essencialmente
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representaria uma nova norma distinta da anterior e de alcance menor, restrito ao
gue nela tivesse passado a ser _estabelecido, seja quanto a qual pressuposto fatico ela
se aplicaria, seja quanto a qual comando normativo Unico deveria remanescer. Em
suma, enquanto a norma do passado conteria mais de uma hipétese, a norma do presente
reduziria a multiplicidade anterior a apenas uma hipétese. (grifos nossos)

No caso em tela, resta inequivoca a intencdo do legislador de aclarar a definicéo
de “praga” do inciso I, do art. 15 da Lei n® 4.502/64, com o tUnico propodsito de impedir
interpretacdes imprecisas e emprego incorreto do VTM.

Uma vez demonstrado que a Lei € expressamente interpretativa, aplica-se,
inclusive, o dispositivo do art. 106 do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo de
penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Dessarte, assiste razdo a recorrente sendo “praga” o seu municipio.

3.2. Base de Célculo do IPI — Valor Tributavel Minimo. Estabelecimentos
Interdependentes.

Tratado o conceito de “praga” e demonstrada a validade do art. 215-A da Lei n°
14.395/22, entendo que 0s precos a serem praticados pela recorrente sdo aqueles estabelecidos no
art. 195, I e 196, do RIP1/2010, ou seja, aqueles eleitos pela recorrente.

Logo, o recurso deve ser provido nesta matéria.

4. Recursos dos Responséaveis Solidarios.

Extinto o crédito tributario, ndo ha o que ser apreciado nos recursos aviados pelos
responsaveis solidarios.

Se vencida na matéria supra, prossigo com o julgamento das demais teses da
defesa.

Antes de adentrar aos outros argumentos de meérito, € preciso regressar a
preliminar de nulidade do auto de infragdo para julgamento dos topicos de “Auséncia de provas
pela fiscalizacdo quanto ao VIM adotado” e “Indefinicdo do conceito de praca e dos
pardmetros para aferigio da correta base de cdlculo.”, como hipéteses de nulidade.

5. Preliminares de Nulidade do Langamento.

5.1.  Auséncia de provas pela fiscalizacdo quanto ao VTM adotado.
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De um lado, a empresa alega que, embora tenha a fiscalizagdo levantado acusacao
de sonegacdo, ndo teria demonstrado: (i) o calculo da média ponderada do pregco conhecido no
mercado atacadista na praca do remetente (Recorrente em Indaiatuba/SP); e (ii) apurado o custo
de fabricacdo do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administracdo e
publicidade e do lucro normal a ser obtido na operacao.

Afirma:

44. A Recorrente esclareceu em sua Impugnacdo que, considerando a redacdo dos
artigos 195 e 196 do RIPI/10, para fazer qualquer afirmacgdo referente a efetiva
observancia a0 VTM e mesmo acusagdo de sonegacéo, seria imprescindivel que a D.
Fiscalizacéo tivesse: (i) calculado a média ponderada do prego conhecido no mercado
atacadista na praca do remetente (Recorrente em Indaiatuba/SP); e também (ii) apurado
0 custo de fabricacdo do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda,
administracéo e publicidade e do lucro normal a ser obtido na operacdo. Somente ap6s
tais verificagOes a D. Fiscalizacdo poderia fazer qualquer afirmacéo a respeito do VTM
praticado pela Recorrente e suposta intencdo de praticar ato ilicito.

45, lIsso, contudo, ndo foi feito. Quanto ao ponto (i) acima, ao calcular a média
ponderada do prego conhecido no mercado atacadista na praca do remetente
(Recorrente), a D. Fiscaliza¢do considerou apenas os precgos praticados pela UBR
para terceiros (em Louveira/SP e outras localidades), por entender que o conceito de
praca da legislacdo seria “onde se praticam os atos de comércio”. No que se refere ao
ponto (ii), ndo foi feito qualquer trabalho fiscal no intuito de se verificar se 0 VTM
nos termos do artigo 196, paragrafo anico, RIPI, foi observado.

46. Apesar disso, essa nulidade nao foi reconhecida pela r. decisdo recorrida, que
considerou que ndo houve qualquer tipo de cerceamento do direito de defesa da
Recorrente. Ora, DD. Julgadores, muito embora a r. decisdo ndo o reconhe¢a, é
evidente que a D. Fiscalizacdo ndo apurou detalhadamente quais sdo 0s custos de
fabricacdo da Recorrente, os custos financeiros e os de venda, administracdo e
publicidade, tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas operagdes
e, mesmo assim, afirmou de forma indevida que os precos praticados pela UBI
seriam_inferiores aos seus custos para aquisicdo de insumos, 0 que ndo possui
qualquer embasamento documental.

48. O que se pretende demonstrar é que, em sendo superada a discussdo quanto ao
conceito de praga e concluindo-se que seria equivalente a “Municipio”, tal como ja foi e
ainda serd defendido pela Recorrente, ndo seré possivel concluir se a infracéo alegada
na autuacdo fiscal ocorreu, pois (i) os precos da Recorrente ndo foram
considerados para fins de apuracdo do montante supostamente devido, nos termos
do artigo 195 do RIPI; e (ii) ndo houve investigacdo gquanto aos custos da
Recorrente e guanto a sua margem de lucro nas operacdes realizadas com a UBR,
de modo gue se possa verificar se 0 VTM conforme artigo 196, paragrafo Unico do
RIPI foi ou ndo observado.

De outro lado, sustenta a recorrida que a caréncia probatoria é questdo de mérito,
passivel de improcedéncia, mas ndo, de nulidade. Ainda, que o langamento esta firmado nas
regras do VTM, ndo em arbitramento. Sendo, de certo, tematicas distintas. Consequentemente, as
provas apontadas pela recorrente seriam irrelevantes.

Pois bem.

Indiscutivel que é dever do requerente/autuante, apresentar provas dos fatos
alegados e sua adequacdo a lei, isto é, demonstrar que sobre o caso concreto se aplica ao
dispositivo legal (fato-norma). A vista disso, o 6nus da prova nos processos de langamento
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recaiu sobre a fiscalizacdo, responsavel também pelo langcamento, de acordo com o Decreto n°
70.235/72 que trata do processo administrativo fiscal:

Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracao ou notificacdes de langcamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacao
do ilicito.

§ 1° Os autos de infracdo e as notificacOes de lancamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relacdo a0 mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
Unico processo, quando a comprovacdo dos ilicitos depender dos mesmos elementos de
prova.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacao para cumpri-la ou impugné-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacao de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula. (grifos nossos)

Séo condigdes cumulativas de validade do ato administrativo: a) qualificacdo do
autuado; b) descricdo do fato; c) local, data, hora da lavratura e assinatura do autuante; d)
disposicdo legal infringida e penalidade aplicavel e, ainda, €) prova do ilicito.

A prova é indispensavel a comprovacdo do ilicito, a sua falta, ou producéo
incompleta, restringe o direito constitucional do autuado ao acesso absoluto aos elementos de
prova que consubstanciam o lancamento, salvo na hipdtese de conclusdo presuntiva. Caso
contrario, o langamento ja deriva de procedimento imperfeito, maculado, ante o desatendimento
de uma das condi¢des de validade “a prova” (Art. 99).

Até porque, desconhecidos os fatos e as evidéncias, sendo estas pilares da
acusacgdo, como viabilizar o autuado a contrapor as fontes/diligéncias alegadas? Se produzidas as
provas, elas ndo s6 robustecem o langamento como, ainda, propiciam o autuado esclarecer o que
foi detectado (leia-se provado).

Nesse sentido, a auséncia de uma das condi¢cdes de validade do langamento,
enseja sua nulidade por subsistir vicio insanavel que restringe direito do autuado ao contraditorio
e ampla defesa. E patente a ocorréncia da hip6tese prevista no inciso Il do art. 59 do referido
Decreto, confira-se:

Art. 59. Séo nulos:

| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa.

E manso e pacifico o posicionamento adotado por este Tribunal Administrativo
como visto no Acordéo n° 3201-003.374, trecho do voto abaixo colacionado:

Em nova peca, de fls. 17291 o contribuinte afirmou gque a diligéncia acabou
por confirmar que 96% do langamento nio procedem.

Finalmente na andalise da lide administrativa, a DRI/PE anulou o langamento
por vicio material, uma vez que o contribuinte comprovou a regularidade nas operacdes (possui
registro especial prévio, cumpriu requisitos e apresentou as DIFs), que a fiscalizacio nio
comprovou _a descaracterizacio da imunidade, que o lancamento foi realizado por pura
presunciio e amostra, que o lancamento por si nfo serve como prova pre-constituida, que nio
houve descriciio e tampouco individualizacdo da infracio, gue ndo foi comprovado o desvio de
finalidade ¢ gue na posse do Livro Modelo 3 (livro de registro de controle e produgio e
estoque) a fiscalizacdo poderia ter cruzado as informacdes pretendidas (Notas Fiscais com
entradas, saidas, origem e destina¢fo), que a fiscalizacfio inverteu o 6nus da prova, que o
lancamento foi revisado e inovado nas diligéncias e que somente com a publicagdo da IN RFB
976/09 e que surgiu a obrigatoriedade do registro cruzado das importa¢gdes, mercado interno e
estoque.

De fato, todas as conclusdes do colegiado de primeira instincia procedem.
Como exemplo, transcreve-se trecho do relatério Fiscal, em fls. 537, que explicitou a_inversio

A partir de agora inverte-se o 6nus da prova, passando exclusivamente ao
contribuinte a responsabilidade da apresentagao de novos elementos de provas.
Elementos que comprovovem que o interessado utiliza e controla de forma clara a
utilizacao do papel imune adquirido no mercado externo.

Assim, ficou claro que a fiscalizacdo exigiu controle que ndo possul amparo
legal, assim como criou contra-prova em face ao contribuinte.

Como pode ser verificado em muitos outros langamentos, a fiscalizagio
deveria ter diligenciado e procedido ao confronto das informag¢des com os livros apresentados,
notas fiscais, valores das entradas e saidas, consumo efetivo, contagem fisica, giro de estoque e
capacidade industrial, de forma a remontar a formula da producdo do contribuinte nas diversas
etapas de industrializagio dos semi elaborados e finais, avaliando o processo produtivo e
destinacdes e somente a partir dessas andlises concluir quantas mercadorias poderiam ter
configurado o suposto desvio de finalidade.

A__conclusdo  mais acertada & reconhecer a auséncia de descricdo,
comprovacio e motivacio do lancamento, em respeito As garantias previstas no art 93 _inciso
IX da Constituicdio Federal, bem como ao prescrito no art. 31 do Decreto n. 70.235/723 e art.
2." da le1 n. 9.784/99.

O Auwuditor Fiscal descreve “Importagdo ndo amparada por imunidade™, ou
“Falta de Recolhimento™, mas as alegacdes do contribuinte vieram no sentido de demonstrar
que nio existem sequer fatos gue possam subsumir as disposi¢des legais que poderiam
fundamentar a lavratura do Auto de Infracdo, assim como sequer existem disposicdes legais
que poderiam “receber™ os fatos.

Inclusive, sem prejuizo aos fundamento utilizados na decisdo de primeira
instincia, ¢ importante registrar que a exigéncia de liquidez e certeza dos créditos é conditio
sine gua non para o langcamento.

Nao € controverso, mas € importante lembrar, em analogia ao presente caso,
que autorizar a compensacido com créditos pendentes de certeza e liquidez & algo impossivel,
porque a comprovagao dos créditos pleiteados necessita de prova clara e inconteste.

No caso em tela, o contribuinte alega que o fisco langou os tributos sem
apresentar provas vilidas que comprovam as suas acusagoes.

A _autoridade fiscal tem o &nus da comprovacdo dos fatos guando da

& [ D
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ocorrer com a comprovagio da existéncia do crédito. A simples alegagao sem a apresentagio
de documentagio comprobatoria valida ndo € suficiente para langar o tributo.

dade o D Cac J

A alegacao do contribuinte veio no sentido de ressaltar que a existéncia da
lacuna na tessitura do libelo basilar, mais precisamente, da natureza da infracdo descrita no
auto de infragio restou comprometida, face a incerteza material e a inseguranca juridica
relativa ao crédito tributario, pois imprecisa a exigeéncia narrada pelo autor do feito com o tipo
inlrator, nao reportando com fidelidade a materialidade do fato infringente detectado. Vigente
no Decreto 70.235 (PAF) e no Codigo Tributario Nacional, o 6nus da prova do estado &
positivado da seguinte forma:
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“PAF - Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da wverificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;
I1 - o local, a data e a hora da lavratura;

I11 - a descricio do fato;

IV - a disposicio legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacio da exigéncia e a intimacio para cumpri-la ou
impugni-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacio de seu cargo ou
fung¢io e o nimero de matricula

()

CTN - Art. 142 Compete privativamente a autoridade
administrativa constituir o crédito tributirio pelo langcamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.”

antha fato alegado e nio provado é o mesmo que fato mexutente

A quantificacdio e a certeza realizada pelo lancamento sdo pressupostos para a
realizacdo da sua finalidade principal e unica que seria a determinacio e exigibilidade do
crédito.

O lan¢gamento tornaria a obrigacio tributdria certa e liquida, mas isto apenas
por que tais atributos sfio indispensaveis para que o débito se torne exigivel.

Denotada a indispensabilidade da prova nos processos de lancamento, passemos
as provas carreadas pela autoridade fiscal e, posterior manifestacdo de sua validade a sustentar a
presente autuagao.

A fiscalizacdo acusa a recorrente de sonegacdo, sustenta que 0s pregos por ela
praticados séo inferiores aos seus custos para aquisicdo de insumos e, ainda, embasa o
lancamento para aplicacdo da multa qualificada e demonstra a intencdo dolosa da recorrente
quanto ao célculo do VTM a partir de: a) notas fiscais de saida da UBI (CNPJ n°
01.615.814/0028-13) para a UBR (CNPJ n° 61.068.276/0001-04 — responsavel solidaria) — estas
usadas para a apuracdo do IPI; e, b) provas produzidas no PAF n° 10830.720562/2010-34
(periodo 01/2006 a 12/2007) e PAF n° 10830.727241/2013-31 (periodo 2008 a 2010), tendo
como fiscalizada a empresa UBI inscrita no CNPJ n° 01.615.814/0064-87 (principal) e
responsavel solidaria a empresa UBR CNPJ n° 61.068.276/0307-80.

Consta no TVF:
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A época do fato gerador aqui examinado, o contribuinte j& havia sido autuado na mesma matéria,
ou seja, inobservancia do valor tributavel minimo.

O sujeito passivo teve ciéncia do langamento, formalizado no processo n® 10830.720562/2010-34,
que em 02/12/2010. A matéria tributada na autuacdo referia-se aos periodos de janeiro/2006 a
dezembro/2007. Transcreve-se trecho da fundamentagdo do legal da autuacdo na sequéncia.

PRODUTOS SAfDOS DO’ ESTABELECIMENTO COM EMISSAO DE NOTA FISCAL
INSUFICIENCIA DE LANGAMENTO DE IMPOSTO POR INOBSERVANCIA DO VALOR TRIBUTAVEL MINIMO

Conforme  exposte em Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal, o
estabelecimento fiscalizado promoveu a saida de produtos tributades destinados a firma
com a gual mantém relagdo de interdependdncia, sem observar as regras sobre. valor
tributével minimo constantes do Regulamento do IPI.

Enquadramento Legal: Artigos 24, incisos II e III, 34, ingciso II, 122, 123, inciso I,
alinea "b"™ e inciso 1I, alinea "c“, 127, 130, 131, incise II e seus pardgrafos, 136,
inciso I, 137, 199, 200, inciso IV, 202, inciso III, todos do Regulamento do IPI
aprovado pelo Decreto n® 4.544, de 26/12/2002 (RIPI/02).

O Acérddo n° 1030.786 32 Turma da DRJ/POA, manteve o crédito tributdrio em sua integralidade,
ficando a Unilever Brasil Industrial formalmente cientificada em 31/10/2012. Como ndo foi protocolado
recurso voluntdrio ao Conselho Administrativo de Contribuintes, a decisdo se tornou definitiva em esfera
administrativa em 01/12/2012, nos termos do art. 42, | do Decreto 70.235/72.

Repise-se que o texto presente nos arts. 136, inciso | e 137 do Decreto 4.505/02 (RIP1/2002) na
fundamentagdo legal da infragdo daquela autuagdo, se repete nos arts. 195, | e 196, inciso | e paragrafo
unico do Decreto 7.212/10 (RIPI/10), que servem de embasamento legal ao presente auto de infragdo.
Portanto, tratam do mesmo assunto: inobservancia do valor minimo tributavel.

A presente fiscalizagdo se debrugou sobre os fatos geradores ocorridos no ano subsequente 2013,
que tiveram Inicio aproximadamente dois meses apds a decisdo definitiva em esfera administrativa do
auto de infracdo no processa 10830.720562,/2010-34.

9.2.1 CONSCIENCIA DA ILICITUDE DO ATO

A partir da dtica da voluntariedade ou consciéncia da ilicitude do ato, analisa-se se: 1) era possivel
ao sujeito passivo proceder de forma correta; 2) e mais relevante, estava ciente do procedimento
escorreito e ainda assim optou por incidir em infragdo de encontro a legislagdo tributaria.

Todos os dados necessarios para gue a Unilever Brasil Industrial pudesse calcular o valor
tributavel minimo corretamente sempre estiveram a mao desta tendo em vista que sua Unica
distribuidora em territorio nacional era também sua controladora no periodo sob analise.

A Unilever Brasil Industrial Ltda. e a Unilever Brasil Ltda. funcionam de forma préxima, no caso
dos produtos fabricados em Indaiatuba, a atacadista so adquiria e distribuia produtos deste tipo da
industrrial e a indusrrial, por sua vez, &d vendia seus produtas a sua prapria atacadista para distribuicdo em
territério nacional. A integragdo entre as empresas é tamanha que a codificagdo das mercadorias também
€ idéntica.

A condigdo de interdependentes implica, inclusive, numa facilidade acima da usual em se obter o
preco do produto no mercado atacadista. Ou seja, ndo havia qualquer dbice a adequacdo a legislagdo do
VTM.

MNo que tange a ciéncia de que o procedimento adotado infringia norma tributaria, ha de se
considerar que o© sujeito passivo ja havia sido autuado na mesma matéria, no processo n°
10830.720562/2010-34. A decisdo definitiva em esfera administrativa contraria ao contribuinte fora
devidamente cientificada um més antes do inicio do periodo de apuragdo sob exame.

Além disso, no ano-calendario 2013, também se encontrava disponivel a Solugdo de Consulta
Interna n® 08/2012, que se aplica perfeitamente a situacdo fatica das operagdes do grupo Unilever.
Repise-se: as SCI sdo normas complementares nos termos do art. 96 do Codigo Tributario Nacional, tém

carater publico e sdo disponibilizadas na internet, no enderego: http://receita.fazenda.gov.br.
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Por consequente, o procedimento adotado pela empresa ja divergia: do entendimento da
fiscalizagdo e da DRJ nos autos 10830.720562/2010-34 e da SCI 8/2012, tendo sido dada ciéncia formal
em relagdo ao primeiro e sendo de conhecimento publico o segundo.

9.2.2 VONTADE DE CONCRETIZAR A CONDUTA

Com base nas circunstancias objetivas constatadas no curso da auditoria, constata-se o intuito
delitivo de suprimir ou reduzir tributo.

A Unilever Brasil Industrial apurou o IPI na saida do industrial tendo por base de célculos pregos
inferiores ao praticado pelo seu distribuidor atacadista:

e Em 2006 e 2007, conforme descrito no auto de infragdo formalizado no processo
10830.720562/2010-34;

e Em2011e 2012

Foi realizado levantamento sumdrio dos pregos praticados para o produto 224001 — Omo
Multiagdo DT p6, para verificagdo do comportamento dos pregos do grupo Unilever no curso dos dois
anos.

Da anadlise, demonstrada no grafico em sequéncia, revela-se também diferenca entre a base de
calculo na saida da industrial (prego de saida) praticados pela Unilever Brasil Industrial Ltda. e o prego no
mercado atacadista da interdependente (UBR)*.

e 2013 (objeto do presente procedimento fiscal).

No periodo que abrange 2008 a 2010, foi lavrado auto de infragdo em face do estabelecimento
01.615.814/0064-87, no processo 10830.?2?214/2013—31“’. Naquela situacdo, o pre¢o adotado pelo
industrial era em média 1/3 (um tergo) do prego praticado pelo comercial atacadista.

> Gréfico criado a partir de tabela de dados, denominada “Levantamento 2011 2012", juntada ao processo. Na
referida tabela estdo disponiveis a chave de todas as notas fiscais utilizadas para analise.

Da andlise, significa que ndo ha relacdo entre as provas produzidas pela
fiscalizacdo com o propoésito de evidenciar a suposta operacdo fraudulenta ou simulada realizada
pela recorrente. Nos referidos processos a recorrente e sua responsavel solidaria no presente
litigio, ndo foram sequer citadas.

Traz-se o rol de empresas fiscalizadas no PAF:
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TERMO DE VERIFICACAO FISCAL

Contribuinte: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA I CNPJ: 01.615.814/0064-87 —I
Endereco + Av. das Indistrias, 315 Bairro: Distrito Industrial
Municipio  : Vinhedo (SP)

MPF n® : 08.1.04.00.2012-00260-8

Sucedida: UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA CNPJ: 03.085.759/0001-02
Enderego: O mesmo

Responsivel solidiria: UNILEVER BRASIL LTDA CNPJ: 61.068.276/0001-04
(art. 124, [ da Lei 5.172/66)

Endereco: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1309 Complemento: 1 ao 12 andar
Bairro : Vila Nova Conceigdo Municipio  : Sdo Paulo (SP)

DATA, HORA E LOCAL DA LAVRATURA
Data : 19 de dezembro de 2013 Hora : 09:45
Local : Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP

No exercicio das fungdes de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em
acdo fiscal no dmbito do Mandado de Procedimento Fiscal n® 08.1.04.00-2012-00260-8,
efetuei as verificagdes do cumprimento das obrigagdes tributarias referentes ao IPI - Imposto
sobre Produtos Industrializados do periodo compreendido entre janeiro de 2008 e dezembro

de 2010 no estabelecimento do contribuinte acima identificado, tendo sido adotados os

procedimentos e apurados os fatos adiante relatados.

Importante destacar que no PAF n° 10830.720562/2010-34 o pilar argumentativo
da fiscalizacdo para descaracterizar a operacdo e imputar a penalidade a recorrente, foi a
auséncia de contrato de compra e venda entre UBI CNPJ n° 01.615.814/0064-87 e UBR CNPJ n°

61.068.276/0001-04:

Falsidade nos Acordos de Fornecimento

(.)

Em sintese, Milton Luis Nascimento Brandt ndo poderia ter assinado os Acordos
de Fornecimento nas datas de 01 de fevereiro de 2008 e 03 de margo de 2008, uma vez
que "ndo mantinha vinculos funcionais ou empregaticios com as empresas do grupo
Unilever no Brasil", ndo era diretor de nenhuma das pessoas juridicas signatarias,
estatutario ou ndo, e sequer residia no Pais. Antonio Fernando Conde, por sua vez, ndo
tinha os poderes conferidos aos Diretores Estatutarios para assinar contratos, nos termos
previstos nos Contratos Sociais, antes mencionados. N&o era diretor estatutario. Tais
impossibilidades significam evidéncias claras de que os instrumentos denominados
"Acordos de Fornecimento” tenham sido forjados com a Unica finalidade de tentar
justificar, ao Fisco, negociacGes de compra e venda e operacGes comerciais que, na
pratica, ndo existem.

Outro aspecto importante diz respeito as declara¢fes contidas no documento, que
ndo correspondem a verdade, pois ndo ha negociacdo de pregos, nem ha pagamentos.

()

Configurada a fraude, ha de se indagar os motivos. A apresentacdo de contratos
forjados em que foram inseridas declaragdes falsas foi uma tentativa de mostrar ao
Fisco que havia um contrato de compra e venda entre as pessoas juridicas do grupo
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Unilever. A corporacgdo sabia que as verificagdes atinentes a formagdo do prego nas
saidas de produtos do estabelecimento indicavam a auséncia de propdsito negocial e a
absoluta falta de autonomia deciséria do estabelecimento industrial em face do comando
centralizado na Unilever Brasil.

(.)

Inexisténcia de vendas ao estabelecimento da firma interdependente

(.)

No mesmo sentido, estd demonstrado que ndo houve negociacdo de precos entre
as partes. Reiteradamente intimado, o contribuinte ndo comprovou haver negociagdo. O
"Acordo de Fornecimento", apresentado quando solicitados os contratos de venda, foi
forjado e apresentado a fiscalizacdo. A afirmacdo da fiscalizada - de que o preco é
"sempre resultante da aplicacdo do custo, acrescido dos valores de frete, despesas
acessorias e impostos"— somente confirma que ndo ha negociacao. Resta saber a quem
beneficia a politica de "precos" do estabelecimento industrial que ndo prevé qualquer
margem de lucro. Ora, se a "fixacdo dos pregos" fica ao arbitrio exclusivo da empresa
principal do grupo econdmico, a resposta é uma sé: a beneficiaria é a destinataria de
toda a producdo, segundo o informado nas notas fiscais de saida. Entdo, ainda que,
verdadeiramente, houvesse contrato de compra e venda, de acordo com o artigo 489 do
Codigo Civil, esta circunstancia o tornaria nulo.53

(.)

Falsidade ideoldgica e material

Conforme relatado em tépico especifico, dois diretores, ndo estatutarios, da
Unilever assinaram contratos forjados, antedatados, que foram apresentados a esta
Fiscalizacdo em resposta a intimagao por meio do qual foram solicitados os contratos de
venda firmados entre a fiscalizada e a Unilever Brasil.

(.)

A prestacdo de informacdes falsas em Guias de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social - GFIP ou em Declaracéo de Informagdes Econdmico
Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, em tese, também se enquadra nas hipoteses de
ilicito penal previstas acima. A GFIP e a DIPJ constituem documentos puablicos, nos
quais foram inseridas declaragfes falsas ou diversas das que deviam ser escritas, com o
fim de prejudicar direito da Uni&o no que concerne & arrecadacéo dos tributos, alterando
a verdade sobre fatos juridicamente relevantes, quais sejam, a real natureza dos
Centros de Distribuicdo da Unilever Brasil e a condigdo de interdependéncia das
firmas.

No mesmo sentido, cabe reiterar, a emissdo de nota fiscal de venda, por si so,
nao cria um compra e venda; € um ato meramente formal. Restando evidente que
ndo_houve qualguer negociacdo de natureza comercial entre as partes, guando
muito, a nota fiscal sera considerada como um documento correspondente a
simples transferéncias.

A informacdo, ao Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, de varios
estabelecimentos para um Unico prédio, onde ndo existem divisdes ou separacoes,
entradas ou portarias independentes para cada um, em total desacordo ao previsto
na legislacéo do IPI, também configura falsidade.
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(.)

Auséncia de propésito negocial

(.)

As afirmac6es do contribuinte em resposta as intimagdes, literalmente transcritas
neste Termo, confirmam que o preco do produto na saida da industria "é formado por
materiais quimicos e embalagens, acrescido do custo de fabricacdo, valor de frete e das
demais despesas acessorias cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou
destinatario”. Em outra passagem, o contribuinte deixa claro que os custos suportados
pelo estabelecimento industrial estdo restritos aos de fabricacdo, pesquisa e
desenvolvimento, mas nao estdo incluidos os custos relacionados a venda e publicidade
(fls. 638/39).

Ou seja, ficou comprovado que os valores de saida do estabelecimento industrial
ndo incluem qualquer margem de lucro. Também nédo incluem os custos previstos na
legislagdo do IP1 em operaces entre estabelecimentos interdependentes, tais como 0s
financeiros, de venda, administracéo e publicidade.

Os valores de saida de produtos importados pelo estabelecimento industrial sdo a
"fratura exposta” do planejamento evasivo do grupo Unilever. Conforme relatado,
considerado um universo de 78% dos itens importados analisados, em cerca de 2/3
destes, o valor unitario de saida esteve abaixo do valor de importagdo com os
acréscimos devidos; em 70% dos casos, o valor de saida foi menor ou, no maximo,
igual. Também foi relatado que os produtos sequer ingressam no estabelecimento
industrial, seguindo direto para o Centro de Distribui¢do da Unilever em Louveira.

(.)
DA QUALIFICACAO DAS MULTAS

Por todo o exposto neste Termo, evidencia-se que o grupo Unilever engendrou
um sofisticado mecanismo de evasdo de tributos.

De forma consciente, e contando, inclusive, com o suporte de uma sélida
estrutura juridica e administrativa, a direcdo do grupo econdmico optou por neutralizar
quase totalmente a incidéncia do IPI, por meio da chamada "quebra da cadeia” do
imposto. Para tanto, simulou a existéncia de estabelecimentos de natureza comercial
atacadista em Louveira, Aparecida de Goiania, Camagari, Canoas, Contagem, Ipojuca,
Pinhais e Rio de Janeiro, bem como, simulou a existéncia de operacBes de
comercializacdo entre a empresa industrial (UBHPL / UBI) e a UB, firma
interdependente e empresa-mée do grupo econdmico. Verificou-se que, nos anos de
2008 a 2010, como ja vinha fazendo desde 2001, o estabelecimento industrial emitiu
notas fiscais de saida sob os CFOP correspondentes a opera¢des de venda de produtos
acabados de sua fabricagdo ou importagdo, indicando como destinatarios
estabelecimentos da Unilever Brasil localizados nas cidades citadas e fazendo constar
que equivalem a aproximadamente 1/3 (um terco) daqueles constantes nas notas fiscais
de saida aos terceiros ndo interdependentes do mercado consumidor. As notas fiscais de
saida emitidas pelo estabelecimento industrial ddo conta de que 100% (cem por cento)
dos produtos de sua fabricacdo ou importacéo tiveram como destino estabelecimentos
da Unilever Brasil.

(.)

Assim, a "formula criativa" utilizada para a redugdo da base de calculo do
imposto foi a simulacio de uma operacdo de comercializagdo entre o estabelecimento
industrial e os supostos comerciais atacadistas da empresa-méde. Esta etapa de
comercializacéo so existe formalmente, declaradas nas notas fiscais, mas néo existe no
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plano material. Nessa passagem ficticia pelas supostas comerciais atacadistas, os valores
de saida triplicam, mas ndo ha mais destaque do imposto. Os créditos oriundos das
aquisicdes de produtos e insumos pelo estabelecimento industrial compensam quase
totalmente os débitos do imposto nesta fase, conforme se demonstrou, configurando a
"quebra da cadeia do IPL."

Foi apurada também a utilizacdo indevida de créditos de IPI em devolucbes ndo
comprovadas pelo contribuinte. Em vérios casos, conforme relatado, as notas fiscais de
devolugdo originais indicavam peso dos volumes da ordem de centenas de toneladas,
revelando a impossibilidade material de tal retorno ter efetivamente ocorrido ao
estabelecimento industrial.

E, mais, os fatos fiscalizados alcancaram os anos de 2006 a 2010, enquanto aqui
se discute as vendas feitas pela recorrente no ano de 2013. Tem-se como provas apenas as notas
fiscais de venda e contrato de compra e venda celebrado entre a recorrente e a UBR (CNPJ n°
61.068.276/0001-04), sem que haja, pela fiscalizacdo, provas de ilegalidades no acordo
comercial a descaracterizar as operagoes.

Apoiada nos critérios legais necesséarios de validade do lancamento tratados
anteriormente e na auséncia de provas pela fiscalizacdo da efetiva simulacdo ou fraude nas
operacdes de compra e venda da UBI (CNPJ n° 01.615.814/0028-13) para a UBR (CNPJ n°
61.068.276/0001-04), que entendo invidvel a manutencao do lancamento.

Se ainda vencida na nulidade suscitada, sigo com o segundo argumento de
nulidade da recorrente.

5.2. Indefinicdo do Conceito de Pracga e dos Parametros para Aferigdo da Correta Base de
Calculo.

Por sua vez, a recorrente reforca que a fiscalizacdo ndo apurou detalhadamente
quais sdo os custos despendidos na fabricacdo, os custos financeiros e o0s de venda,
administracdo e publicidade, tampouco buscou apurar a margem de lucro praticada nas
operacdes. Assim, com base na auséncia de provas pela fiscalizacdo, a recorrente pontua duas
questdes:

1) que no calculo da média ponderada do preco obtida no mercado atacadista, a
fiscalizacdo teria considerado apenas os precos praticados pela UBR para terceiros (em
Louveira/SP e outras localidades), deixando de considerar_a praca da recorrente em
Indaiatuba/SP; e,

Partindo da premissa adotada pela fiscalizacdo de que praca do remetente ndo se
limita ao Municipio, que foi utilizada a de sua atacadista UBR, situada em Louveira/SP. Veja-se:

Esta fiscalizacéo esta convencida de que esta formatacdo de mercado, em relagdo
a qual o contribuinte alega inexisténcia de mercado atacadista é, antes de tudo, resultado
de decisBes do prdprio grupo Unilever pelos motivos expostos a seguir.

e Ha estabelecimentos do distribuidor, em Indaiatuba-SP, que ndo dao entrada
aos produtos fabricados na industrial da mesma cidade.
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Ha dois estabelecimentos da UBR em Indaiatuba, inscricdes no CNPJ
61.068.276/0102-40 e 61.068.276/0139-31. Ainda assim, toda a producdo foi enviada
para estabelecimentos da comercial atacadista em outras cidades.

¢ A localizacdo dos estabelecimentos do industrial e do distribuidor é decisdo do
grupo Unilever.

Embora discorde da fiscalizacdo, como exaustivamente tratado no topico 3.1.
Conceito de Praca. Critérios Legais, uma vez decidido pela maioria do Colegiado que o
conceito de praca é diverso daquele apontado pela recorrente a vista disso, ndo ha irregularidades
na eleicdo feita pela fiscalizagdo, ja que possivel o emprego de qualquer praca.

Rejeito, pois, 0 argumento neste quesito.

2) que ndo foi apurado pela fiscalizacdo o custo de fabricacdo do produto,
acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administracdo e publicidade e do lucro
normal a ser obtido na operacao, para apuracdo do VTM.

Como dito acima, este Colegiado afastou o conceito de praca adotado pela
recorrente e, por essa razdo, 0 VTM aplicavel ao caso concreto € aquele eleito pela fiscalizagéo.

6. Questdes de Mérito.

6.1. Indefinicdo do Conceito de Praca e dos Parametros para Afericdo da Correta Base
de Célculo.

Cumpre reiterar que afastado o conceito de praca da recorrente, 0 VTM ¢ aquele
constante do auto de infracdo, cujos parametros estdo indicados no langcamento e que devem ser
mantidos. Percebe-se do teor:

7. DA APURACAO DO VTM A partir das NF-e de vendalO emitidas pelos
estabelecimentos supramencionados, no periodo de nov/12 a nov/13, foi apurado o
preco do mercado atacadista com base na média ponderada dos pregos correntes de cada
produto, praticados pelo atacadista no més precedente ao da saida do estabelecimento
do remetente, ou, na sua falta, os correspondentes ao més imediatamente anterior
aquele.

i. O célculo da média ponderada foi efetuado a partir do somatério do Valor dos Item da
nota fiscal menos qualquer desconto a ele associado. Importante reiterar que nesta
métrica ja estdo excluidos fretes e IPI.

ii. Por fim, para cada cédigo de produto, foi realizado o somatdrio dos valores totais
registrados em todas as notas fiscais de saida do atacadista em um determinado més e
dividiu-se este valor pelo somat6rio das quantidades de itens deste mesmo produto
relacionadas nas notas fiscais de saida do més considerado.

8. DO LANCAMENTO Os valores langados estdo demonstrados no arquivo digital
denominado “Anexo TVIF” em formato .xIsx, que acompanha este termo. O referido
arquivo possui cinco planilhas, descritas a seguir.

a. IPI a cobrar Resumo do valor principal do tributo devido por més apurado pela
fiscalizacdo.
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b. Demonstrativo de apuracéo;

Considerando as diferencas apuradas na planilha “Saidas Industrial”, foi refeita a
apuracdo do Registro de Apuracéo do IP112.

c. Saidas Industrial;

Esta planilha registra todas as notas fiscais de saida emitidas pela UBI Indaiatuba para a
UBR. Nela estdo inclusos: més de emissdo do arquivo, nimero da nota, nimero do
item, codigo da mercadoria, descricdo da mercadoria unidade estatistica, chave da nota
fiscal eletrdnica, quantidade, valor unitario e valor dos itens — descontos.

A partir do cruzamento da planilha “Saidas Industrial” com a planilha “Prego atacado” ¢
possivel levantar o preco médio do mercado atacadista, que compora o VTM, por item e
por NF-e emitida pela industrial e compara-lo com a base de célculo utilizada pelo
contribuinte.

Os resultados desta analise estdo expressos na coluna: Diferenca IPI, cujos valores
foram agregados mensalmente. Todas as notas fiscais eletrdnicas emitidas pelo
estabelecimento industrial sob fiscalizagdo, no periodo sob exame, encontram-se
juntadas aos autos.

d. Preco atacado;

Consolida o preco médio no mercado atacadista a partir dos dados de quantidade e valor
dos itens — descontos por més de saida e por cédigo de mercadorial3 dispostos na
planilha “Saidas comercial atacadista”. e. Saidas comercial atacadista.

Nesta planilha, constam os seguintes dados de todas as NF-e de vendas emitida pela
UBR para os produtos adquiridos pela Industrial em Indaiatuba: més de emissdo do
arquivo, nimero da nota, nimero do item, codigo da mercadoria, descricdo da
mercadoria unidade estatistica, chave da nota fiscal eletrbnica, quantidade, valor
unitério e valor dos itens — descontos.

Devido a elevado volume, as notas ficais emitidas pela UBR ndo foram anexadas aos
autos ficando substituidas pela relagdo das notas nesta planilha. A partir dos atributos
informados, tais quais: CNPJ do estabelecimento emitente, nimero da nota e chave
eletronica da NF-e, é possivel proceder a identificacdo dos documentos fiscais.
Ademais, dispondo da chave eletronica é possivel consultar os dados completos da nota

fiscal no site do SPED na internet: http://sped.rfb.gov.br/.

Constam ainda no lancamento os dados do Livro RAIPI:

Entretanto, no processo industrial do contribuinte, a esperada agregagdo de valor pela
transformagdo de matérias-primas em produtos acabados ndo acarretou o recolhimento do referido
imposto conforme demonstrado no quadro abaixo extraido das Declaragdes de Débitos e Créditos
Tributérios Federais — DCTF:

Més da DCTF Numero da Declaragdo CMNPIJ Estabelecimento Walor Total do Débito

01/2013 M00201320131890808126
02/2013 M00201320131880808908
03/2013 M00201320131850810044
04/2013 M00201320131860809637
05/2013 ™00201320131820811936
06/2013 ™00201320131880808913
07/2013 ™M00201320141821289360
08/2013 "M00201320141851286447
09/2013 M00201320141861285663

-615.814/0028-13

615.814/0028-13
615.814/0028-13

-615.814/0028-13

615.814/0028-13
615.814/0028-13
615.814/0028-13
615.814/0028-13

615.814/0028-13

348.335.45

10/2013 "00201320141871285291 01.615.814/0028-13
11/2013 "00201320141831287815 01.615.814/0028-13 5.188.852,51
12/2013 "M00201320141881284443 01.615 814/0028-13 5.818.663.91
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Tal resultado é ratificado no livro de Registro de Apuracdo do IPI (RAIPI).

Més Saldo Credor Entradas com Crédito Saidas com Débito Saldo IPI % Entrada
Anterior SOMA IPI SOMA IPI SOMA Recolher SOMA x Saida

01/2013 4.359.168,34 6.858.004,07 7.072.238,56 0,00 3,03%
02/2013 4.113.824,53 6.839.579,31 6.670.888,28 0.00 -2,53%
03/2013 4.281.834,64 7.273.811,72 6.810.574,42 0.00 -6,80%
04/2013 4.745.071,94 7.430.655,52 7.393.023,22 0,00 -0,51%
05/2013 4.782.704,24 6.920.985,65 7.152.160,94 0.00 3.23%
06/2013 4.551.251,76 7.097.595,79 7.544 864,95 0.00 5,93%
07/2013 4.105.029,61 8.093.362,96 8.495.222 58 0,00 4,73%
08/2013 3.701.780,08 6.366.165,33 5.593.333,49 0,00 -13,82%
09/2013 4.478.5695,92 7.018.019,99 7.325.393,96 0,00 4,20%
10/2013 4.171.221,95 7.534.064,74 12.052.479,98 348.335,45 37.49%
11/2013 0,00 7.320.010,40 12.507 406,10 5.188.852,51 41,47%
12/2013 0,00 7.167.007,38 12.985.671,29 5.818.663,91 44,81%,

Por essa razao, recuso o pedido da recorrente.

7. Da Multa Qualificada de 150%.

Como fundamento para aplicacdo da multa de oficio de 150%, a fiscalizacdo adota
como premissas a reincidéncia especifica do fato, com base no processo anterior
(10830.720562/2010-34) e na préatica de sonegacao, registro trecho do auto:

A época do fato gerador aqui examinado, o contribuinte j& havia sido autuado na mesma matéria,
ou seja, inobservancia do valor tributavel minimo.

O sujeito passivo teve ciéncia do langamento, formalizado no processo n® 10830.720562/2010-34,
que em 02/12/2010. A matéria tributada na autuagdo referia-se aos periodos de janeiro/2006 a
dezembro/2007. Transcreve-se trecho da fundamentagdo do legal da autuagdo na sequéncia.

PRODU‘I‘OS’_SAfDOS DO ESTABELECIMENTO <OM EMISSAQ DE NOTA FISCAL
INSUFICIENCIA DE LANGCAMENTC DE IMPOSTO POR INOBSERVANCIA DO VALOR TRIBUTAVEL MINIMO

Conforme exposto em Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal, o
estabelecimento fiscalizado promoveu a saida de produtos tributados destinados a firma
com a gual mantém relagdo. de interdependéncia, sem observar as regras scobre valor
tributdvel minimo constantes do Regulamento do IPT.

Enguadramento Legal: Artigos 24, incisos IT e IIT, 34, inciso II, 122, 123, inciso I,
alinea "b"™ e inciso 1I, alinea "c", 127, 130, 131, inciso IT e seus pardgrafos, 136,
inciso X, 137, 129, 200, inciso IV, 202, inciso III, todos do Regulamento do IPI
aprovado pelo Decreto n® 4.544, de 26/12/2002 (RIPI/02).

O Acord3do n® 1030.786 32 Turma da DRI/POA, manteve o crédito tributario em sua integralidade,
ficando a Unilever Brasil Industrial formalmente cientificada em 31/10/2012. Como n3o foi protocolado
recurso voluntdrio ao Conselho Administrativo de Contribuintes, a decisdo se tornou definitiva em esfera
administrativa em 01/12/2012, nos termos do art. 42, | do Decreto 70.235/72.

Repise-se que o texto presente nos arts. 136, inciso | e 137 do Decreto 4.505/02 (RIPI/2002) na
fundamentacdo legal da infragdo daguela autuac¢do, se repete nos arts. 195, | e 196, inciso | e paragrafo
unico do Decreto 7.212/10 (RIPI/10), que servem de embasamento legal ao presente auto de infragdo.
Portanto, tratam do mesmo assunto: inobservancia do valor minimo tributavel.
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9.2.2 VONTADE DE CONCRETIZAR A CONDUTA

Com base nas circunstancias objetivas constatadas no curso da auditoria, constata-se o intuito
delitivo de suprimir ou reduzir tributo.

A Unilever Brasil Industrial apurou o IPI na saida do industrial tendo por base de cdlculos pregos
inferiores ao praticado pelo seu distribuidor atacadista:

e Em 2006 e 2007, conforme descrito no auto de infragdo formalizado no processo
10830.720562/2010-34;

e Em2011e 2012

Foi realizado levantamento sumario dos pregos praticados para o produto 224001 - Omo
Multia¢gdo DT po, para verificagdo do comportamento dos pregos do grupo Unilever no curso dos dois
anos.

Da andlise, demonstrada no grafico em sequéncia, revela-se também diferenca entre a base de
calculo na saida da industrial (prego de saida) praticados pela Unilever Brasil Industrial Ltda. e o prego no
mercado atacadista da interdependente {UBR]IS.

Em relacdo a reincidéncia especifica, entendo pela inocorréncia, eis que a ora
recorrente (CNPJ 01.615.814/0028-13), ndo é sequer mencionada no processo, mas outras
empresas, mesmo que de mesmo grupo empresarial.

Assim, ndo cabe tal prova como indicio ou fonte de reincidéncia em relacdo a ora
recorrente em homenagem ao principio da autonomia dos estabelecimentos (§ 3° do art. 11 da
Lei Kandir), preceito disposto no Regulamento do IPI (Decreto n° 7.212/2010), como se nota:

Art. 609. Na interpretacdo e aplicacdo deste Regulamento, sdo adotados os seguintes
conceitos e definicdes:

[omissis]

Il - a expressdo “estabelecimento”, em sua delimitagdo, diz respeito ao prédio em que
sdo exercidas atividades geradoras de obrigacfes, nele compreendidos, unicamente, as
dependéncias internas, galpfes e areas continuas muradas, cercadas ou por outra forma
isoladas, em que sejam, normalmente, executadas operac¢des industriais, comerciais ou
de outra natureza;

IV - s8o_considerados autbnomos, para efeito de cumprimento da obrigacdo
tributaria, os estabelecimentos, ainda gue pertencentes a uma mesma pessoa fisica

ou juridica;

[omissis] (destaques NOss0S)

Vé-se de modo igual no Codigo Tributario Nacional, in verbis:
Art. 51. Contribuinte do impdsto é:
[omissis]
Paragrafo Gnico. Para os efeitos déste imposto, considera-se contribuinte autbnomo

qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.
(destaques nossos)
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No que envolve a sonegacdo. Partindo dos elementos dos autos, cuja matéria foi
ventilada no voto do tdpico “Auséncia de provas pela fiscalizagdo quanto ao VIM adotado”,
reitero a inexisténcia de provas, especialmente em relacdo a sonegacéo pela recorrente. Tal qual
visto, as provas colacionadas aos autos, além de ndo terem relacdo com a empresa, referem-se a
periodos diversos aos do presente lancamento e, por essa razdo, resta deficiente o lancamento a
induzir a ocorréncia de sonegacéo.

Por derradeiro, resta claro que o lancamento em discussdo, decorrente do valor
pago a menor de IPI, possui relagdo com conceito de praga e 0 VTM apurado pela recorrente
que, por sua vez, tem como base a interdependéncia entre as empresas matriz e filial (art. 196,
parégrafo Unico, do RIP1/2010).

Como abordado de inicio, o tema foi aclarado pela Lei n° 14.395/2022, apenas
para endossar conceito ja existente na legislag&o.

A partir da decisdo do Colegiado em torno do conceito de praca, em que fiquei
vencida, parte-se do principio que a base adotada pela recorrente foi equivocada. No entanto, ndo
significa que a empresa tenha agido com intencdo dolosa de fraudar ou sonegar tributos, até
porgue, como reputado, a fiscalizagcdo ndo provou o liame entre as empresas.

Sem provas pela fiscalizacdo da vontade pela recorrente e do conluio com os
demais responsaveis, afasto a multa agravada.

8. Decadéncia. Aplicacdo do Prazo do Art. 150, 84° do CTN.

Sem mais delongas, uma vez afastada a multa de oficio de 150%, o prazo
decadencial para o lancamento do crédito de IPI € aquele indicado no art. 150, 84° do CTN, qual
seja cinco anos da data do fato gerador, vez que evidenciado nos autos pagamento a menor do
crédito tributario de IPI no periodo ora discutido.

Certificando o pagamento a menor, colaciono fragmento do auto de infragéo:

Tal resultado é ratificado no livro de Registro de Apuracdo do IPI (RAIPI).

Més Saldo Credor Entradas com Crédito Saidas com Débito Saldo IPI % Entrada
Anterior SOMA IP1I_ SOMA 1Pl SOMA Recolher SOMA x Saida

01/2013 4.359.168.34 6.858.004,07 7.072.238.56 0.00 3.03%
02/2013 4.113.824.53 6.839.579.31 6.670.888.28 0.00 -2,53%
03/2013 4.281.834.64 7.273.811.72 6.810.574 42 0.00 -6,80%
04/2013 4.745.071,94 7.430.655.52 7.393.023,22 0.00 -0,51%
05/2013 4.782.704,24 6.920.985,65 7.1562.160,94 0.00 3.23%
06/2013 4.551.251.76 7.097.595.79 7.544 864,95 0.00 5,93%
07/2013 4.105.029,61 B.003.362,96 8.495.222 58 0.00 4,73%
08/2013 3.701.780.08 6.366.165,33 5.593.333 .49 0.00 -13,82%
09/2013 4.478.595,92 7.018.019.99 7.325.393,96 0.00 4,20%
10/2013 4.171.221,95 7.534.064. 74 12.052. 479,98 348.335.45 37.,49%
11/2013 0.00 7.320.010.40 12.507 406,10 5.188.852.51 41,47%
12/2013 0.00 7.167.007.38 12.985.671.,29 5.818.663.91 44.81%,

Vé-se que a recorrente ndo recolheu IPI entre janeiro e setembro de 2013, portanto
0 prazo do art. 150, 84° do CTN mostra-se aplicavel.
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Tendo a empresa sido citada do lancamento em 14/12/2018, como observado
abaixo, os créditos apurados pela fiscalizacdo nos ultimos cinco anos de até determinada data
encontram-se decaidos:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -RFB

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13896.722835/2018-66
| . -
INDUSTRIAL LTDA

TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM

O destinatario teve ciéncia dos documentos relacionados abaixo por
meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario
Eletronico (DTE) perante a RFB, ciéncia esta realizada por seu
procurador 61.068.276/0001-04 - UNILEVER BRASIL LTDA., na
data de 14/12/2018 16:16:32, data em que se considera feita a
Thtimacao nos termos do art. 23, § 2°, inciso 1l alinea 'b’ do Decreto
n° 70.235/72.

Data do registro do documento na Caixa Postal: 12/12/2018
18:10:45

Mantida a exigéncia do crédito tributario entre 15 e 31 de dezembro de 2013,
analiso a responsabilidade dos demais sujeitos passivos.

9. Da Responsabilidade Solidaria da Empresa UBR e Sdcios da Recorrente UBI.

Tecidas todas as questdes faticas, especialmente no que diz respeito a manutencao
do lancamento pelo voto de qualidade, no que concerne a responsabilidade solidaria da empresa
UBR, entendo que se enquadra a disposic¢do do art. 124, | do CTN, dado o interesse comum na
situacdo, como colocado pela fiscalizacéo:

10.1 RESPONSABILIDADE SOLIDARIA — ART. 124, | A Unilever Brasil Ltda.
(CNPJ 61.068.276/0001-04) serd considerada responsavel solidaria nas infracfes
apuradas neste termo, com base no art. 124, | do Cédigo Tributario Nacional:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

I - As pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da
obrigac&o principal.

O citado dispositivo pressupde interesse comum na situacdo, ou Seja, sua a
participacdo ativa da UBR com a UBI na operacdo comercial e, no caso concreto, pelo voto de
qualidade, restou caracterizada a reincidéncia especifica em razdo da interdependéncia dos
estabelecimentos, de modo a atrair a responsabilidade solidaria da UBR.

Sobre o tema cabe citar o Resp n° 1.273.396/DF:

3. Segundo a diccédo do art. 124 do CTN, ha duas espécies de devedores solidarios, 0s
quais, embora ndo se achem em relacdo direta com o fato gerador, ficam sujeitos ao
cumprimento do dever tributario. E a seguinte a redacdo do dispositivo legal em
referéncia:

Art. 124, S3o solidariamente obrigadas:
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| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal; e

Il - as pessoas expressamente designadas por lei. Pardgrafo Unico. A
solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de ordem.

4. Ao regular a solidariedade tributaria, o art. 124 do CTN estabelece que o contribuinte
e o terceiro sdo obrigados ao respectivo pagamento do tributo quando ha interesse
comum entre eles, ou seja, quando um deles realiza conjuntamente com o outro a
situacdo que constitui o fato gerador do tributo (inciso 1), ou por expressa disposicédo de
lei (inciso II). Esse dispositivo legal da efetividade ao comando do art. 146, | da Carta
Magna, segundo o qual somente a Lei Complementar, nesta hipétese, o CTN, tem a
potestade de instituir, alterar ou modificar qualquer elemento componente da obrigacéo
tributaria. 1sso quer dizer que qualquer regra juridica que ndo detenha hierarquia
complementar ndo tem a forca de alterar esse quadro.

5. Embora o inciso | do art. 124 do CTN seja bastante vago ao imputar a outrem o dever
de recolher o tributo pela solidariedade decorrente do interesse comum, o0 conceito dessa
locugdo ndo é de apreensdo imediata. Por essa razdo, o eminente doutrinador Professor
JOSE JAYME DE MACEDO OLIVEIRA esclarece, com precisdo, o seu alcance, ao
lecionar que a responsabilidade solidaria somente pode ser atribuida a terceiro que tenha
relagdo com o fato gerador da obrigac&o tributéria. Eis a licdo desse autor, esclarecendo
a diccdo da regra codificada (art. 124 do CTN):

H4 solidariedade passiva no caso de, na mesma relagdo juridica obrigacional,
existir mais de um devedor, cada um obrigado a divida toda, conforme
leciona o art. 896, paragrafo Unico, do Cadigo Civil.

Em sede tributéria, o CTN enumera duas situacBes denunciativas da
configuracdo de solidariedade de fato, no inciso I, e de direito, no inciso Il.
Quanto a primeira, embora o dispositivo ndo defina o que vem a ser interesse
comum, exsurge que envolve ele as pessoas que tenham participacdo comum
no fato gerador, ou seja, que o0 hajam praticado conjuntamente.

6. E esse autor reporta um caso exemplar de solidariedade e corresponsabilidade pelo
pagamento do tributo — o IPTU — dizendo o seguinte:

Se a hipotese de incidéncia do IPTU é a propriedade imobiliaria urbana e se
José e Maria sdo ambos donos de um mesmo imdvel, ha solidariedade entre
ambos, isto é, o Municipio pode exigir o pagamento do total do tributo de
qualquer dos dois. Pagando um, o problema do ressarcimento pelo outro é
guestdo nao-tributaria.

Na segunda, o inciso Il reza que ocorrerd também solidariedade passiva
quando a lei (ordinaria) assim prescrever, obviamente entre pessoas que ndo
apresentem o interesse comum acima referido, e que atendam ao comando do
art. 128 deste Codigo, vale dizer, sejam pessoas vinculadas, de alguma
maneira, ao fato gerador do tributo. Significa que ndo pode o legislador agir
com absoluta discricionariedade ao estabelecer hipétese de solidariedade
tributaria.  (Codigo Tributario Nacional: Comentarios, Doutrina e
Jurisprudéncia. Sdo Paulo: Saraiva, 1998, p. 310/311).

7. Ndo se desconhece que outros doutrinadores, dentre os quais se destaca com
notoriedade o ilustre Professor HUGO DE BRITO MACHADO, divergem dessa
corrente por entender que a expressao interesse comum, que cria a solidariedade, ndo é
0 interesse meramente de fato, mas um interesse juridico (Comentérios ao CTN, Il. Sdo
Paulo: Atlas, 2004, p. 460/461).
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8. Todavia, conquanto exista essa divergéncia doutrinéria acerca da exata medida da
condicdo em que figuram os participes da concretizagdo do fato gerador, deve
prevalecer o entendimento de que somente se estabelece o nexo entre os devedores da
prestacdo tributéria originaria, quando todos os participes contribuem para a realizacdo
de uma situacdo que constitui fato gerador da exacdo, ou seja, que a hajam praticado
conjuntamente. Penso ser esta a melhor inteligéncia do art. 124, | do CTN, pois, se
assim ndo for, podera a solidariedade tributaria ser identificada em qualquer relacéo
juridica contratual, por exemplo, o que conduziria a inaceitavel conclusdo de
universalidade da corresponsabilidade tributaria.

9. Sob outro &ngulo, em relagdo ao inciso Il do art. 124 do CTN, que estabelece a
responsabilidade por expressa disposicédo legal, também néo se pode considerar que seja
dado ao legislador amplos poderes para eleger ao seu talante os solidariamente
responsaveis pela obrigacdo tributaria. Em outros termos: a quem ndo reveste a
condicdo de contribuinte, somente se pode atribuir o dever de recolher o tributo,
originalmente devido pelo contribuinte, quando, & semelhanca do inciso I, existir
interesse juridico entre o sujeito passivo indireto e o fato gerador.

10. Essa orientagdo é compartilhada pelo jurista HAMILTON DIAS DE SOUZA, que
afirma que a responsabilidade solidaria ex lege do qual trata o inciso Il do art. 124 ndo é
capaz de determinar a solidariedade entre pessoas que ndo tenham interesse juridico na
situacdo que reproduz a hipotese legal prevista em lei como fato gerador do tributo. Eis
as suas decisivas palavras: [...]

11. Logo, considerando esses limites para se atribuir a corresponsabilidade tributéria,
temos que, na hipdtese dos autos, é fato incontroverso que o recorrente ndo contribuiu
para a formacdo da situacdo constitutiva do fato gerador da obrigacdo tributéria,
porquanto a cobranga diz respeito td0 somente a remuneracdo mensal percebida
unicamente por sua esposa e paga pelo Organismo Internacional pelos servigos
prestados aoc PNUD.

12. Assim, ndo se pode dizer, neste caso, que ha interesse comum do marido na situacao
constitutiva do fato gerador do IRPF da esposa, pelo menos na acepgdo prevista no
inciso | do art. 124 do CTN, porquanto se pressuple, para esse efeito, que tivesse
havido participacdo ativa dele, ao lado da esposa, na producdo do fato gerador da
percepcdo dos rendimentos tidos por tributaveis. Tampouco, se podera dizer haver
expressa disposicéo legal capaz de atribuir a carga tributaria a pessoa que ndo contribuiu
para realizacdo do fato previsto como gerador da obrigacdo, no caso, a percepcdo de
renda. (...)

(RECURSO ESPECIAL N° 1.273.396 — DF, Relator MINISTRO NAPOLEAO NUNES
MAIA FILHO, Julgamento em 12/12/2019)

Por outro lado, ndo ha provas nos autos para responsabilizar os sécios da UBI
com fundamento no art. 135, inciso 111 do CTN, que incluidos no polo passivo da autuagdo em
virtude de suposta pratica de atos com infracédo a lei. Reproduzo:

10.2 RESPONSABILIDADE POR INFRACAO — ART. 135, Il

De acordo com art. 135, Ill do Cddigo Tributdrio Nacional, sdo responsaveis pelos
créditos tributarios resultantes de atos praticados com infragdo a lei os diretores,
gerentes e representantes de pessoas juridicas de direito privado.

A época do fato gerador, conforme alteracio efetuadas junto ao Contrato Social em
10/01/2013, os administradores responsaveis pela Unilever Brasil Industrial eram:

"1 José Roberto Negrete — CPF 035.938.218-50, como diretor presidente;
1 Flavio Figueira Cotini — CPF 069.776.798-30, como diretor financeiro;
1 José Eduardo Reis da Silva — CPF 091.484.048-70, como diretor sem designagéo;



Fl. 49 do Acorddo n.° 3401-012.915 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.722835/2018-66

"1 Fernando Fernandez — CPF 253.053.928-80, como diretor sem designac&o.
()

A infracdo a lei considerada é a prdpria sonegacao fiscal descrita no item 9 deste termo.
Ressalte-se que a o presente enquadramento € realizado tendo em vista dolo género uma
vez que os individuos supramencionados eram os administradores da empresa nos
moldes do Contrato Social.

O art. 135 do CTN traz como responsaveis pelas obrigaces tributarias da
sociedade, em decorréncia de atos praticados com excesso de poderes ou infracao de lei, contrato
social ou estatutos, (i) as pessoas arroladas no art. 134, (ii) mandatérios, prepostos e empregados;
e, (iii) diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Na hipotese do inciso Il (diretores, gerentes ou representantes de pessoas
juridicas de direito privado), € imperiosa a demonstracdo do liame entre a irregularidade e o
poder de gestdo, como ensina LEANDRO PAULSEN (2020):

Somente os “diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado” podem ser responsabilizados, € ndo todo e qualquer sécio. Faz-se
necessario, pois, que 0 sécio tenha exercido a direcdo ou a geréncia da sociedade,
com poder de gestdo. Efetivamente, a responsabilizacéo exige que as pessoas indicadas
tenham praticado diretamente, ou tolerado, a pratica do ato abusivo e ilegal quando em
posicdo de influir para a sua ndo ocorréncia. Constitui prova para a configuragdo da
responsabilidade o fato de o agente encontrar-se na direcdo da empresa na data do
cumprimento da obrigacdo, devendo ter poderes de decisdo quanto ao recolhimento do
tributo 528 .

A mera condic¢éo de sécio é insuficiente, pois a conducdo da sociedade é que é
relevante. Dai por que o art. 13 da Lei n. 8.620/93, no que estabelece a solidariedade
dos socios de empresas por cotas de responsabilidade limitada, sem nenhum
condicionamento, extrapola o comando do art. 135, Ill, do CTN, contrariando a norma
geral de direito tributirio e, portanto, incorrendo em invasdo a reserva de lei
complementar, com ofensa ao art. 146, Ill, b, da CF 529. Efetivamente, a
responsabilidade pessoal dos sécios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93, s6 existe quando presentes as
condices estabelecidas no art. 135, 111, do CTN 530. (grifos nossos)

Tal entendimento se coaduna com o posicionamento adotado pelo judiciario, a
que faco referéncia ao Resp n° 1.201.993/SP-RR.

Com esteio nos fundamentos abordados ao longo do voto, especialmente na falta
de provas pela fiscalizacdo da ciéncia, intencdo e/ou participacdo dos responsaveis solidarios na
pratica de sonegacdo, que entendo pela exclusdo de José Roberto Negrete, Flavio Figueira
Cotini, José Eduardo Reis da Silva e Fernando Fernandez do polo passivo do langamento.

Concluséo.
Ante o0 exposto, decido pelo:

a) parcial provimento ao Recurso Voluntario da empresa Unilever Brasil
Industrial, para cancelar o lancamento em relacdo aos fatos geradores
anteriores a 14 de dezembro 2013, em razdo da decadéncia; e,
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b) dar provimento ao Recurso Voluntario dos responsaveis solidarios José
Roberto Negrete, Flavio Figueira Cotini, José Eduardo Reis da Silva e
Fernando Fernandez para exclui-los do polo passivo da autuacao.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.

Voto Vencedor

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Redator designado.

Com devido respeito e admiracdo a i. Relatora Conselheira Sabrina Coutinho
Barbosa, expresso no presente voto minhas divergéncias em relacdo ao conceito de praca para
fins de apuracao do valor tributavel minimo (VTM) e em relacdo a manutencdo da qualificacdo
da multa em 150% em virtude da ocorréncia da reincidéncia especifica.

Conforme ja exposto no voto vencido, ndo ha controvérsia em relacdo a
interdependéncia entre a Unilever Brasil (UBR) situado em Louveira/SP e a Unilever Brasil
Industrial (UBI) sediado em Vinhedo/SP. Entretanto, a questdo controvertida e objeto do
presente voto vencedor ¢ afeta ao conceito de “PRACA” utilizado pela fiscalizagdo ao proceder
o lancamento de IPI utilizando-se o conceito de valor tributario minimo (VTM) para fins de
apuracdo da base de calculo do imposto em face da pratica de precos inadequados nas suas
operacgdes comerciais.

Sobre o conceito de “PRACA” assim se pronunciou a decisao recorrida:

A legislacdo a ser interpretada para solucéo do litigio assim instaurado é a que rege o
IPI, como um todo. Esse imposto é seletivo, em funcdo da essencialidade do produto, e
ndo-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada opera¢cdo com o montante
cobrado nas anteriores. Além disso, € um imposto real e indireto. Real, porque incide
sobre produtos industrializados, e ndo sobre pessoas, gravadas, dentre outros, pelo
imposto de renda. Indireto, porque comporta a transferéncia do encargo financeiro, pois
o IPI é lancado na nota fiscal e cobrado do destinatario do produto, devendo o valor
assim recebido pelo remetente ser levado a débito, em sua escrita fiscal, para posterior
confronto com os créditos admitidos e apuracao do saldo, devedor ou credor.

Partindo de tais premissas, devem ser interpretados os arts. 195 e 196 do RIPI, de 2010,
que tratam do VTM. A transcricéo desses dispositivos, embora repetida, é recomendavel:

Art. 195. O valor tributavel ndo podera ser inferior:

| - a0 prego corrente no mercado atacadista da praga do remetente quando o produto for
destinado a outro estabelecimento do préprio remetente ou a estabelecimento de firma
com a qual mantenha relacéo de interdependéncia (Lei n® 4.502, de 1964, art. 15, inciso
I, e Decreto-Lei n° 34, de 1966, art. 2°, alteracdo 5%);

(.)
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Art. 196. Para efeito de aplicacdo do disposto nos incisos | e Il do art. 195, sera
considerada a média ponderada dos precos de cada produto, em vigor no més precedente
ao da saida do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao més
imediatamente anterior aquele.

Paragrafo Unico. Inexistindo o preco corrente no mercado atacadista, para aplicacdo do
disposto neste artigo, tomar-se-a por base de calculo:

(.

Il - no caso de produto nacional, o custo de fabricacao, acrescido dos custos financeiros
e dos de venda, administracdo e publicidade, bem como do seu lucro normal e das
demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da operacdo, ainda que 0S
produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha
industrializado.

Nesse particular, é preciso levar em conta o teor do art. 7°, V, da Portaria MF n® 341, de
12 de julho de 2011, que disciplina a constituicdo das turmas e o funcionamento das
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJs). Segundo esse
dispositivo, é dever do julgador no exercicio do mandato em turma de DRJ observar as
normas legais e regulamentares, bem assim o entendimento da RFB expresso em atos
normativos, como é o caso da SCI n° 8, de 2012.

Segundo a referida SCI n° 8, de 2012, deve ser aplicada a regra prevista no inciso | do
art. 195 do RIPI, de 2010, sempre que o produto for destinado a outro estabelecimento
do proprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relagéo de
interdependéncia. No caso, UBI e UBR mantém relacao de interdependéncia. Além disso,
a referida SCI considera que, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado
atacadista, ndo sera valida a determinacdo do VTM tomando por base o prego praticado
por apenas um estabelecimento, isoladamente considerado. Deve-se levar em conta o
mercado atacadista de determinado produto, como um todo. Agora, se 0 mercado
atacadista de determinado produto, como um todo, possui um Unico vendedor, que, no
caso concreto, € UBR, € inevitavel que o VTM seja determinado a partir das vendas por
este efetuadas. Nesse contexto, as operacOes de compra e venda por atacado né&o
deixardo de caracterizar a existéncia de um ‘“mercado atacadista”, possibilitando,
portanto, a aplicacdo da regra do inciso | do art. 195 do RIPI, de 2010, segundo
orientacdo da SCI n° 8, de 2012. Note-se que a decisdo pela existéncia de um Unico
distribuidor interdependente para os produtos fabricados por UBI é de responsabilidade
do grupo Unilever.

Em que pese a solugdo do litigio esteja definida, neste voto, pelo entendimento vinculante
da SCI n° 8, de 2012, pode-se acrescentar que € usual, em impugnacdes a autuacbes da
espécie, o argumento de que a auséncia de um significado preciso para o termo “praga”
ndo pode implicar a auséncia de um contetdo juridico préprio para esse termo, sob pena
de o principio da legalidade em matéria tributaria ser esvaziado de contetdo. Para por
um fim no imbrdglio, afirmam os impugnantes, em geral, que inimeros dispositivos
legais empregam o termo “praga” no sentido geografico, equivalente a cidade ou ao
municipio, para sustentar que o preco corrente no mercado atacadista da praca do
remetente significa prego corrente no mercado atacadista da cidade, ou do municipio, do
remetente.

Ocorre, como bem exposto pela autora do procedimento fiscal, que, apesar da existente
relacdo entre praca e localizacdo geografica, o art. 32 do vetusto Cddigo Comercial de
1850, ponto de partida do esfor¢o hermenéutico, ndo delimitou “praca” a uma
localidade especifica, sendo explicito no sentido de que ndo se tratava apenas do local,
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mas de ‘“reunido dos comerciantes, capitdes e mestres de navios, corretores e mais
pessoas empregadas no comércio ”.

Portanto, empregar o termo “praca” com o rigor geogrdfico pretendido pelos infratores
da legislagéo do IPI, além de n&o ter sustentacdo juridica, esvazia, isto sim, o conteido
das disposi¢des sobre o valor tributavel minimo. O IPI, repita-se, € um imposto real, vale
dizer, incide sobre produtos industrializados, e ndo, como 0s impugnantes tentam
convencer, sobre estabelecimentos industriais.

Note-se que a decisdo de contar com um Unico distribuidor interdependente, localizado
em municipio distinto daquele em que se situa o industrial, aponta, ainda, para uma
deliberada confuséo patrimonial. Com efeito, a Auditora-Fiscal menciona a existéncia de
dois diretores em comum durante o periodo fiscalizado, o compartilhamento de custos
intragrupo, a circunstancia de o imoével ocupado pelo estabelecimento industrial
pertencer ao distribuidor, além de inexistir documentacdo que formalize a fixacdo de
precos entre os interdependentes.

Ficou, pois, caracterizada a erosdao na base de calculo do IPI, nas saidas do
estabelecimento industrial, o que justifica a manutencdo da exigéncia do referido
imposto, na integra.

Entendo que tanto a fiscalizacdo quanto a decisdo de piso foram precisas em
apontar a questdo afeta a origem da palavra “PRACA” para fins comerciais, qual seja, o art. 32
do remoto Codigo Comercial de 1850 no qual definia praca como sendo o local de “reunido dos
comerciantes, capitdes e mestres de navios, corretores e mais pessoas empregadas no
comércio”, ndo podendo limitar o conceito de praca ao espaco geografico de um municipio. O
identificacdo de que a UBR € o Unico distribuidor interdependente dos produtos fabricados pela
UBI corrobora a intencdo por parte das interessadas em erodir a base de calculo do IPI nas
operacOes de saida do estabelecimento industrial. Neste sentido, correta a apuracdo da base de
calculo por meio do valor tributario minimo nos termos do art. 195, | ¢c/c 196 do RIP1/2010.

Destague-se que o entendimento a respeito do conceito de “PRACA™ ndo ser afeto
a apenas a localidade de um municipio, apesar de controverso neste Tribunal Administrativo,
possui ampla jurisprudéncia neste sentido, no qual cito como exemplo a decisdo da 3% Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais por intermédio do Acérddo n® 9303-008.545 cuja ementa é
reproduzida a sequir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
IPI. VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. NORMA ANTIELISIVA.

O art. 195, I, do RIP1/2010, que estabelece que o valor tributavel ndo podera ser inferior
ao preco corrente no mercado atacadista da praca do remetente quando o produto for
destinado a outro estabelecimento do préprio remetente ou a estabelecimento de firma
com a qual mantenha relacdo de interdependéncia, € norma antielisiva, devendo ser
interpretada de forma a evitar, em especial, a préatica de precos artificialmente baixos
pelo remetente (o industrial, contribuinte do imposto, de cujo pagamento assim pretende
se evadir) a distribuidor interdependente exclusivo.

CALCULO DO VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO
INTERDEPENDENTE. PRECOS POR ELE PRATICADOS NO ATACADO.

O valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado produto do
estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praga um (nico
estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderd aos proprios precos
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praticados por esse distribuidor unico nas vendas por atacado do citado produto, sendo
incabivel a inclusdo, na média ponderada, de precos bem inferiores praticados pelo
industrial remetente, sob pena de distorcdo do valor que justamente se pretende
determinar com a aplicacdo da norma antielisiva (Solugdo de Consulta Interna Cosit n°
8/2012 e Pareceres Normativos CST nos 44/81 e 89/70).

CONCEITO DE PRACA. NECESSARIA IDENTIDADE COM O DE MUNICIPIO,
DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE EM
RECENTES DECISOES DO CARF.

O conceito de praca, utilizado no art. 195, I, do RIP1/2010, ndo tendo sido o legislador
especifico quanto a abrangéncia territorial, comporta interpretacdo, melhor se
identificando, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudéncia do CARF,
com o0 mercado, que ndo tem necessaria identidade com configurac6es geopoliticas, em
especial a de um Municipio, restricdo esta que implicaria em dar azo a que grandes
empresas com caracteristicas operacionais que a esta possibilidade levam (como as do
ramo de cosméticos), adotem livremente a pratica de instalar um Gnico distribuidor,
interdependente, em outro Municipio, para forcosamente caracterizar que ndo existe
mercado atacadista na “praca” do remetente e, assim, permitir, ao industrial,
contribuinte do IPI, que pratique pregos artificialmente muito inferiores ao de
mercado, ou seja, admitir que a norma que visa justamente coibir esta pratica venha a
viabiliza-la. (grifos do redator)

SOLUCAO DE CONSULTA EXARADA A VISTA DE SITUAGCAO FATICA DIVERSA DA
ATUAL. INAPLICABILIDADE.

Deixa de ser aplicavel o resultado de uma Solucéo de Consulta feita por um fabricante
que, além de também vender no atacado a outras empresas, era remetente a distribuidor
interdependente localizado no mesmo Municipio, quando a época dos fatos geradores,
tinha passado a vender exclusivamente a seu Unico distribuidor interdependente,
estabelecido em outro Municipio, considerado ainda que ndo houve mudanca do
entendimento da Receita Federal em relagdo a matéria.

Ja no que concerne a questdo afeta a aplicacdo retroativa da recente Lei n°
14.395/2022 no sentido de que a mesma teria cunho interpretativo em relacdo a discussao sobre
o conceito de “PRACA”, também entendo descabido. Vejamos.

Observe-se que estamos diante de uma nova disposicao legal tendo em vista que o
art. 3° da Lei n® 14.395/2022, ao incluir o art. 15-A a Lei n°® 4.502/1964, dispde que a nova
norma introduzida na Lei n° 4.502/64 entra em vigor na data da publicacdo da referida lei. Ou
seja, a redacdo a seguir reproduzida esclarece a natureza constitutiva e o inicio de sua vigéncia:

Art. 2° A Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 15-A:

“Art. 15-A. Para os efeitos de apuragdo do valor tributavel de que tratam os incisos | e 11
do caput do art. 15 desta Lei, considera-se praca 0 Municipio onde estd situado o
estabelecimento do remetente. ”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Neste sentido, verifica-se que a nova lei cria um novo conceito de “PRACA”,
distinto daquele adotado pela jurisprudéncia deste Conselho, porém sem qualquer efeito
retroativo. Portanto, a nova disposi¢éo legal ndo pode ser caracterizada como lei interpretativa.
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Destaque-se que na Mensagem de Veto Total n° 489/2021 relativo a este novo
conceito de “PRACA”, reproduzida a seguir, 0 Presidente da Republica buscou alertar o
Congresso Nacional quanto ao risco de inseguranca juridica, contrariando entendimento
sedimentado pela 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais.

“Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos previstos no § 1° do art. 66 da
Constituicdo, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse publico, o
Projeto de Lei n° 2.110, de 2019 (Projeto de Lei n° 1.559, de 2015, na Camara dos
Deputados), que “Altera a Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, para conceituar o
termo ‘praga’ para os fins que especifica”.

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas
seguintes razdes:

“A proposigdo legislativa estabelece que para os efeitos de apurag¢ao do valor tributavel
de que tratam os incisos | e 1l do caput do art. 15 da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de
1964, deveria ser considerado ‘praca’ o Municipio onde estivesse situado o
estabelecimento do remetente.

Contudo, a proposicéo legislativa contraria o interesse publico por gerar inseguranca
Jjuridica, haja vista que a defini¢io do termo ‘pragca’ como sendo o Municipio onde
estivesse situado o estabelecimento do remetente, para fins de determinagéo do valor
minimo tributdvel do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, estaria em
descompasso com o entendimento aplicado pela 3* Turma da Camara Superior do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF na analise de recursos
administrativos, que definiu, em decisdo proferida no ano de 2019, que o conceito de
‘praca’ ndo se limita, necessariamente, ao de um Municipio, com a possibilidade de
abranger também regides metropolitanas.

Além disso, a proposicdo legislativa possibilitaria que empresas se utilizassem de
artificios para reduzir a incidéncia do IPI e esvaziassem o mecanismo antielisivo que
estabelece o valor tributavel minimo disposto nos art. 15 e art. 16 da Lei n° 4.502, de
1964.

Por fim, a medida ensejaria o risco potencial de novos litigios em relacdo a casos ja
julgados na esfera administrativa, sob o argumento de que a nova lei teria carater
interpretativo com aplicacdo a fatos pretéritos, conforme o disposto no inciso | do caput
do art. 106 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional."

Essas, Senhor Presidente, sdo as razdes que me conduziram a vetar o Projeto de Lei em
causa, as quais submeto a elevada apreciagdo dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.” (grifos do redator)

Reforgando ainda mais as questdes relacionadas aos efeitos retroativos de uma
norma legal, hd uma EXPRESSA determinacdo nesse sentido no art. 106 do CTN, que assim
dispde:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacao de
penalidade a infracéo dos dispositivos interpretados; (destaquei)
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Quando o objetivo da lei aprovada no Congresso Nacional seja eminentemente
interpretativa, tal previsdo deve (e vem) expressamente contida no texto legal conforme
exemplos a seguir reproduzidos:

LEI COMPLEMENTAR N° 118, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Art. 3° Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Cédigo Tributario Nacional, a extin¢do do crédito tributario ocorre,
no caso de tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do pagamento
antecipado de que trata o § 1° do art. 150 da referida Lei.

LEI N°12.407, DE 19 DE MAIO DE 2011.

Art. 2° O art. 16 da Lei n® 9.440, de 14 de marco de 1997, passa a vigorar acrescido do
seguinte paragrafo unico:

AT 16, i

Paragrafo unico. Para efeito de interpretacdo, o regime de tributagdo de que trata o art.
56 da Medida Proviséria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ndo impede nem
prejudica a fruicao dos beneficios e incentivos fiscais de que tratam os arts. 1°, 11, 11-A
e 11-B desta Lei.” (NR)

Art. 3° O art. 3° da Lei n°® 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar acrescido do
seguinte paragrafo Unico:

Paragrafo unico . Para efeito de interpretacéo, o regime de tributagdo de que trata o art.
56 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ndo impede nem
prejudica a frui¢do dos beneficios e incentivos fiscais de que trata esta Lei.” (NR)

LEI N°12.873 DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Art. 19. A Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:

§ 9°-A. Para efeito de interpretacdo, o valor referente as indenizages correspondentes
aos eventos ocorridos de que trata o inciso Il do § 9° entende-se o total dos custos
assistenciais decorrentes da utilizacao pelos beneficiarios da cobertura oferecida pelos
planos de salde, incluindo-se neste total os custos de beneficiarios da prépria operadora
e 0s beneficiarios de outra operadora atendidos a titulo de transferéncia de
responsabilidade assumida. (Incluido pela Lei n°12.873, de 2013)”

LEI N°12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

Art. 21. O art. 3° da Lei n°® 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 9°-B:

8 9°-B. Para efeitos de interpretacdo do caput, ndo sdo considerados receita bruta das
administradoras de beneficios os valores devidos a outras operadoras de planos de
assisténcia a saude. (Incluido pela Lei n°12.995, de 2014)”

LEI N°14.173, DE 15 DE JUNHO DE 2021




FI. 56 do Acorddo n.° 3401-012.915 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13896.722835/2018-66

Art. 5° A Medida Provisoria n® 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 33-A: (Promulgacéo partes vetadas)

‘Art. 33-A. Para efeito de interpretacdo da alinea e do inciso | do caput do art. 33 desta
Medida Provisoria, a oferta de video por demanda, independentemente da tecnologia
utilizada, a partir da vigéncia da contribui¢do de que trata o inciso | do caput do art. 32
desta Medida Provisoria, ndo se inclui na defini¢do de ‘outros mercados’.’ (destaquei)

Portanto, ndo havendo previsdo expressa na Lei n° 14.395/2022 que a adogdo do
novo conceito de “praga” € meramente interpretativo, ndo ha que se falar em retroatividade desta
nova disposicéo legal.

Ainda que a houvesse a dotacdo de interpretacdo no texto da referida, o que se
admite apenas para argumentar, a Corte Suprema decidiu, no julgamento do RE n° 566.621/RS,
de relatoria da Ministra Ellen Gracie, ainda que seja interpretativa, mas que possua carater
inovador, ndo se permite a retroatividade, de acordo com a ementa abaixo transcrita:

“DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA — APLICACAO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACATIO LEGIS — APLICACAO DO
PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientagdo da Primeira Se¢édo
do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a langamento por homologagéo, o
prazo para repeticdo ou compensacdo de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do
CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovacéo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo juridico deve ser
considerada como lei nova. (grifos do redator)

Inocorréncia de violagdo & autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle
judicial quanto a sua natureza, validade e aplicag&o.

Afastando-se as aplica¢des inconstitucionais e resguardando-as, no mais, a eficacia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente as acdes ajuizadas apds
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Stimula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas que
tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as a¢fes necessarias a
tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cdédigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08,
que pretendeu a aplicacdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua
aplicacdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral, tampouco impede a
iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05, considerando-
se valida a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo-somente as acles ajuizadas apos o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicacéo
do art. 543-B. $ 3°, do CPC aos recursos sobrestados.
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Recurso extraordindrio desprovido.”

Ambas as questdes abordadas nesse voto (conceito de “PRACA” e retroatividade
da Lei n° 14.395/2022) foram abordadas em recente deciséo proferida pela 12 Turma Ordinaria
da 3% Camara desta 3% Secdo e da 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais por
intermédio dos Acdrddos n® 3301-013.582 e 9303-014.772, respectivamente, cujas ementas sdo
reproduzidas a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

CLASSIFICACAO FISCAL. FUNCAO DESODORANTE. LAUDO TECNICO.
MULTIFUNCIONALIDADE. NOME COMERCIAL. IRRELEVANCIA. ANALISE
DA FUNCAO PARA ENQUADRAMENTO DA CLASSIFICACAO FISCAL.

As analises foram detalhadamente descritas neste Parecer Técnico e 0s
resultados comprovam sua atividade primordial desodorizante e sendo
multifuncional. O nome comercial ndo tem o conddo de fixar o NCM.

IP1. INTERDEPENDENCIA. VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. ART. 195, INCISO
I, DO REGULAMENTO DO IPI.

O valor tributavel ndo podera ser inferior ao preco corrente no mercado
atacadista da praca do remetente quando o produto for destinado a
estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial
fabricante. O valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado produto
do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praca um unico
estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderd aos préprios
precos praticados por esse distribuidor Unico nas vendas por atacado do citado
produto. (Parecer Normativo CST n° 44/1981 e SCI COSIT n° 8/2012).

IPl. INTERDEPENDENCIA. INVIABILIDADE DE INTERPRETACAO DE
PRACA COMO DOMICILIO TRIBUTARIO DO REMETENTE.

Com a alteracéo do art. 15, inciso I, da Lei n° 4.502/1964 pelo Decreto-Lei n°
34/1966, deixou tal dispositivo de remeter ao domicilio do remetente, passando a
citar a “praca do remetente”, conformando-se com as disposicOes do art. 47,
inciso II, alinea “b”, do CTN, ndo sendo tais expressoes sindnimas.

CONCEITO DE PRACA INTRODUZIDO PELA LEI N° 14.395/2022.
APLICACAO RETROATIVA. DESCABIMENTO.

Em obediéncia ao art. 106 do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, em
gualquer caso, quando seja expressamente interpretativa.

(Acordao n. 3301-013.582, relator Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, julgado em
24/10/2023)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracgéo: 01/01/2013 a 30/09/2014

SAIDAS PARA ESTABELECIMENTO INTERDEPENDENTE. VTM. INOBSERVANCIA.
LANCAMENTO DE OFICIO. CABIMENTO
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Na saida de produtos tributados pelo IPI para estabelecimento interdependente, o valor
tributavel minimo ndo pode ser inferior ao preco corrente dos produtos no mercado
atacadista do remetente. Solugdo de Consulta Cosit no 08, de 2012.

CONCEITO DE PRACA. IDENTIDADE COM O DE MUNICIPIO.
DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE EM
RECENTES DECISOES DESTE CARF.

O conceito de “praca”, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, melhor se identifica,
conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudéncia do CARF, com “mercado”,
que ndo tem necessaria identidade com configuracbes geopoliticas, em especial a de
um Municipio.

CONCEITO DE PRACA. LEI 14.395/2022. NATUREZA CONSTITUTIVA.
VIGENCIA FIXADA NA PROPRIA LEI.

O art. 15-A acrescentado a Lei 4.502/1964, pela Lei 14.395/2022, para dispor que a
partir da sua vigéncia considera-se “praca o Municipio”, ou a cidade onde estd situado
0 estabelecimento remetente - em caso de remessas de mercadorias para outro
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, ou ainda estabelecimento que
opere exclusivamente em venda a varejo esclarece que a natureza da norma é
constitutiva, havendo ainda clara informagéo sobre o inicio da vigéncia do comando
normativo. (grifos do redator)

VALOR TRNIBUTAVEL MINIMO. ESTABELECIMENTO INTERDEPENDENTE.
COMPOSICAO DO MERCADO ATACADISTA.

Provada a participacdo do estabelecimento interdependente no mercado atacadista da
praca do remetente, seus precos devem servir de parametro para a definicdo do valor
tributavel minimo, previsto no art. 195, I, RIP1/2010.

(Acordao n. 9303-014.772, relator Conselheiro Rosaldo Trevisan, julgado em
13/03/2024)

Conclui-se que o alcance do conceito de “PRACA” ndo deve ser afeto a apenas a
localidade de um municipio. Também ndo ha que se falar em retroatividade das disposi¢Ges
contidas na Lei n® 14.395/2022 que adotou um novo conceito de “PRACA” por ndo ser
considerada norma interpretativa.

A fiscalizacdo majorou a multa de oficio aplicada em 150% (cento e cinquenta
por cento) tendo em vista a ocorréncia cumulativa de reincidéncia especifica (circunstancia
agravante) e préatica de sonegacdo (circunstancia qualificadora).

O Colegiado acompanhou a relatora em afastar o fundamento de majoracdo da
multa com base na sonegacéo, entretanto, pelo voto de qualidade, decidiu manter a qualificacdo
da multa em 150% em virtude da ocorréncia da reincidéncia especifica.

Vejamos o que dispde o art. 80, §6° da Lei n° 4502/2010:

Art. 80. A falta de lancamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos
industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto langcado
sujeitara o contribuinte a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
imposto que deixou de ser lancado ou recolhido. (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de
2007)(Vide Decreto n® 7.212, de 2010)



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art601
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8 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, sera: (Incluido pela Lei n°
11.488, de 2007) (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstancia agravante, exceto a
reincidéncia especifica; (Incluido pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (Incluido pela Lei
n® 11.488, de 2007)

A manutengdo da majoragéo se deu em virtude da previsdo contida no art. 70 da
Lei n° 4.502/64 na qual estabelece literalmente que ocorrera a reincidéncia especifica quando
“cometida pela mesma pessoa natural ou juridica ou pelos sucessores” dentro de cinco anos da
data em que passar em julgado a decisdo condenatoria. Reproduzo a fundamentacao legal:

Art. 70. Considera-se reincidéncia a nova infracdo da legislacdo do Impésto do
Consumo, cometida pela mesma pessoa natural ou juridica ou pelos sucessores
referidos nos incisos Il e IV do artigo 36, dentro de cinco anos da data em que passar
em julgado, administrativamente, a decisdo condenatoria referente a infracao anterior.

Paragrafo Unico. Diz-se a reincidéncia:
I - genérica, quando as infra¢Oes sdo de natureza diversa;

Il - especifica, quando as infracdes sdo da mesma natureza, assim entendidas as que
tenham a mesma capitulacéo legal e as referentes a obrigacgdes tributarias previstas
num mesmo capitulo desta lei.

A Recorrente havia sido autuado na mesma matéria (inobservancia do valor
tributavel minimo), referente aos periodos de janeiro/2006 a dezembro/2007, lancado em
02/12/2010 e formalizado no processo n° 10830.720562/2010-34. O mencionado processo
transitou em julgado ap6s a Recorrente ter perdido o prazo para apresentacdo do Recurso
Voluntario em 01/12/2012 contra 0 Ac6rdao n° 1030.786 da 3% Turma da DRJ/POA.

Portanto, tendo em vista que a pessoa juridica ja havia sido autuada por
inobservancia do valor tributavel minimo no processo n° 10830.720562/2010-34, com decisao
definitiva na esfera administrativa, independentemente de a penalidade ter sido aplicada em
unidades diferentes da pessoa juridica, cabivel o enquadramento na reincidéncia especifica
prevista no art. 70, 1l da Lei n® 4.502/64.

E 0 que me cabe apresentar como redator designado do voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva
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